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TÊXTIL NORBERTO SIMIONATO S/A
CNPJ nº 44.207.389/0001-16
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores Acionistas:  30/04/17. ADiretoria.
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Ativo Nota 2016 2015
Circulante  10.702.678  9.799.568
Caixa e equivalentes de caixa 4 3.412.098  3.815.077 
Contas a receber de clientes 5 2.707.594  1.553.865 
Estoques 6 1.647.234  2.022.289 
Impostos e contribuições a recuperar  2.837.750  2.321.844 
Outros recebíveis  98.002  86.493 

Não circulante  8.192.117  8.774.374
Impostos e contribuições a recuperar  17.784  35.132 
Depósitos judiciais  800  800 
Investimentos  37.385  15.075 
Imobilizado 7 8.118.052  8.705.271 
Intangível  18.096  18.096

 
Total do ativo  18.894.795  18.573.942 

Passivo Nota 2016 2015
Circulante  1.656.942  1.336.354

8 290.691  403.007 
Fornecedores 9 410.924  323.607 
Salários, férias e encargos sociais a pagar  379.470  255.448 
Impostos e contribuições a recolher 10 262.872  248.510 
Partes relacionadas  56.000   - 
Dividendos propostos  138.656  15.306 
Adiantamentos de clientes  118.329  90.476 

Não circulante  1.930.257  2.397.917
8 120.663  410.256 

Impostos e contribuições a recolher 10 68.668  172.142 
IR e contribuição social diferidos 11 1.740.926  1.815.519 

Patrimônio líquido 12 15.307.596  14.839.671
Capital social  9.958.357  9.958.357 
Reserva de capital  11.100  11.100 
Ajuste de avaliação patrimonial  2.094.137  2.297.746 
Reserva legal  635.868  603.243 
Reserva estatuária  313.028  247.778 
Reserva de lucros  2.295.106  1.721.447 

Total do passivo e patrimônio líquido  18.894.795  18.573.942 

de 2016 e 2015 (Em Reais) Nota 2016  2015 
Receita operacional líquida 13  20.472.477   18.417.768 
Custo dos produtos vendidos 14 (16.207.698) (14.970.057)
Lucro bruto  4.264.779  3.447.711 
Despesas operacionais    
Vendas 14  (725.391) (1.275.745)
Gerais e administrativas 14 (3.207.515) (2.343.718)
  (3.932.906) (3.619.463)

   347.614   332.165 
Lucro antes da tributação   679.487   160.413 
IR e contribuição social – correntes    (101.581) (51.908)
IR e contribuição social – diferidos  11  74.594  (36.477)
Lucro líquido do exercício   652.500   72.028 

de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais) 2016 2015
Lucro líquido do exercício 652.500 72.028
Outros resultados abrangentes -  - 
Resultado abrangente do exercício 652.500 72.028

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015
Lucro líquido do exercício 652.500   72.028 

Ajustes por: Depreciações e amortizações 645.586  640.325 
Residual de baixas do imobilizado -  115.049 
Perdas estimadas créditos liquidação duvidosa (231.978)  327.780 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (74.594)   36.477 
Variação cambial e juros sobre os ativos 

Ganhos com investimentos (22.310)  - 
(Aumento) redução nos ativos:
Contas a receber de clientes (921.751)   1.428.027 
Estoques 375.055  348.270 
Impostos e contribuições a recuperar (498.558)  (427.380) 
Outros ativos circulantes e não circulantes (11.509)  (11.647) 
Aumento (redução) nos passivos: Fornecedores  87.317  (360.499) 
Salários, férias e encargos sociais a pagar 124.022  (149.041) 
Impostos e contribuições a recolher (89.112)  (67.520) 
Outros passivos circulantes e não circulantes 207.204 -

Recursos líquidos provenientes das atividades 
operacionais 241.872   2.018.178 

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições do imobilizado (58.367)  (402.500) 

Recursos líquidos provenientes das atividades 
de investimentos (58.367)  (402.500) 

(principal e juros) (401.909)  (657.813) 
Dividendos propostos (138.656)  -
Distribuição de lucros (45.919)  (60.900) 

Recursos líquidos provenientes das 

(Redução) aumento do caixa e 
equivalentes de caixa (402.979)   1.032.765 

Variação do caixa e equivalentes de caixa:

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  3.815.077   2.782.312 
(Redução) aumento do caixa e equivalentes 
de caixa (402.979)   1.032.765

em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

 Reserva de lucros
   Ajuste de    Lucros
 Capital Reserva avaliação Reserva Reserva Retenção /prejuízos
  social de capital patrimonial legal estatutária de lucros acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2015  9.583.757   11.100   2.510.012  599.642   240.575  1.721.902   -  14.666.988 
Reversão de dividendos não distribuídos 
para aumento de capital   -  -  -  -   -   115.961   -  115.961 

Aumento de capital   374.600  -  -  -   -  (374.600)  -   - 
Realização do ajuste de avaliação patrimonial   -  -  (212.266) -   -   -   212.266   - 
Lucro líquido do exercício   -  -  -  -   -   -  72.028  72.028 
Destinações: Reserva legal – 5%   -  -  -   3.601   -   -  (3.601)  - 
Reserva estatutária – 10%   -  -  -  -  7.203   -  (7.203)  - 
Dividendos propostos – 25%   -  -  -  -   -   -  (15.306) (15.306)
Retenção de lucros   -  -  -  -   -   258.184  (258.184)  - 

Saldo em 31 de dezembro de 2015  9.958.357   11.100   2.297.746  603.243   247.778  1.721.447   -  14.839.671 
Realização do ajuste de avaliação patrimonial   -  -  (203.609) -   -   -   203.609   - 
Lucro líquido do exercício   -  -  -  -   -   -   652.500  652.500 
Distribuição de dividendos   -  -  -  -   -   -  (45.919) (45.919)
Destinações: Reserva legal – 5%   -  -  -   32.625   -   -  (32.625)  - 
Reserva estatutária – 10%   -  -  -  -   65.250   -  (65.250)  - 
Dividendos propostos – 25%   -  -  -  -   -   -  (138.656) (138.656)
Retenção de lucros   -  -  -  -   -   619.578  (619.578)  - 

Saldo em 31 de dezembro de 2016  9.958.357   11.100   2.094.137  635.868   313.028  2.295.106   -  15.307.596 

(Em Reais)

(Em Reais)

CONTADOR - ROBERTO FAVETTA - CRC 1SP214877/O-0

1. Contexto operacional: A Sociedade localizada no município de Araras, 
-

2. Base de preparação - a. Declaração de conformidade: As demonstra-
-

das no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária e normas emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. A Administração avaliou a ca-
pacidade da Sociedade em continuar operando normalmente e está conven-
cida de que ela possui recursos para dar continuidade a seus negócios no 
futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma 

-
-

ram preparadas com base no pressuposto de continuidade. b. Mensuração 
de valor e moeda funcional: -
radas com base no custo histórico, exceto quando indicado de outra forma 
em nota explicativa e são apresentadas em Real, que é a moeda funcional 
e de apresentação da Sociedade. c. Uso de estimativas e julgamentos: 

CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistos de uma maneira 
contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas 
no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos 
futuros afetados. As informações sobre incertezas sobre premissas e esti-

-

notas explicativas: Nota explicativa nº 5 – Provisão estimada para créditos 
de liquidação duvidosa; Nota explicativa nº 7 – Imobilizado; Nota explica-
tiva nº 11 – Imposto de renda e contribuição social diferidos. 3. Principais 
políticas contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes a seguir 
foram aplicadas de maneira consistente aos exercícios apresentados nes-

a. Ativos e passivos circulantes e não 
circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Sociedade 
e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é 
reconhecido no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo no futuro. Estão demons-
trados por seus valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando apli-
cável, dos correspondentes rendimentos, encargos e atualizações monetá-

provisão para perdas quando necessário (valor justo). b. Receitas, custos 
e despesas: O resultado das operações é apurado em conformidade com 
o regime contábil de competência dos exercícios, independentemente, por-
tanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento. c. Contas a receber: As 
contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor 
nominal dos títulos, ajustados a valor presente, quando aplicável. As perdas 
estimadas com créditos de liquidação duvidosa são constituídas com base 

Administração para cobrir prováveis perdas na sua realização. d. Estoques: 
Os estoques de matérias primas estão valorizados pelas últimas compras 
do exercício, os produtos em elaboração por 1,5 vezes do maior preço de 
compra do exercício e os produtos acabados estão valorizados em 70% do 
maior preço de venda. e. Imobilizado: Itens do imobilizado são mensura-
dos pelo custo histórico de aquisição ou construção, acrescido do ajuste de 
avaliação patrimonial e deduzido de depreciação acumulada e perdas de 
redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas. f. Empréstimos e 

-
nhecidos pelo valor justo, líquido dos custos incorridos da transação e sub-
sequencialmente demonstrados pelo custo amortizado. As despesas com 
juros são reconhecidas com base no método de taxa de juros efetiva ao 

vencimento o saldo contábil corresponde ao valor devido. g. Fornecedores: 
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou 

serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios. h. Imposto 
de renda e contribuição social – corrente e diferidos: O IR e a CS do 
exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, 

240 mil para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribui-
ção social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos 

4. Caixas e equivalentes de caixa
- Descrição 2016 2015
Caixa e bancos 475.022 122.057

 3.412.098 3.815.077
Os saldos em caixa e equivalentes de caixa estão representados por depó-

remunerados de 94% a 97% do CDI.
5. Contas a receber 2016 2015
Contas a receber de clientes  3.717.714  2.795.963 
(-) Perdas estimadas créditos liquidação duvidosa (1.010.120) (1.242.098)
  2.707.594  1.553.865 
As perdas estimadas para créditos de liquidação duvidosa – PECLD é 
constituída com base nos títulos vencidos a mais de 180 dias, em montante 

na realização de contas a receber de clientes. A Sociedade avaliou que o 
montante do ajuste a valor presente é imaterial para registro contábil.
6. Estoques
 - Descrição 2016 2015
Produtos acabados 130.143 269.645
Produtos em elaboração 440.647 1.126.731
Matéria prima 822.100 451.290
Materiais auxiliares e de manutenção 254.344 174.623
 1.647.234 2.022.289
7. Imobilizado Máquinas,   Computa-
Custo aqui-  aparelhos e  Móveis e dores e
sição e  equipamentos utensílios periféricos Veículos Total
ajuste avaliação 
patrimonial

Saldo em 
31/12/2015  16.596.271  106.860   79.777  430.594   17.213.502 

Adições -   58.367   -  -   58.367 
Saldo em 
31/12/2016  16.596.271  165.227   79.777  430.594   17.271.869 

Depreciação acumulada
Saldo em 
31/12/2015  (8.188.649)  (102.468) (68.547)  (148.567)  (8.508.231)

Depreciação  (557.160)  (10.127) (5.231)  (73.068)  (645.586)
Saldo em 
31/12/2016  (8.745.809)  (112.595) (73.778)  (221.635)  (9.153.817)

Saldo contábil líquido:
Saldo em 
31/12/2015  8.407.622   4.392   11.230  282.027   8.705.271 

Saldo em 
31/12/2016  7.850.462   52.632  5.999  208.959   8.118.052 

8. Esta nota explicativa fornece informa-

mensurados pelo custo amortizado. 
 Encar Venci-  2016  2015
Moda- gos con- mento  Não  Não

Finame 0,61% à  Maio de
 9,00% a.a. 2018 290.691  120.663  403.007  410.256 

9. Fornecedores - Descrição 2016 2015
Fornecedores nacionais (i) 237.644 182.311
Representantes comerciais 173.280 141.296
 410.924 323.607

(i) Representados por saldos a pagar relativos à aquisições de matérias-pri-
mas, equipamentos e outros insumos para produção de suas mercadorias.
10. Impostos e contribuições a recolher 2016  2015
  Não  Não
 Circulante circulante Circulante circulante
IRRF  25.069  -   20.660  - 
INSS sobre a receita bruta  40.917  -   36.058  - 
PIS  13.777  -   14.536  - 
COFINS  63.757  -   67.368  - 
PIS, COFINS e CSLL retidos  1.178  -   685  - 
ISS  457  -   482  - 
Parcelamento Lei n° 11.941 (i) 117.717   68.668  108.721  172.142 
 262.872   68.668  248.510  172.142 
(i) Em dezembro de 2009 a Administração aprovou sua adesão ao progra-
ma de redução e parcelamento de tributos conforme a Lei 11.941/09. 11. 
Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e 

passivos e seus respectivos valores contábeis. 12. Patrimônio líquido: O 
capital social subscrito e totalmente integralizado em 31 de dezembro de 

reserva de lucros será deliberada por ocasião da Assembleia Geral Ordiná-

13. Receita operacional - Descrição 2016 2015
Venda de produtos 25.537.947 22.478.803
Impostos sobre vendas (4.808.262) (3.997.637)
Devoluções e abatimentos (257.208) (63.398)
 20.472.477 18.417.768
14. Despesas por natureza - Descrição 2016 2015
Matéria prima consumida (10.715.364) (9.412.780)
Salários e encargos sociais (3.248.101) (3.173.250)
Energia elétrica (1.219.429) (1.724.409)
Tributárias (699.613) (321.657)
Depreciação e amortização (645.587) (648.196)
Comissões (525.542) (566.484)
Aluguéis (559.350) (517.860)
Recuperação PIS/COFINS 1.473.492 1.350.774
Outros gastos (4.001.110) (3.575.658)
 (20.140.604) (18.589.520)

 
Custo dos produtos vendidos  (16.207.698) (14.970.057)
Com vendas (725.391) (1.275.745)
Administrativas e gerais (3.207.515) (2.343.718)
 (20.140.604) (18.589.520)

7N ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 10.909.378/0001-66
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Srs. Acionistas: 30/04/17. A Diretoria.
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Ativo Nota 2016 2015
Circulante   441.819   630.842 
Caixa e equivalentes de caixa 4 

Não circulante   29.238.271   30.492.739
Imobilizado 5 

Total do ativo   29.680.090   31.123.581 

Passivo Nota 2016 2015
Circulante   211.275   86.215
Fornecedores   596  1.719 
Pró-labore e encargos sociais  9.600  9.600 

Não circulante  8.986.021  9.110.254
IR e contribuição social diferidos 6 

Patrimônio líquido 8  20.482.794   21.927.112
Capital social  1.551.981  1.534.680 

Total do passivo e patrimônio líquido   29.680.090   31.123.581 

de 2016 e 2015 (Em Reais)) Nota 2016 2015
Receitas de aluguéis  873.907   800.474 
Despesas gerais e administrativas 9 (719.598)  (639.116)
Outras receitas 10 

  83.199   46.303 
Lucro antes da tributação  500.432   210.757 
Imposto de renda e contribuição social – correntes  (189.197) (78.895)
IR e contribuição social – diferidos  6 
Lucro líquido do exercício  435.467   224.087 

de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais) 2016 2015
Lucro líquido do exercício 435.467 224.087
Outros resultados abrangentes -  - 
Resultado abrangente total 435.467 224.087

(Em Reais)

em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015

Pró-labore e encargos sociais -   1.711 

Recursos provenientes pelas atividades 
operacionais  1.672.841  404.744 

Distribuição de lucros (1.776.361)  - 
Recursos provenientes nas atividades 

(Redução) aumento caixa e equivalentes de caixa (206.944)  344.494 
Variação do caixa e equivalentes de caixa

(Redução) aumento do caixa e 
equivalentes de caixa (206.944)  344.494

CONTADOR - ROBERTO FAVETTA
DIRETORIA

1. Contexto operacional: A Sociedade localizada no município de Araras, 
Estado de São Paulo, tem por objeto social a administração de bens pró-
prios, participação, na qualidade de sócia quotista ou acionista, em qualquer 
empresa nacional ou estrangeira. 2. Base de preparação a. Declaração de 
conformidade: 
nas práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação 
Societária e normas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
b. Mensuração de valor e moeda funcional: -
ras foram preparadas com base no custo histórico, exceto quando indicado 
de outra forma em nota explicativa e são apresentadas em Real, que é a 
moeda funcional e de apresentação da Sociedade. c. Uso de estimativas e 
julgamentos: 
as normas do CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimati-
vas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores 
reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistos 
de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre incertezas sobre 

nas seguintes notas explicativas: Nota 
explicativa nº 7 – Imposto de renda e contribuição social diferidos. 3. Prin-
cipais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes a 
seguir foram aplicadas de maneira consistente aos exercícios apresentados 

a. Ativos e passivos circulantes e não 
circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Sociedade 
e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é 
reconhecido no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo no futuro. Estão demons-
trados por seus valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando apli-
cável, dos correspondentes rendimentos, encargos e atualizações monetá-

provisão para perdas quando necessário (valor justo). b. Receitas e despe-

 Capital Ajuste de avaliação Reserva Reserva Lucros
 social patrimonial legal de lucros  acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2015  1.029.669   17.863.637  189.650  2.515.151   -   21.598.107 
Reversão de dividendos não distribuídos para aumento de capital -  -  -   158.139   -  158.139 
Aumento de capital conforme AGO/E 505.011  -  -   (505.011)  -  - 

Retenção de lucros -  -  -   338.687   (338.687) - 
Saldo em 31 de dezembro de 2015  1.534.680   17.684.612  200.854  2.506.966   -   21.927.112 
Aumento de capital conforme AGO/E 17.301  -  -  (17.301)  -  - 

Lucro líquido do exercício -  -  -   -   435.467  435.467 
Distribuição de lucros -  -  -  (1.776.361)  -   (1.776.361)

Saldo em 31 de dezembro de 2016  1.551.981   17.443.455  222.627  1.264.731   -   20.482.794 

sas: O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência dos exercícios, independentemente, portanto, do 
seu efetivo recebimento ou pagamento. c. Imobilizado: Itens do imobilizado 
são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, acrescido 
do ajuste de avaliação patrimonial e deduzido de depreciação acumulada e 
perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas. d. Im-
posto de renda e contribuição social – corrente e diferidos: A Sociedade 
para a apuração do imposto de renda e contribuição social corrente utiliza o 
regime de apuração com base no lucro presumido, calculados com base nas 
alíquotas de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro presumido 

da receita. O imposto de renda e contribuição social diferidos são calculados 
de acordo com as alíquotas vigentes.
4. Caixas e equivalentes de caixa - Descrição 2016 2015

 341.085 548.029
Os saldos em caixa e equivalentes de caixa estão representados por de-
pósitos à vista e aplicações em CDB remunerados de 91% a 99% do CDI.
5. Imobilizado Edifícios e   Obras em
Custo de aquisição construções Terrenos andamento Total
e ajuste de 
avaliação 
patrimonial

Saldo em 31/12/2016 12.595.841  18.843.890  181.175  31.620.906 
Depreciação acumulada

Saldo em 31/12/2016 (2.382.635)   -   -  (2.382.635) 
Saldo contábil líquido:

6. Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda 

e passivos e seus respectivos valores contábeis. 7. Partes relacionadas: 
Existem contratos de aluguéis com a Têxtil Norberto Simionato S.A., parte 

8. Patrimônio líquido: O capital social subscrito 

destinação do saldo de reserva de lucros será deliberada por ocasião da 
Assembleia Geral Ordinária de acionistas que aprovar as demonstrações 

 
9. Despesas gerais e administrativas
Descrição 2016 2015

 (719.598) (639.116)
10. Outras receitas
Descrição 2016 2015

Outras receitas 3.645 3.096
 262.924 3.096
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE ARAUJO, DIVORCIADO, ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, NO DIA 03/02/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
OSMAR RODRIGUES DE ARAUJO E DE ANA MARIA MENEGHELLO RODRIGUES DE ARAUJO. ANA
LAURA LIEUTAUD, SOLTEIRA, ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 18/08/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRÉ LIEUTAUD E DE MARIA HELENA
CARDOSO DA SILVA LIEUTAUD.

HEITOR GUILHERME VILELA RODRIGUES, SOLTEIRO, PUBLICITARIO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, NO DIA 06/02/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS
RODRIGUES E DE LINDINALVA VIEIRA VILELA RODRIGUES. JENIFER DOS SANTOS LUZ, SOLTEIRA,
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 30/06/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ VALDOBERTO LEÃO LUZ E DE MARGARETE MEIRE DOS
SANTOS LUZ.

JOSÉ SILVANO DA SILVA, SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM BELÉM - PB, NO DIA 22/02/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DAMIÃO LUIS DA SILVA E DE
MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO. SIMONE FERREIRA DA SILVA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
LIMPEZA, NASCIDA EM CRAÍBAS - AL, NO DIA 28/12/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE PAULO ALEXANDRE FERREIRA E DE RISALVA MARIA DA SILVA FERREIRA.

BRUNO BONAMAN LEMES, SOLTEIRO, ADVOGADO, NASCIDO EM CATANDUVA - SP, NO DIA 04/
08/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ALOISIO LEMES E DE
ANA LUCIA BONAMAN LEMES. CATERINA MARIA GRIS DE FREITAS, SOLTEIRA, ADVOGADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 23/08/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ORLANDO GOMES DE FREITAS E DE CATERINA GRIS DE FREITAS.

ALEX FRANULOVIC DA COSTA, SOLTEIRO, GEOGRAFO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 20/
10/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ORLANDO AUGUSTO DA
COSTA E DE VERA FRANULOVIC DA COSTA. KELLY YAEKO MIYASHIRO DE ALMEIDA, SOLTEIRA,
ECOLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 04/12/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA E DE WILMA NAMIKO MIYASHIRO DE
ALMEIDA.

SERKAN KARA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, NASCIDO EM BASKALE - TURQUIA, NO DIA 15/11/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DERVIS KARA E DE BESNA KARA.
LAÍS FERREIRA DE SOUSA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM OSASCO - SP,
NO DIA 31/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO JOSE
PEREIRA DE SOUSA E DE MARIA DE LOURDES FERREIRA DE SOUSA.

ANDERSON OLIVEIRA FERREIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO MECATRONICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, NO DIA 08/05/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDIO
FERREIRA DA SILVA E DE CLEIDOVAN SILVA DE OLIVEIRA FERREIRA. ANNA CLAÚDIA FERREIRA
LEITE, SOLTEIRA, DENTISTA, NASCIDA EM GUARULHOS - SP, NO DIA 28/02/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARIOVALDO FERREIRA LEITE E DE TEREZINHA
CAPARELLI FERREIRA LEITE.

TADEU MARQUES DE BARROS DEPERON, SOLTEIRO, GERENTE DE PROJETOS, NASCIDO EM
OSASCO - SP, NO DIA 10/12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
GASPAR ROBERTO DEPERON E DE MARIA LUCIA MARQUES DE BARROS DEPERON. KAROLINA
PERGHER DA CUNHA, SOLTEIRA, ADVOGADA, NASCIDA EM PORTO ALEGRE - RS, NO DIA 19/06/
1980, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ORLANDO PEREIRA DA CUNHA
E DE FANI PERGHER.

ROBERTO REZENDE DA SILVA, DIVORCIADO, GARÇON, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA
03/03/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE NOÉ DA SILVA E DE RITA
DE CASSIA REZENDE. SAMANTA RODRIGUES LEÃO SILVA, DIVORCIADA, ATENDENTE, NASCIDA
EM DUQUE DE CAXIAS - RJ, NO DIA 02/07/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSÉ LEÃO FILHO E DE MARIA LUCIA RODRIGUES LEÃO.

PABLO ANANIAS EMPARANZA, DIVORICADO, ANALISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 05/
02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO ERNESTO EMPARANZA
SEPULVEDA E DE MARIA IVONETE ANANIAS EMPARANZA. VITÓRIA TORRES BIZERRA CARVALHO,
SOLTEIRA, EMPRESARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 03/06/1987, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JONAS CARVALHO E DE NARRIMAN TORRES
BIZERRA.

LIN JIN YAO, SOLTEIRO, GERENTE COMERCIAL, NASCIDO NO MUNICIPIO DE WENZHOU –
PROVINCIA DE ZHEJIANG – REPUBLICA POPULAR DA CHINA, NO DIA 20/02/1954, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LIN ZHENG MING E DE GAO XIU MEI. HAIOU JIN,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA NO MUNICIPIO DE WENZHOU – PROVINCIA DE ZHEJIANG –
REPUBLICA POPULAR DA CHINA, NO DIA 20/11/1968, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ZHICHENG JIN E DE MEIFENG ZENG.

PAULO CÉSAR MORCEIRO, SOLTEIRO, ECONOMISTA, NASCIDO EM MIRANDÓPOLIS - SP, NO DIA
22/11/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE JOVINO MORCEIRO
E DE MARIA APARECIDA BRUSCAGIN MORCEIRO. MILENE SIMONE TESSARIN, SOLTEIRA,
ECONOMISTA, NASCIDA EM DESCALVADO - SP, NO DIA 09/01/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ MARIO TESSARIN E DE MARILENE CRIVELARI SANTANA
TESSARIN.

EMERSON PROCÓPIO DOS SANTOS, SOLTEIRO, LAVADOR DE CARROS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, NO DIA 04/05/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSELITA
PROCÓPIO DOS SANTOS. WENDY SANTOS MEDEIROS, SOLTEIRA, BANCARIA, NASCIDA EM
BRASILIA - DF, NO DIA 25/11/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
BERNARDO ALVES MEDEIROS E DE TERÊZA MONTALVÃO SANTOS MEDEIROS.

SERGIO DOS SANTOS NETO, SOLTEIRO, REPOSITOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 24/
06/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SERGIO JOÃO DOS SANTOS
E DE NEUSA APARECIDA DA HONORATA. JENNIFER LOPE DOS SANTOS, SOLTEIRA, ATENDENTE
COMERCIAL, NASCIDA EM CAMPINAS - SP, NO DIA 08/01/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE ERNOEL ALVES DOS SANTOS E DE MARIA ELIZABETH LOPES DA SILVA.

PAULO CESAR RODRIGUES DE LIMA, SOLTEIRO, LIDER LOGISTICO, NASCIDO EM CRATÉUS -
CE, NO DIA 15/06/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE WILSON
RODRIGUES DA SILVA E DE RAIMUNDA RODRIGUES DE LIMA. PATRICIA MULLER ROSA, SOLTEIRA,
INATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, NO DIA 24/01/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOÃO BATISTA ROSA E DE ROZANA MULLER.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/
70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a promover a EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir
descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Fica(m) cientificado(s),
outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 16/05/2017
para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa
Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em
horário bancário.

Contrato: 8.1679.0886697-7 - SED: 30546/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): SAMI DAOUD EL TEBCHERANI, LIBANÊS, CASADO COM
COMUNHÃO DE BENS, COMERCIANTE, CPF: 999.418.728-72, RG: W-
291719-T-SE/DPMAF/DPF e seu cônjuge MAGUY MAURICE ZEIDAN,
LIBANESA, DO LAR, CPF: 558.263.421-53, RG: V148979-D-SP/MAF/SR/
SP. Imóvel sito à: RUA DONATO VESSECHI, Nº 388 (Nº 450 NÃO OFICIAL),
AP 84-A, LOCALIZADO NO 8º ANDAR DO BLOCO 2, TIPO 1, DO
RESIDENCIAL GREVÍLIA, NA VILA CURUÇÁ, NO DISTRITO DE SÃO MIGUEL
PAULISTA - SÃO PAULO/SP. Com direito a uma vaga indeterminada destinada
ao estacionamento de um veículo.

São Paulo, 16/05/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

 16, 17 e 18/05/2017

TERCEIRA ESTRELA INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 12.039.511/0001-04 – NIRE 35.300.379.748

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas desta Cia. a se reunirem em AGOE, a ser realizada no dia 22.05.2017, 

de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: EM ASSEMBLEIA ORDINÁRIA: a. Aprovação das Contas 
dos administradores e dos resultados da Cia. ref. ao exercício social encerrado em 31.12.2016; e b. A 
destinação dos resultados do exercício de 2016. EM ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA: a. Redução do 
capital social da Companhia; b. Prorrogação do Prazo de Duração da Companhia; e c. Outros assuntos 
de interesse da Cia.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0018008-73.2010.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Despesas Condominiais Requerente: Condomínio Conjunto Residencial Vila São José Requerido: Luiz
Roberto Vieira de Castro e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018008-
73.2010.8.26.0002 Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0018008-73.2010.8.26.0002. O Dr. Eurico
Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Luiz
Roberto Vieira de Castro, CPF 569.403.008-72 e RG 6.243.962 que Condomínio Conjunto Residencial Vila
São José, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 8.425,35, referente ao não
pagamento das despesas condominiais do imóvel situado a Rua Viriato Leão de Moura, n. 169, bloco I, apto.
312, Vila São José. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2017.

16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1001295-58.2015.8.26.0704 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel Exeqüente: Condominio Portal do Morumbi Executado: Laila Rita Henriques
Saleh . EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001295-58.2015.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de
Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Laila Rita Henriques Saleh, Av. Jose
Galante, 751, Vila Suzana - CEP 05642-001, São Paulo-SP, CPF 441.156.289-87, RG 2.089.845-3, Brasileiro,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Portal do Morumbi,
objetivando a quantia de R$ 29.606,18, referente ao não pagamento dos alugueres e os condomínios da Loja
de uso comercial 02-A do Shopping Portal, localizada na Rua Des. Dalmo do Valle Nogueira, 515, área locada
de 25,20 m² - Morumbi – São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba de sucumbência
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2017.               16 e 17/05

J. PILON S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL - CNPJ 47.254.396/0002-48 - NIRE 35.3.0010525.7 - Ata da 74ª Reunião do 
Conselho de Administração em 07/04/2017 - Data, hora e local: 07/04/2017, às 9hs, na Rua Professor Artur Ramos, 
241, Conjunto 72, Jardim Paulistano, São Paulo/SP. Composição da Mesa: José Pilon - Presidente; Mário Nirceu Pilon 
- Secretário. Presenças: José Pilon, Joana Grando Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valmir Pilon, Valdemir 
Pilon e Norberto Vieira da Cruz Filho, Conselheiros. Ordem do Dia: a) Examinar e manifestar sobre o Relatório da 
Administração, Balanço Geral, Demonstração de Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2016. b) Outros Assuntos de 
competência do Conselho (Artigo 9º do Estatuto Social). Deliberações: a) O Relatório da Administração, Balanço Geral, 
Demonstração do Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2016, foi discutido pormenorizadamente e recebeu parecer 
favorável para aprovação de todos os membros do Conselho. b) Foi fixado a remuneração mensal dos Diretores e a cédula 
de presença dos Conselheiros nas reuniões para o período de maio/2017 a abril/2018: Para o Diretor Presidente até 75 
salários mínimos mensais; para os Diretores Superintendente, Administrativo-Financeiro e Industrial até 65 salários mínimos 
mensais para cada um; para os Diretores Adjunto até 45 salários mínimos mensais para cada um, e para cédula de presença 
dos Conselheiros até 01 salário mínimo por reunião. Todas as aprovações foram feitas por unanimidade dos senhores 
conselheiros. c) Foi aprovado por unanimidade dos presentes a distribuição de dividendos no valor de R$ 3.700.000,00. 
Lavratura e leitura da Ata: Lavrada e lida a presente Ata, foi ela aprovada por unanimidade pelos Conselheiros presentes. 
Cerquilho, 07/04/2.017. Conselheiros: aa) José Pilon, Joana Grando Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valdemir 
Pilon, Valmir Pilon e Norberto Vieira da Cruz Filho. A presente ata é cópia fiel extraída do livro de Atas do Conselho de 
Administração de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool. José Pilon - Presidente. JUCESP nº 207.396/17-6 em 09/05/2017.

Edital de citação - prazo de 30 dias. Processo nº 1003054-14.2015.8.26.0007.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a) Sueli Juarez Alonso, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a HALISTON ALVES MEIRA (CPF nº224.456.278-69) que ZKG9 SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA., ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$1.785,18 (Jan/2015), derivadas
de notas promissórias. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito, acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, 02/05/2017. 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012569-79.2015.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Lucilia Alcione Prata, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rafael de Araujo Bezerra, Osorio Franco
Vilhena, 15 - CEP 00803-059, CPF 289.024.058-42, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: Cobrança de R$ 240.814,09 ( 31/07/
2015) referente ao contrato de abertura de Crédito- BB Giro Empresa Flex nº 432.001.946, firmado em 20/01/
2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2017. 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0031558-98.2011.8.26.0100 - 
670/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA 
FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sergio Jorge Santana, +Moacyr Antonio de Moraes, Damiano Perrone e 
Izaltina Adelia Araujo Perrone, Espólio de Washington Domingos de Oliveira Beleza, Luis Carlos Lopez e Denise Barone Lopez, 
Francisco Eduardo Lopez e Gianny Alessio Lopez, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Wilson Roberto Gava, Ana Maria de Britto Costa Gava ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av do Cursino, 2998, Vila Moraes, São Paulo SP, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                     [16,17] 
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GUILHERME SANTOS MONTEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECANICO
AUTOMOTIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (30/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE GETULIO SOUZA MONTEIRO E DE CLARICE LIMA
DOS SANTOS MONTEIRO. ISABELA SANTOS BEMVINDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP, SP NO DIA (14/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE ISAEL BEMVINDO E DE SOLANGE SOUSA SANTOS.

SILVANO FERNANDES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERRALHEIRO,
NASCIDO EM IRAJUBA, BA NO DIA (17/02/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, FILHO DE JOSÉ PAULO DOS SANTOS E DE EROTILDES FERNANDES DOS SANTOS.
SHEILA PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SALBADOR, BA NO DIA (17/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHA DE EDITE PEREIRA DA SILVA.

OSVALDO APARECIDO AMOROSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PUBLICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE CARLOS AMOROSO E DE LEVINA APARECIDA AMOROSO.
LAURENITA ANDRADE SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
IBIRATAIA, BA NO DIA (10/12/1952), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHA DE OLAVO BATISTA DA SILVA E DE MARIA MADALENA ANDRADE.

BRUNO LEANDRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (09/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE
MARIA LUCIA LEANDRO. ROSIMERE SONIA OLIMPIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE JOSE APARECIDO OLIMPIO E DE MARIA APARECIDA OLIMPIO.

FELIPE MENDES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARBEIRO, NASCIDO EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (10/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAECIO ALVES DE SOUZA E DE MARLUCE MENDES DE
SOUZA. ISABELLA KRYSTINE GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (24/04/1999), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAILSON SERAFIM DA SILVA E DE
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA GOMES.

RAFAEL RODRIGUES FUENTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (08/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE AURINO GONÇALEZ FUENTES E DE MARIA JOSÉ
RODRIGUES FUENTES. KAREN YUMI ADACHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM MOGI DAS CRUZES-SP, FILHA DE MILTON EITI ADACHI E DE MITIKO MIYAHARA ADACHI.

HERCULES DE OLIVEIRA ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/03/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE ADÃO IZIDORO ALVES E DE MARIA DE OLIVEIRA ALVES.
CAMILA PEREIRA PORTO MACHADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM PRESIDENTE DUTRA, BA NO DIA (13/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE FRANCISCO PORTO MACHADO E DE JUCINEIDE PEREIRA
DA SILVA.

VITALINO DOS SANTOS ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE VALDO LIMA ALMEIDA E DE MARLENE SOUZA DOS SANTOS. JUSSARA OLIVEIRA
INACIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/
04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE FILOMENO
ELIAS INACIO E DE CREUZA DE OLIVEIRA.

DANIEL DE OLIVEIRA INACIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (25/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE FILOMENO ELIAS INACIO E DE CREUZA DE OLIVEIRA INACIO.
MAYSA FERREIRA DE MENDONÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
LAJEDO, PE NO DIA (28/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHA DE GERALDO FERREIRA DE MENDONÇA E DE ROSILEIDE SILVA MENDONÇA.

JOSÉ ROBERTO COÊLHO DE ALMEIDA AKUTSU LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADVOGADO, NASCIDO EM MACEIÓ, AL NO DIA (09/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA
CAPITAL, SÃO PAULO, FILHO DE EDSON AMANSO LOPES E DE RITA DE CÁSSIA SOARES COÊLHO
DE ALMEIDA. ADRIANA GAZZONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER DE
INTERIORES, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE ANTONIO SERGIO GAZZONI E DE ELZA MARIA
CAMARGO GAZZONI.

LUCAS GONÇALVES MOURÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIA APARECIDA GONÇALVES MOURÃO. BEATRIZ OLIVEIRA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(09/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
REINALDO SOARES DA SILVA E DE SUELI SILVA DE OLIVEIRA.

EDERLIS RAMÓN GUERRERO RODRÍGUEZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÉDICO,
NASCIDO EM HOLGUIN - CUBA NO DIA (06/07/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE JOSE ENRIQUE GUERRERO RODRIGO E DE ROSELIA
RODRIGUEZ ROJAS. CLEIDE YOCIMI MAKISHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/1957), RESIDENTE E DOMICILIADA EM EMBU DAS
ARTES - SP, FILHA DE KOTETSU MAKISHI E DE HARUE MAKISHI.

GUSTAVO JESUS DE SENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE PERECÍVEIS,
NASCIDO EM ITABUNA, BA NO DIA (12/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ESTELITA JESUS DE SENA. ÉRIKA DE MELO MORAES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/
03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VANDERLEI
DE MORAES E DE ELZA APARECIDA DE MELO.

RUBENS APARECIDO ALMEIDA POVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (20/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE ROBERVAL POVA E DE FRANCISCA AURIA ALVES ALMEIDA
POVA. VANESSA DE MELO MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (22/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHA DE VANDERLEI DE MORAES E DE ELZA APARECIDA DE MELO.

RICARDO NEPOMUCENO DO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
PROCESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (07/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA
CAPITAL, SÃO PAULO, FILHO DE RICARDO TADEU DO AMARAL E DE ELOINA MARIA DA SILVA DO
AMARAL. PAULA VILLAR RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE
FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (05/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE OSVALDO RODRIGUES E DE SHEILA MARIA VILLAR HECHT
DA FONTE RODRIGUES.

ANTONIO CARLOS COSTA CRISTINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE ANTONIO CARLOS CRISTINO E DE TANIA APARECIDA
COSTA CRISTINO. ROSEANE YUMI WATANABE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, FILHA DE CARLOS MITSUO WATANABE E DE AMELIA AKEMI IKEDA
WATANABE.

HELDER NUNES DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
FOTOGRAFIA, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (30/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
ITAPECERICA DA SERRA - SP, FILHO DE HELIO APARECIDO DE ALMEIDA E DE CELIA REGINA
NUNES DE ALMEIDA. TALITA DAYANE DEMICHILI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
EDUCADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (24/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE JOÃO GERALDO DEMICHILI E DE MARGARETE
FIRMINO DEMICHILI.

ALAN NOGUEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
MÁQUINAS, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (14/11/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM DIADEMA - SP, FILHO DE BALBINO NOGUEIRA DOS SANTOS E DE WALDELICE
RIBEIRO DOS SANTOS. RAQUEL EVANGELISTA SILVA DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE JOSE DOS REIS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO
CELESTINA DOS REIS.

GABRIEL NONATO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DISTRIBUIDOR DE FOLHETOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE GILBERTO NONATO SILVA E DE MARIA APARECIDA DA
SILVA. MAYARA DE JESUS NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHA DE ISAIAS LOPES DO NASCIMENTO E DE ADAIDES DE JESUS SOUSA.

LEANDRO ODIN TOBIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (19/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE ARNOLDO TOBIAS E DE VITORIA LANDIVA TOBIAS. MONICA VALIANTE, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/
1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE RAFFAELE
VALIANTE E DE VERA LUCIA DOMENICIS VALIANTE.

JEOVÁ DOS SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
DE LIMPEZA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (14/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE FRANCISCO IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA E DE
LINDINALVA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA. NATALIA XAVIER DE CASTRO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (25/12/1996), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE MARILENE XAVIER DE CASTRO.

THIAGO MARQUES DE PINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE
RESTAURANTE, NASCIDO EM MONSENHOR DE TABOSA, CE NO DIA (01/03/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE JOSÉ CAVALCANTE DE PINHO E DE
EULÁLIA MARQUES DE PINHO. SIMONE VITORINA JORGE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
GERENTE DE RESTAURANTE, NASCIDA EM GUARUJÁ, SP NO DIA (08/03/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE SEBASTIÃO APARECIDO JORGE E DE
ALICE DE JESUS VITORINA JORGE.

JOSÉ VALDIANO VASCONCELOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE BAR, NASCIDO
EM PREÁ - CRUZ, CE NO DIA (29/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE AVELINO FERREIRA VASCONCELOS E DE MARIA LUCIENE DA SILVEIRA
VASCONCELOS. RENATA GRACIELLE FERREIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA (24/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, FILHA DE RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA E DE MARIA DE FATIMA FERREIRA.

MILTON ELSIO NASCIMENTO JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, FILHO DE MILTON ELSIO NASCIMENTO E DE CRISTINA SANCHEZ QUEIROZ. TIFFANY
SANTOS LACERDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHA DE FLAVIO FRANCISCO LACERDA E DE MIRALVA MACIEL DOS SANTOS.

EVERTON DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (12/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BASILIO HENRIQUE DOS SANTOS E DE MARIA DAS DORES DOS SANTOS. AMANDA
FERREIRA GANDRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA E DE TERESINHA
FERREIRA GANDRA.

BRUNO DE MORAIS CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO
EM SALVADOR, BA NO DIA (18/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EURICO RODRIGUES CORREIA E DE SILVANIRA DE MORAIS CORREIA.
CLAUDINÉIA DA SILVA PRATES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM CACULÉ, BA NO DIA (30/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JURACI DA CRUZ PRATES E DE HELENA DA SILVA PRATES.

WENDER ROBERTO NOGUEIRA DE SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (04/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE CLAUDINO LALUCI DE SÁ E DE JOSEFINA NOGUEIRA.
BIANCA PELUSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (30/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHA DE RICARDO PELUSO E DE CASSIA APARECIDA VIDO PELUSO.

JOSE ROBERTO PEREIRA JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AGENTE DE VIAGEM,
NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (16/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE JOSE ROBERTO PEREIRA E DE JUREMA RODRIGUES
PEREIRA. ELAINE CRISTINA SABINO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/07/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE JOÃO SABINO E DE OLGA MARIA SABINO.

TIAGO MILARÉ LOURENÇO RUIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO
EM SANTOS, SP NO DIA (14/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE CARLOS ALBERTO LOURENÇO RUIZ E DE YARA KEYLA FERNANDES MILARÉ
RUIZ. PRISCILA RAMOS MAIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
RELACIONAMENTOS, NASCIDA EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (23/04/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE ITAMAR MEDEIROS MAIA E DE MARIA
VALDINETE RAMOS DE SOUZA MAIA.

BRUNO APARECIDO OLIVEIRA DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (13/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WELDON FRANCISCO DA CRUZ JUNIOR E DE REGINA
HELENA PRADO DE OLIVEIRA. MICHELE VILELA MACHADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO TELEOPERADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/03/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO TADEU FLORENTINO
MACHADO E DE ALISMAR ALVES VILELA.

FABIO LUIZ BORDON GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE LUIZ CARLOS GOMES E DE CARLA GIOVANNA BORDON GOMES. THALITA
CIPRIANO DE SÁ AMBROSANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHA DE ALMIR AMBROSANO E DE ROSANA CIPRIANO DE SÁ AMBROSANO.

THIAGO DI GIORGIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE INFORMÁTICA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO RESIDENTE NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROGERIO DI GIORGIO E DE ELIZABETH RONCO DI
GIORGIO. RENATA VIDA ROSSETTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (03/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVIO ROSSETTO E DE SILVIA REGINA VIDA ROSSETTO.

EDMILSON RODRIGUES EÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (31/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE MILTON PEREIRA EÇA E DE CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA. MARILIA DE
BRITO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO
DIA (08/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE
ANTONIO ONOFRE DA SILVA E DE FRANCISCA ZEUDA DE BRITO.

PHELIPE BRITO DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
IMPERMEABILIZAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/10/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE DANIEL AZARIAS DE SOUZA E DE
ABIGAIL SILVA BRITO. CIBELE PEREIRA DA SILVA MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BABÁ, NASCIDA EM CANHOTINHO, PE NO DIA (30/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE ANTÔNIO PERCILIANO DE MELO E DE MARIA JOSÉ DA SILVA
SANTOS.

ALEIXO JOSE DE LIMA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM CARAPICUIBA, SP NO DIA (30/08/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, FILHO DE JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE MARIA MADALENA DE LIMA OLIVEIRA.
JULIANA OLIVEIRA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CONTAS,
NASCIDA EM SÃO LUIS, MA NO DIA (13/04/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO
PAULO, FILHA DE JUCILENE OLIVEIRA FERREIRA.

AYRES BARBOSA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS,
NASCIDO EM ITAPEBI, SP NO DIA (12/08/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, FILHO DE AGNELO FIRMINO DE SOUZA E DE ARLINDA ALVES BARBOSA. CLESIA
ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM JEQUIÉ, BA
NO DIA (23/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE
DANIEL FRANCISCO DA SILVA E DE MAURITA ALVES DA SILVA.

THIAGO DUARTES AREIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SERGIO RICARDO AREIAS E DE EROCITA DUARTE ALVAREZ. PRISCILLA
THOMÉ DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TURISMÓLOGA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (06/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARCO ANTONIO SASSU DE CASTRO E DE MAGALI CONSTANCIA THOMÉ DE
CASTRO.

RODRIGO DIZ MEIRELLES DE ASSIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR
DE EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO-SP NO DIA (18/03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE LUIZ CARLOS MEIRELES DE ASSIS E DE MARIA
NAZARETH DIZ MEIRELES DE ASSIS. LUCIANE FISCHMANN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (18/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE ANTONIO CARLOS FISCHMANN E DE MARISE FISCHMANN.

FLAVIO DA SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO ALVARES DA SILVA E DE ANALICE JOSÉ ANTÃO
DA SILVA. LÍVIA DOS SANTOS MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA
EM ATALAIA, AL NO DIA (09/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MANOEL DE MELO CORREIA E DE JOANA D´ARQUE DOS SANTOS MELO.

PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MATRE, NASCIDO
EM CARNAUBAL, CE NO DIA (26/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO E DE MARIA AUXILIADORA BEZERRA DA COSTA.
MARIA SULENE SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CAIXA, NASCIDA EM CARNAUBAL,
CE NO DIA (17/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE
EDMAR DAMASCENO SILVA E DE SUELI DE SOUSA SILVA.

MILTON EGITO MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
JOÃO DO PARAISO, MG NO DIA (15/03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM DIADEMA - SP, FILHO
DE SIZINO MORAIS FILHO E DE MILTA MARIA DO EGITO. SARA MIRELLE RODRIGUES FERREIRA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA
(25/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE
COLORIOLANO RODRIGUES FERREIRA E DE CARMELITA RODRIGUES FERREIRA.

MAXIMILIANO RUFINO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SANTOS INACIO DE SOUZA E DE NADIR RUFINO. MARTA CONCEIÇÃO
SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM ALAGOINHAS, BA NO
DIA (25/04/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
DOMINGOS PINTO DE SOUZA E DE CLARICE DA CONCEIÇÃO SOUZA.

EMERSON VICENTE SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE INFORMÁTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (28/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO VICENTE DA SILVA E DE MARIA DO CARMO VICENTE DA SILVA. LUIZA
HELENA OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA PEDAGÓGICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (15/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LUIZ ROBERTO SILVA E DE MARIA EGMAR DA SILVA OLIVEIRA SILVA.

JOSÉ ANTONIO IBAÑEZ ARMENGOL, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COZINHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO ARMENGOL PEÑA E DE CATALINA IÑIGUES ARMENGOL. MAGNO
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO
EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (15/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS E DE FRANCISCA MARIA DE BRITO SANTOS.

FERNANDO DE ALMEIDA GALDINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM ITAPEVA, SP NO DIA (10/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE SIDENEI ANTÔNIO GALDINO E DE EVA MARIA DE ALMEIDA GALDINO. THABATA BARBOSA
ARELLANO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (11/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO CELSO
BARBOSA E DE CLÊNIA DA SILVA BARBOSA.

VAGNER FERNANDO ZERNERI SHIMONO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PORTEIRO,
NASCIDO EM CAIEIRAS, SP NO DIA (17/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE NAOKI SHIMONO E DE CRISTINA APARECIDA ZERNERI SHIMONO. JULIANA APARECIDA
SILVEIRA DE SANTANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARNALDO
SILVEIRA DE SANTANA E DE IRENE MARIA DE SANTANA.

DÉCIO DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM AVARÉ, SP
NO DIA (06/11/1947), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DARIO DE SOUSA E
DE LOURDES ISOLINA MOREIRA. VICENCIA NUNES PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO PAISAGISTA, NASCIDA EM BARRAS, PI NO DIA (23/01/1956), RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE OTILIO ALVES PEREIRA E DE FRANCISCA NUNES PEREIRA.

GUSTAVO BARCELOS SUIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
VILA VELHA, ES NO DIA (02/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE IZAIAS
SUIM E DE SILSA MARLI BARCELOS SUIM. TATIANA CRISTINA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM TAUBATÉ, SP NO DIA (12/01/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE NEI AUGUSTO DE SOUZA E DE ESPEDITA JOANA DE
SOUZA.

TIAGO DE OLIVEIRA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CARPINTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MARTA ELISETE DE OLIVEIRA BARBOSA. KATIA SANTANA PACHECO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CUIDADORA DE IDOSOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/03/1983), RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, FILHA DE VALDIVINO DE MATOS PACHECO E DE MARIA CREUZA DE
SANTANA PACHECO.

RAFAEL RIBEIRO DE MENDONÇA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOÃO CARLOS ALLIEGRO DE LIMA E DE MARIA STELA MENDONÇA DE LIMA. CAMILA
NEY MESSIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (26/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO
MOTA MESSIAS E DE NORA NEY ELUIZA SILVA MESSIAS.

VAGNER ANTONIO ARAÚJO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BOMBEIRO
CIVIL, NASCIDO EM CAMPO FORMOSO, BA NO DIA (27/11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS E DE MARIA DA GLORIA ARAÚJO DOS
SANTOS. CLÁUDIA SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM JEQUIÉ, BA NO DIA (10/09/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUSTINO
ALVES DA SILVA E DE DINALVA ALVES DOS SANTOS.

JULIO DA CONCEIÇÃO FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MECANICO, NASCIDO
NO RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (09/06/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JULIO DA CONCEIÇÃO E DE CELIA MARIA DA CONCEIÇÃO. MARIA CORDEIRO SOBRAL,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SAÚDE, NASCIDA EM GARANHUNS, PE
NO DIA (05/05/1957), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABILIO CORDEIRO
SOBRAL E DE OLINDINA CORDEIRO SOBRAL.

EDINALDO FRANÇA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM SOUTO
SOARES, BA NO DIA (07/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARNESTINO
CASSIANO DA SILVA E DE MARIA DÉLIA DE FRANÇA. CINTHYA PIMENTA DE NORONHA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (15/05/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GIANCARLO NASCIMENTO DE NORONHA
E DE CRISTINA PIMENTA SILVA NORONHA.

MARCELO FAZZIO VIEIRA DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA,
NASCIDO EM SOROCABA, SP NO DIA (10/08/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ANANIAS VIEIRA DE ANDRADE E DE JULIETA ANGELINA FAZZIO DE ANDRADE. ANA
PAULA IMENEZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PUBLICITARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (23/08/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO
IMENEZ E DE MARISA LUCIA IMENEZ.

FLAVIO BOTTIGLIERI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO EM SÃO PAULO-
SP NO DIA (05/09/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE TULLIO BOTTIGLIERI
E DE BEATRICE BOTTIGLIERI. PATRICIA SUIZU FELGAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
REPRESENTANTE COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (02/04/1971), RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE TEIJEIRO FELGAR E DE YOSHIMI SUIZU.

ROGERIO JOSE DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTATÍSTICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO-SP NO DIA (10/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE
MISQUITA DE BARROS E DE MARIA NELSA DA SILVA. EMANUELA BEZERRA LOURENÇO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM DIADEMA, NESTE ESTADO NO DIA (10/02/
1986), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DE LIMA LOURENÇO E DE
MARIA DO ROSARIO BEZERRA DA SILVA.

JOAO OLIVEIRA MACIEL, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (15/01/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
AURELINO BARBOZA MACIEL E DE MARIA DE OLIVEIRA MACIEL. ELIANE CRISTINA MEIRA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMBALADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (06/09/
1979), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIR RODRIGUES MEIRA E DE
MARIA GENI MEIRA.

GUSTAVO FERNANDO MARTINS MANCEBO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMPRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP NO DIA (03/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE APARÍCIO MARTINS MANCEBO E DE MARIA VALERIA CRUZ MARTINS MANCEBO. ANA
PAULA FERREIRA LEAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP NO DIA (21/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE HILARIO
DOMINGUES LEAL E DE DILZA DOS SANTOS FERREIRA LEAL.

PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOÃO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA ERISMAR PEREIRA DA SILVA. PAULA SANTOS PAZIAN,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/04/
1985), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO CARLOS PAZIAN E DE LEUZA
COSTA DOS SANTOS PAZIAN.

ONYEBUCHI UCHENNA CORNELIUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SAPATEIRO,
NASCIDO EM ENUGU, NIGÉRIA NO DIA (07/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ANTHONY ONYEBUCHI E DE NKIRUKA AGNES ONYEBUCHI. MARINES MARIA BRITO
DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRENDAS DOMÉSTICAS, NASCIDA EM SANTA
CRUZ CABRÁLIA, BA NO DIA (22/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ORISVALDO FERREIRA DE BRITO E DE URÂNIA BRITO DE JESUS.

PAULO ADRIANO BAIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (17/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE VICENTE PEREIRA BAIA E DE ODALÉIA DE CARVALHO BAIA. TATIANA GALLEGOS
CASTRO DE FARIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRODUTORA DE EVENTOS, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP NO DIA (11/02/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO CASTRO DE FARIAS E DE FRIDA IVONNE GALLEGOS CASTRO DE FARIAS.

ALEXANDRE ALTAREGO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CORRETOR DE IMÓVEIS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSE BORGES PEREIRA DA SILVA E DE MARIA ADELAIDE ALTAREGO. THAÍS BARBOSA
NAKAMURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM DOURADOS, MS NO
DIA (04/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON MITIO NAKAMURA
E DE IVONETE BARBOSA SILVA NAKAMURA.

MICHEL MONTEIRO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO RADIALISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (25/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO
MONTEIRO E DE ELVIRA BUENO MONTEIRO. RAFAELA GIGLIOLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/03/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO GIGLIOLI E DE MARIA APARECIDA FORTUNATO
GIGLIOLI.

DIEGO BARBOSA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ELIAS BARBOSA DE LIMA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA. VANESSA OLIVIA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRENDAS DOMÉSTICAS, NASCIDA EM PANELAS, PE
NO DIA (13/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DA
SILVA E DE OLIVIA MARIA DA SILVA.

JOHNY AMORIM DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (06/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
VIVALDO RODRIGUES DE SOUSA E DE CLAUDIA BARBOSA AMORIM. CIBELE FIALHO
EVANGELISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUDITORA DE QUALIDADE, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (11/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
CARLOS EVANGELISTA E DE ANTONIA PEREIRA FIALHO EVANGELISTA.

GILVAN MOREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MARCINEIRO, NASCIDO
EM ALAGOINHAS, BA NO DIA (30/08/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CASSIMIRO ALVES DOS SANTOS E DE ISAURA MOREIRA DOS SANTOS. NILZETE GUIMARÃES
COSTA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ACAJUTIBA, BA NO DIA (15/07/
1961), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS MOREIRA GUIMARÃES
E DE MARIA SILVA GUIMARÃES.

CARLOS SANTOS FARIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR OPERACIONAL,
NASCIDO EM JEQUIÉ, BA NO DIA (28/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ROSALINO GONÇALVES FARIAS E DE LUZIA SILVA SANTOS. EDINALVA DE SOUZA BARBOSA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM IRAJUBA, BA NO DIA (30/03/1971),
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIZAEL PEREIRA BARBOSA E DE ELVINA
DE SOUSA BARBOSA.

WILLIS CAVALCANTE SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL
LOPES DA COSTA SILVA E DE MARIA JOSE CAVALCANTE SILVA. NATHALIA CAROLINE DA CRUZ,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRENDAS DOMÉSTICAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GENILDA APARECIDA
CRUZ.

HUGO LEONARDO MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (12/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO MENDES E DE MARIA LUIZA MENDES. DANYELLE DOS SANTOS
LUCCHESE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (19/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE HILBERT
RICHARD LUCCHESE E DE ELAINE DOS SANTOS LUCCHESE.

ERALDO SIQUEIRA COELHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SERRALHEIRO, NASCIDO
EM QUERÊNCIA DO NORTE, PR NO DIA (29/08/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ARLINDO AMARO COELHO E DE MARIA GILDECY COELHO. THAMIRYS DAYANE LUIZ
RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO
DIA (12/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RUBENS RIBEIRO E DE
KATIA CILENE BUENO LUIZ.

WILSON ALVES VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCANADOR, NASCIDO NO
DISTRITO DE MONTE NEBO, MUNICÍPIO DE CRATEUS - CE NO DIA (28/08/1971), RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ALVES DOS SANTOS E DE FRANCISCA VIEIRA
FILHA. ZANANDREYA DE SOUSA LEAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
SUPORTE, NASCIDA EM PICOS - PI NO DIA (19/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE RAIMUNDO NELSON DE SOUSA E DE ZULEIDE MARIA LEAL DE SOUSA.

MARCUS FABRICIUS BOTELHO FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SYLVIO SACRAMENTO FERNANDES E DE RITA DE CASSIA BOTELHO
FERNANDES. RENATA KFOURI DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ABRAÃO HONORATO DE SOUSA E DE MARIA MARGARETH KFOURI DE SOUSA.

CARLOS ZANINI MARIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO-SP NO DIA (29/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
CARLOS ALBERTO MARIA E DE LEILA REGINA ZANINI MARIA. NATÁLIA CÉLIA LIMA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (09/10/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE AUGUSTO CESAR FREIRE SILVA E DE
MARIA DE LOURDES DE LIMA SILVA.

EDSON MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP NO DIA (03/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ
ANTONIO VIADERO MACHADO E DE IRENE MACHADO. VIVIANE PEREIRA LIMA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO DIA (13/05/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE HERMES PEREIRA LIMA E DE GEORGETE DE SOUSA
AFONSO LIMA.

GILVAN GERMANO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP NO DIA (14/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ
ANUNCIAÇÃO DA SILVA E DE ELIENE FRAGA GERMANO. CAMILLA KELIANE MIRANDA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP NO DIA (30/06/
1994), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENTO DOS SANTOS SILVA E DE
KATIANE MIRANDA SILVA.

MARCOS BELARMINO SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (01/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MARCOS BARBOZA SALES E DE SANDRA REGINA BELARMINO SALES. PRISCILA DE
MENDONÇA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (17/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURILIO SILVA
DOS SANTOS E DE SOLANGE BARBOSA DE MENDONÇA SILVA.

DANIEL SOARES OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
JERUMENHA - PI NO DIA (28/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSÉ SOUSA OLIVEIRA E DE LUCILIA LEITE SOARES. ROSANGELA ALVES SOARES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO , NASCIDA EM SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL NO DIA (06/02/1982),
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE EZEQUIAS ALVES SOARES E DE MARIA
CICERA FERREIRA SOARES.

JAN WOHLAND, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP NO DIA (19/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MILAN
WOHLAND E DE MAURA DE CASTRO ARRUDA. FABÍOLA SIANA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUDITORA, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP NO DIA (16/05/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO SIANA DA SILVA E DE ESMERALDA VIANA DA
SILVA.

LUIZ CARLOS SANTOS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SÃO
VICENTE-SP AOS 01.05.1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE
JACIELMA SANTOS DA SILVA. SABRINA ALVES SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO-SP AOS 19.08.1990, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE SAMUEL AVELINO DA SILVA E MARIA DO CARMO
ALVES.

BRUNO MERCADANTE PEREIRA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO-SP AOS 27.06.1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, FILHO DE
HENRIQUE MERCADANTE PEREIRA JUNIOR E CELIA APARECIDA RODRIGUES MERCADANTE.
ELIZABETE DE JESUS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EXECUTIVA DE VENDAS, NASCIDA EM JACOBINA-
BA AOS 14.10.1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, FILHA DE MAURINA MARIA
DE JESUS.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0224366-33.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador
Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Yun Keum Song, CPF 218.101.368-30, que lhe foi proposta uma
ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. S/C, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 9.656,90 (01.11.2011), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais, prestados no
ano letivo 2007. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, efetue o pagamento da qantia especificada na inicial devidamente atualizada e efeue
o pagamento de honorários advocatícios à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos ermos
do artigo 701 do CPC. ADVERTÊNCIAS: 1 - O réu será isento do pagamento de custas processuais se realizar
o pagamento acima indicado no prazo. 2 - Caso não realize o pagamento no prazo e os embargos não forem
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de março de 2017.                                                                                            13 e 16.05

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 1123436-82.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Inadimplemento Requerente: ESCOLA MATERNAL GATO XADREZ E COLÉGIO DR. ALFREDO
CASTRO LTDA.-EPP e outro Requerido: Sérgio Natan Jachimowicz 10ª Vara Cível da Capital/ SP 10º Ofício
Cível Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1123436-82.2014.8.26.0100. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz
de Direito da 10ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a SERGIO NATHAN JACHIMOWICZ, brasileiro (RG
nº 3.137.095 (SSP/SP) e CPF/MF sob o nº 027.982.208-15) que ESCOLA MATERNAL GATO XADREZ E
COLÉGIO DR. ALFREDO CASTRO LTDA.-EPP lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, objetivando
intimar o réu sobre a desistência da ação em relação à corré Isabel Cristina Jachimowicz, determinando-se
o prosseguimento do feito. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para os atos
e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 05 de maio de 2017. 16 e 17/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO nº 1002091-91.2015.8.26.0011.
O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino, Juiz de Direito 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros /SP, na forma
da lei, etc... Faz saber a Bsb Marketing Esportivo Ltda (CNPJ 07.906.678/0001-87) representada pelo sócio
- administrador Marcelo Doria Alves de Araujo que APPROACH COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA lhe
ajuizou uma ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL ora em fase de Cumprimento de Sentença,
onde determinou o levantamento da penhora dos ativos financeiros bloqueados no dia 04.07.2016 pelo sistema
BACENJUD perante a Instituição Financeira ITAÚ UNIBANCO S.A., na importância de R$ 15.355,06 (quinze
mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e seis centavos), em fls. 148, bem como procedeu-se a penhora sobre
15% do faturamento líquido em fls. 188. E estando a executada e sócio em lugar ignorado, foi deferida a sua
intimação da Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam
impugnação, onde, no qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos
da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12/04/
17. 16 e 17/05
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Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015
Lucro líquido do exercício 620.969   38.609 

Ajustes por: Resultado de equivalência patrimonial (645.975)  (71.008) 
(Aumento) redução nos ativos: Impostos a recuperar (137)  (22) 
Dividendos a receber (122.117)  
Aumento (redução) passivos: Pró-labore e encargos sociais -   1.200 
Impostos e contribuições a recolher  153  - 
Outros passivos circulantes e não circulantes  55.324  - 

Recursos líquidos provenientes das 
atividades operacionais (91.783)  (31.221) 

Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
Investimentos 182.728  (57.590) 

Recursos líquidos provenientes 
das atividades de investimentos 182.728  (57.590) 

Dividendo propostos (58.992)  - 
Dividendos recebidos -  117.882 

Recursos líquidos provenientes 

Aumento do caixa e equivalentes de caixa  31.953   29.071 
Variação do caixa e equivalentes de caixa: 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  29.071  - 
Aumento do caixa e equivalentes de caixa  31.953   29.071

MELÃO PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 21.710.889/0001-70
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Srs. Acionistas:  30/04/17. A Diretoria.
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

Ativo Nota 2016 2015
Circulante   198.453   44.246
Caixa e equivalentes de caixa 4  61.024   29.071 
Impostos e contribuições a recuperar    159   22 
Dividendos a receber 5  137.270   15.153 

Não circulante   15.154.520   14.691.273
Investimentos 5  15.154.520   14.691.273

 
Total do ativo   15.352.973   14.735.519

Passivo Nota 2016 2015
Circulante   60.345  4.868
Pró-labore e encargos sociais   1.200  1.200 
Impostos e contribuições a recolher   153   - 
Distribuição de dividendos   58.992  3.668 

Não circulante: Patrimônio líquido 6  15.292.628   14.730.651
Capital social   12.199.419   12.166.408 
Ajuste de avaliação patrimonial  2.073.196  2.274.769 
Reserva legal   41.846   10.798 
Reserva de lucros   978.167   278.676 

Total do passivo e patrimônio líquido   15.352.973   14.735.519

Demonstrações de resultados em 31/12/2016 e 2015 (Em Reais)
 Nota 2016 2015
Despesas gerais e administrativas   (26.916) (33.428)
Resultado de equivalência patrimonial 5 645.975   71.008 

   2.907  1.029 
Lucro antes da tributação  621.966   38.609 
Imposto de renda e contribuição social – correntes  (997)  - 
Lucro líquido do exercício  620.969   38.609 

em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais) 2016 2015
Lucro líquido do exercício 620.969 38.609
Outros resultados abrangentes -  - 
Resultado abrangente total 620.969 38.609

em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Reais)

(Em Reais)

(Em Reais)

DIRETORIA
CONTADOR - ROBERTO FAVETTA - CRC 1SP214877/O-0

1. Contexto operacional: A Sociedade localizada no município de Ara-
ras, Estado de São Paulo, tem como atividade principal participação, na 
qualidade de sócia quotista ou acionista, em outras Sociedades. 2. Base 
de preparação - a. Declaração de conformidade: -
nanceiras foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no 
Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária e normas emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis. b. Mensuração de valor e moeda 
funcional: 
custo histórico, exceto quando indicado de outra forma em nota explicativa 
e são apresentadas em Real, que é a moeda funcional e de apresentação 
da Sociedade. c. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das 

a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimati-
vas. 3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas em 
detalhes a seguir foram aplicadas de maneira consistente aos exercícios 

a. Ativos e passivos cir-
culantes e não circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço quando for 
provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor 
da Sociedade e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço quando a Sociedade possui uma obri-
gação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo 
provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo no futuro. 
Estão demonstrados por seus valores conhecidos ou calculáveis, acresci-

 Capital  Ajuste de Reserva Reserva Lucros
 social avaliação patrimonial legal de lucros acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2015 12.033.443  2.484.911  8.868  168.488   -  14.695.710 
Aumento de capital conforme AGO/E 132.965   -   -  (132.965)  -   - 
Realização do ajuste de avaliação patrimonial  -  (210.142)  -   -  210.142   - 
Lucro líquido do exercício  -   -   -   -  38.609  38.609 
Destinações: Reserva legal – 5%   -   -  1.930   -   (1.930)  - 
Dividendos propostos – 10%  -   -   -   -   (3.668)  (3.668)
Retenção de lucros  -   -   -  243.153  (243.153)  - 

Saldo em 31 de dezembro de 2015 12.166.408  2.274.769  10.798  278.676   -  14.730.651 
Aumento de capital conforme AGO/E 33.011   -   -  (33.011)  -   - 
Realização do ajuste de avaliação patrimonial  -  (201.573)  -   -  201.573   - 
Lucro líquido do exercício  -   -   -   -  620.969  620.969 
Destinações: Reserva legal – 5%   -   -  31.048   -  (31.048)  - 
Dividendos propostos – 10%  -   -   -   -  (58.992) (58.992)
Retenção de lucros  -   -   -  732.502  (732.502)  - 

Saldo em 31 de dezembro de 2016 12.199.419  2.073.196  41.846  978.167   -  15.292.628

dos, quando aplicável, dos correspondentes rendimentos, encargos e atua-
lizações monetárias incorridas até a data do balanço e, no caso dos ativos, 

b. Re-
ceitas e despesas: O resultado das operações é apurado em conformidade 
com o regime contábil de competência dos exercícios, independentemente, 
portanto, do seu efetivo recebimento ou pagamento. c. Investimento: A par-
ticipação societária na controlada Têxtil Norberto Simionato S.A. é avaliada 

sendo que a participação proporcional da Sociedade nos lucros ou prejuí-
zos de sua investida é reconhecida no resultado operacional. d. Imposto de 
renda e contribuição social – corrente: A Sociedade para a apuração do 
imposto de renda e contribuição social corrente utiliza o regime de apuração 
com base no lucro presumido, calculados com base nas alíquotas de 15%, 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro presumido tributável excedente 

-
vel para contribuição social, correspondente a 32% da receita. 
4. Caixas e equivalentes de caixa - Descrição 2016 2015
Banco conta movimento 129 1.473

 61.024 29.071
Os saldos em caixa e equivalentes de caixa estão representados por de-
pósitos à vista e aplicações em CDB remunerados de 82% a 96% do CDI.
5. Investimento 2016
Saldo inicial 14.691.273 
Reversão de dividendos não distribuídos para aumento de capital - 

Resultado da equivalência patrimonial  645.975 
(-) Distribuição de lucros  (45.458)
(-) Dividendos propostos (137.270)

6. Patrimônio líquido: O capital social subscrito e totalmente integralizado em 
-

presentado por 12.199.419 (12.166.408 em 2015) ações ordinárias no valor no-

ATIVO 2015 2016
CIRCULANTE

 Caixa geral 3.484,93 24.339,21
 Bancos com movimento 11.909,76 34.362,37
 Aplicação financeira 275.079,47 275.773,98
 Clientes 37.281,84 25.909,84
 Outros adiantamentos 4.418,15 130.205,18
 Impostos a recuperar 3.457,43 4.080,04
 Outras contas 2.569.508,02 752.051,04
 Estoques 4.528.680,37 3.002.005,02

Total do ativo circulante 7.433.819,97 4.248.726,68
NÃO CIRCULANTE

 Empréstimos de longo prazo 37.481,00 37.481,00
 Depósitos judiciais 15.102,84 -
 Outras contas - 1.065.405,94
 Participações societárias 46,70 836.461,56
 Bens imóveis 12.229.260,30 12.229.260,30
 Bens móveis 43.125,76 53.225,76
 Equipamentos de informática 15.013,15 17.767,20
 Bens intangíveis 5.800,00 5.800,00
 (-) Depreciação acumulada (42.429,71) (47.230,94)

Total do não circulante 12.303.400,04 14.198.170,82
TOTAL DO ATIVO 19.737.220,01 18.446.897,50
PASSIVO 2015 2016
CIRCULANTE

 Fornecedores 3.116,65 319.592,43
 Empréstimos e financiamentos 0 2.381.289,48
 Provisões sociais e trabalhistas 19.752,48 0,00
 Tributos e encargos sociais a recolher 21.904,20 34.347,68
 Outras contas a pagar 3.002,00 77.129,56

Total do passivo circulante 47.775,33 2.812.359,15
NÃO CIRCULANTE

 Empréstimos a longo prazo 8.136.072,39 4.469.501,75
Total do não circulante 8.136.072,39 4.469.501,75
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 Capital social subscrito 11.416.000,00 11.416.000,00
 Prejuízos acumulados (250.963,40)
 Lucros acumulados 137.372,29

Total do patrimônio líquido 11.553.372,29 11.165.036,60
TOTAL DO PASSIVO 19.737.220,01 18.446.897,50

AUGÚRIO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ - 05.003.803/0001-13

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS 2015 E 2016
Valores expressos em reais DESCRIÇÃO DA CONTA 2015 2016

Receitas operacionais 168.805,24 2.243.813,72
(-) Deduções da receita bruta (6.665,66) (81.917,43)
Receitas financeiras 154.934,95 110.216,58
Outras receitas operacionais 21.187,65 12.738,15
(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 338.262,18 2.284.851,02
(=) LUCRO BRUTO DO PERÍODO 338.262,18 2.284.851,02
Custos das mercadorias vendidas - (1.526.675,35)
(=) LUCRO BRUTO DO PERÍODO 338.262,18 758.175,67
Despesas gerais (109.584,75) (39.569,01)
Despesas financeiras (754.054,04) (754.285,98)
Despesas tributárias (252.824,25) (95.541,84)
Despesas trabalhistas (246.571,91) (164.623,25)
Outras despesas operacionais (10.612,80) -
(=) RESULTADO OPERACIONAL (1.035.385,57) (295.844,41)
Resultado de participações (98.953,30)
(=) LUCRO ANTES DO IR (1.134.338,87) (295.844,41)
(-) Provisão para IR e CSLL (149.762,83) (99.393,68)
(=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO (1.284.101,70) (395.238,09)

DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2015 e 2016

Capital social Resultado acumulado
subscrito Lucros ou

Histórico Capital social prejuízos acumulados Total
Saldo em 31/12/2015 11.416.000,00 137.372,29 11.553.372,29
Lucro ou prejuízo líquido (395.238,09) (395.238,09)
Ajuste de exercícios anteriores 6.902,40 6.902,40
Saldo em 31/12/2016 11.416.000,00 (250.963,40) 11.165.036,60

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

NOTAS EXPLICATIVAS

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO
INDIRETO - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do período (395.238,09)
Depreciação e amortização 4.801,23
Variações cambiais ativas 9.612,00
Renda de investimentos 94.958,52
Juros apropriados 752.051,04
IR Projetado 24.258,59
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS
  MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 490.443,29
(Aumento) redução em contas a receber e outros (114.415,03)
(Aumento) redução nos estoques 1.526.675,35
Aumento (redução) em fornecedores 316.475,78
Aumento (redução) em contas a pagar e provisões 81.100,64
Aumento (redução) no Imposto de Renda e Contribuição Social (14.282,08)
Recebimentos de lucros e dividendos 558,92
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 2.286.556,87
Juros pagos 24,30
Impostos de Renda e Contribuição Social pagos (113.675,76)
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 2.172.905,41
Recebimento de indenização de seguro 0,00
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES
  OPERACIONAIS 2.172.905,41

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado (12.854,05)
Aquisição de ações/cotas (836.414,86)
Recebimentos por vendas de ativos permanentes 0,00
Juros recebidos 5.646,06
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES
  DE INVESTIMENTOS (4.795.777,71)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Integralização de capital 0,00
Pagamentos de lucros e dividendos 0,00
Empréstimos tomados 1.096.008,32
Pagamentos de empréstimos/Debêntures (2.381.289,48)
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES
  DE FINANCIAMENTOS 2.666.873,70

Aumento nas Disponibilidades 44.001,40
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 290.474,16
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 334.475,56

1. CONTEXTO OPERACIONAL - Augúrio - Empreendimentos e Participações S.A. é uma 
sociedade Anônima Fechada com sede em São Paulo-SP, constituída em 10/04/2002, 
com atuação no ramo de compras, vendas e aluguel de imóveis próprios, aluguel de 
máquinas e equipamentos, gestão e administração da propriedade imobiliária. Ainda 
atua como sócia participante da sociedade em conta de participação denominada 
Augúrio - Empreendimentos e Participações S.A. SCP e do Capital Social da empresa 
Totalsol Energia Ltda.. 2. APRESENTAÇÃO ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com os 
princípios contábeis previstos na legislação societária, Lei das Sociedades por Ações e 
procedimentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
que estão em conformidade com as normas internacionais de contabilidade emitidas 
pelo IASB. 3. PRINCIPAIS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS - Os valores constantes 
como disponível são compostos da soma do numerário em caixa e dos das aplicações 
financeiras. Os valores dos rendimentos das aplicações financeiras são reconhecidos pelo 
regime de competência, ou seja, de acordo com o valor adicionado às respectivas contas. 
No findo do exercício de 2016, temos os seguintes valores:

Cristovam de Souza Oliveira - Diretor
Mônica Dias de Alencar - Diretora

Josival Moreira Dos Santos - Contador - CRC/BA 19.116/O

2015 2016
PASSIVO CIRCULANTE 47.775,33 2.812.359,15

Empréstimos e financiamentos 0,00 2.381.289,48
Fornecedores 3.116,65 319.592,43
Obrigações tributárias 21.904,20 34.347,68
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 19.752,48 0,00
Outras obrigações 3.002,00 77.129,56

O valor correspondente ao aumento das obrigações é decorrente, principalmente, de 
transferência de valores constantes no Passivo Não Circulante, cujos vencimentos 
ocorrerão até o fim do exercício seguinte. 8. PASSIVO NÃO CIRCULANTE - A redução 
das obrigações de longo prazo foi decorrente da transferência de valores do circulante, 
somada a isso a liquidação de parcelas no exercício em curso.

2015 2016
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 8.136.072,39 4.469.501,75

Empréstimos de terceiros 0,00 1.096.008,32
Empréstimo Bradesco L.P. 8.136.072,39 3.373.493,43

9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - O patrimônio líquido é apresentado em valores históricos 
e compreende o Patrimônio Total, diminuído do Prejuízo acumulado de R$ 250.963,40 
(duzentos e cinquenta mil, novecentos e sessenta e três reais e quarenta centavos).
10. PARECER DA ADMINISTRAÇÃO - Examinamos as demonstrações contábeis da 
empresa, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, assim como o resumo das principais políticas 
contábeis e as demais notas explicativas.

4. CONTAS A RECEBER - Os créditos a receber existentes sob o título Créditos e 
Direitos no montante de R$ 25.909,84 no final de 2016, relativos às empresas abaixo 
relacionadas: 

DESCRIÇÃO DA CONTA 2015 2016
DUPLICATAS A RECEBER 37.281,84 25.909,84

Augúrio Construções e Terraplenagem Ltda. 8.500,00 0,00
Deraldo Almeida Silva - Mansão - Jardim Oceania 1.728,00 1.856,00
Liege Monteiro - SP 24.053,84 24.053,84
Márcio Aurélio - SP 3.000,00 0,00

5. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - A  empresa tem participação societária em duas 
outras sociedades: na empresa Totalsol e na SCP Augúrio Construções e Terraplenagem 
Ltda.. Os valores aportados até agora são os seguintes:

 DESCRIÇÃO DA CONTA 2015  2016
Totalsol Energia Ltda. 46,70 46,70
Augúrio Empreendimentos - SCP 0,00  836.414,86
6. IMOBILIZADO - Os bens do ativo imobilizado foram registrados pelo custo de aquisição 
ou construção. A depreciação é calculada pelo método linear, em função da estimativa 
de vida útil dos bens. As taxas anuais de depreciação são definidas nas Instruções 
Normativas SRF nos 162/98 e 130/99. Os valores constantes nas contas do ativo 
imobilizado são os seguintes:

DESCRIÇÃO DA CONTA 2015 2016
IMOBILIZADO 12.244.969,50 12.253.022,32

Terrenos 5.169.108,46 5.169.108,46
Edifícios 1.190.062,94 1.190.062,94
Imóveis rurais 5.870.088,90 5.870.088,90
Móveis e utensílios 43.125,76 53.225,76
Computadores 5.097,00 5.097,00
Equipamentos de informática 9.916,15 12.670,20

(-) Depreciações, amortização
     e exaustão acumulada (42.429,71) (47.230,94)

7. PASSIVO CIRCULANTE - O valor do passivo circulante foi alterado em razão das 
próprias atividades da empresa e, principalmente, pela mudança na forma de tributação. 
As obrigações com fornecedores e outras contas que aumentaram em R$ 2.764.583,82.

CONTAS 2015 2016
Disponível
Caixa geral 3.484,93 24.339,21
Bancos Conta movimento 11.909,76 34.362,37
Aplicações financeiras liquidez imediata 275.079,47 275.773,98
TOTAL 290.474,16 334.475,56

valores expressos em reais

Ativo Circulante .....................................................................   229.676 
Lucros a Receber ..................................................................   229.676 
Ativo Não Circulante ..............................................................   32.446.458 
Investimentos/Participações ..................................................   32.224.858 
Imobilizado ............................................................................   221.600 

 .......................................................................

Circulante ..............................................................................   157.546 
Lucros a pagar.......................................................................   157.546 
Não Circulante .......................................................................   4.801.348 
Empresas ligadas ..................................................................   4.801.348 
Patrimônio Líquido.................................................................   27.717.240 
Capital social .........................................................................   1.000.002 
Reserva de capital .................................................................   1.902.490 
Reserva de Lucros ................................................................   24.814.748 

 ..................................................................

valores expressos em reais

Despesas administrativas......................................................   (20.047)
Despesas tributárias ..............................................................   (2.860)

 ............................................................   (124)
Outras receitas/despesas não operacionais .........................   368.865 

 ..........................................

 valores expressos em reais

Lucro (prejuízo) líquido do exercício ........................................  345.834 

Equivalência Patrimonial  .......................................................   (368.865)

Recebimentos de Lucros .........................................................   847.907 

 .......................................................   824.876 
Conta corrente Coligadas  6.724 

Dividendos pagos ....................................................................   (831.600)
 ....   (824.876)

- Diretora
 - Diretora

- Contadora - CRC 1SP217565/O-7

 - valores expressos em reais

Reversão de 

Reserva de Lucros - - (975.000)  975.000   - 

Resultado líquido

do exercício - - -  345.834   345.834 

Distribuição 

de Lucros - - -  (975.000)  (975.000)

Reserva 

de Lucros - -  345.834   (345.834) -

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vsas. O Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado, a Demonstração de Fluxos de Caixas e a Demonstração 

para as informações que se tornarem necessárias relativamente às contas apresentadas. 11 de abril de 2017.

BALBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A
CNPJ nº 51.774.008/0001-46

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ALUÍSIO CERVELLE SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ILUSTRADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE PEDRO GERALDO DOS SANTOS E DE NILDE CERVELLE SANTOS. ERICA MIKI
YAMAGUCHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE CARLOS
AKIO YAMAGUCHI E DE MARY UCHINAKA YAMAGUCHI.

JOSÉ LUCAS DE SOUZA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE JOSÉ LUCAS DE SOUZA FILHO E DE ILZA OLÉA CORRÊA
DE SOUZA. LUANA RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM
SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (12/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO CAETANO
DO SUL, FILHA DE LIBERAL RAMOS JUNIOR E DE DÉBODA RITA SIVIERO RAMOS.

VANDER CASAQUI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (02/12/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE
ANTONIO CASAQUI E DE WANDA CARNEVALE CASAQUI. JULIANA DORETTO, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM MARÍLIA, SP NO DIA (18/02/1981),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE HÉLIO DORETTO E DE
MARIA DA ROCHA DORETTO.

EDUARDO CROSARA RONCOLATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BIOMÉDICO, NASCIDO
EM UBERABA, MG NO DIA (06/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM
SÃO PAULO, FILHO DE JOÃO RONCOLATO E DE LÚCIA HELENA CROSARA RONCOLATO. THAÍS
HERRERO GERALDINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIÓLOGA, NASCIDA EM TIMÓTEO,
MG NO DIA (10/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, FILHA
DE HUMBERTO GERALDINO E DE SUELY ESCAME HERRERO GERALDINO.

GUILHERME FRASSETTO DA CUNHA LIMA FREIRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PROFESSOR, NASCIDO EM NATAL, RN NO DIA (20/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, FILHO DE RODRIGO DA CUNHA LIMA FREIRE E DE ANA LAURA FRASSETTO DA CUNHA
LIMA FREIRE. ANA CLARA MARTINS LAZARINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
FILHA DE JOSÉ RINALDO LAZARINI E DE MARIA BEATRIZ NORMANHA DA SILVA MARTINS LAZARINI.

ARTHUR ALEXANDRE BRÁZ DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM PRESIDENTE BERNARDES, SP NO DIA (13/09/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE ARNALDO BRÁZ DE OLIVEIRA E DE
MARIA TEREZA ALEXANDRE DE OLIVEIRA. CAMILA TAMARA DA SILVA CAVALCANTE, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA (29/09/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE JEFFERSON
HUMBERTO RODRIGUES CAVALCANTE E DE ROSANGELA DA SILVA CAVALCANTE.

FELIPE GANDOLFI TOMASI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHO DE MARIO FRANCO TOMASI E DE MARIA DO ROSARIO TEIXEIRA GANDOLFI. CAROLINA
ANDREA MUÑOZ CARRILLO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM
TALCA, CHILE NO DIA (29/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHA DE CRESCENTE EDUARDO MUÑOZ PINO E DE MARÍA CAROLINA CARRILLO PINO.

TOSHIFUMI MURATA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO DIRETOR EXECUTIVO, NASCIDO
EM IMARI-SHI, PROVÍNCIA DE SAGA, JAPÃO NO DIA (18/11/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE AKINORI MURATA E DE TAEKO MURATA. THAIS DE
OLIVEIRA SAMPAIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (02/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE
RENATO BRASILIENSE SAMPAIO E DE MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA.

LUCAS MATIAS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO NESTA
CAPITAL, SP NO DIA (14/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, FILHO DE LUIZ
MATIAS DE OLIVEIRA E DE ZULEIDE COSTA DE OLIVEIRA. EDJANE JESUS DA SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA NESTA CAPITAL, SP NO DIA (29/11/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, FILHA DE EDMILSON PROFIRIO DA SILVA E DE
MARIJANE DE JESUS.

FELIPPE DAVOGLIO GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO UNIVERSITÁRIO, NASCIDO
EM AVARÉ, SP NO DIA (23/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
FILHO DE MARCO ANTONIO GARCIA E DE ALESSANDRA MARA RAMALHO DAVOGLIO. THAIS
YUMI KOTSUBO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (31/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE
HIROMI KOTSUBO E DE MARTHA TIDORI KIOTA KOTSUBO.

AURORA MOREIRA MARTINEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO
PAULO, FILHA DE HERBERT MARTINEZ E DE IZILDA MOREIRA. AMANDHA LUYSA MARTINS LEAL
BITTENCOURT, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA
(27/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, FILHA DE EUGENIO
PACELLI LEAL BITTENCOURT E DE SIRLEY DE FATIMA MARTINS DE SANTANA.

RAFAEL BARROS SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CIENTISTA POLÍTICO, NASCIDO
EM RECIFE, PE NO DIA (07/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, FILHO DE CARLOS
ALBERTO SOARES E DE ROSA MARIA BARROS SOARES. NATALIA SALGADO BUENO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CIENTISTA POLÍTICA, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA
(18/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, FILHA DE SIDNEY BUENO PROCOPIO
E DE MARGARETH SALGADO BUENO.

VITOR VISONÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (08/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, FILHO
DE GIANNI VISONÁ E DE PALMA APARECIDA VISONÁ. THAIS HANAOKA PITCHER, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/01/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, FILHA DE JOHNNY CAMARGO PITCHER E DE
ROSARIA HAMAE HANAOKA PITCHER.

MÁRIO DE OLIVEIRA BULHÕES FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE MARIO DE OLIVEIRA BULHÕES E DE LIGIA MARIA OKABE
DE OLIVEIRA BULHÕES. TATIANE RAMOS BRASIL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE ISAURA MARIA RAMOS BRASIL.

SANDRO D’URBANO ROCHA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM JUNDIAÍ, SP NO DIA (27/04/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE PEDRO DOS SANTOS ROCHA E DE EMA D’URBANO ROCHA.
GIULIANA GAIARSA GRANZIERA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA E URBANISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE PAULO GRANZIERA E DE MARIA CECILIA GAIARSA
GRANZIERA.

GUILHERME NAHAT, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE COMPRAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHO DE JORGE NAHAT E DE ELZA FRANÇA GOMIDES. BRUNA SOARES CABABE,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA UNIVERSITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (28/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, FILHA DE NILTON CABABE
E DE VIRGINIA SOARES CABABE.

LUIZ JUVENAL DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO
EM SANTA CRUZ DO RIO PARDO, SP NO DIA (03/07/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, EM SÃO PAULO, FILHO DE FRANCISCO DE SOUZA E DE NADIR MARTINS DE SOUZA.
MIRIAN LORO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO
CAETANO DO SUL, SP NO DIA (26/06/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, EM
SÃO PAULO, FILHA DE FLAVIO LORO E DE IVONETE JOSEFA DOS SANTOS LORO.

LUIZ HENRIQUE DE TOLEDO PIZA ARRUDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SERVIDOR
PÚBLICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHO DE PAULO HENRIQUE VIEIRA ARRUDA E DE MARIA LUIZA DE
TOLEDO PIZA ARRUDA. THAIS DE SALLES CHIEREGATTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FONOAUDIÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, FILHA DE ROBERTO DE AZEVEDO CHIEREGATTI E DE ZULMIRA
LÚCIA DE SALLES CHIEREGATTI.

Isec Securitizadora S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

da 5ª, 6ª e 7ª Séries da 2ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação
Os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª, 6ª e 7ª Séries da 2ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. 
(“Emissora”), GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira 
convocação, em 06 de junho de 2017, às 11:00 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04538-004, Cidade e Estado 
de São Paulo, a fim de, nos termos dos itens 16.1 e 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª, 6 ª e 7ª Séries da 2ª Emissão 
da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) da eventual declaração de Vencimento Antecipado de 
acordo com o item “f” da cláusula 7.1 da CCB01 e CCB02 e consequentemente do CRI, em virtude do conhecimento da Emissora da decretação 
do vencimento antecipado dos créditos imobiliários da Cédula de Crédito Bancário emitida pela Esser em 14 de novembro de 2014 (“CCB 
Habitasec”) e consequentemente da 41ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A.; 
(ii) dos procedimentos de excussão/execução das garantias a serem adotados na hipótese de decretação de Vencimento Antecipado do CRI; 
(iii) acompanhamento das providências para cumprimento das deliberações tomadas na presente assembleia. Em benefício do tempo, os 
Titulares dos CRI devem encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail gdc@gdcdtvm.com.br São Paulo, 
16 de maio de 2017. WOLF KOS - Diretor de Relação com Investidores.

TALUDE CONSTRUÇÕES S.A.
 CNPJ/MF 14.914.786/0001-67 - NIRE 35.300.418.166

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária
Data, Horário e Local: 27/04/2017, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, 
presença da totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente - Arthur Abílio Borges; e Secretário - Paulo 
Arthur Borges. Deliberações: - São aprovados o relatório da administração, as contas da Diretoria 
e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2016; - É aprovada a 
destinação do lucro líquido apurado pela Companhia no exercício findo em 31/12/2016, no valor de 
R$ 369.658,28, da seguinte forma: a) 5%, correspondente a R$ 18.482,91, para a conta de reserva 
legal; e b) o restante, no valor de R$ 351.175 ,37, para a conta de reserva de lucros; - É aprovada a 
reeleição dos Srs. Paulo Arthur  Borges, RG nº 5.406.341-SSP/SP, CPF nº  700.326.378-53, Antônio 
Augusto Borges, RG nº 7.541.346 SSP/SP e CPF nº 041.593.568-77, e Reinaldo Dalla Justina, 
RG nº 22 .860.818-1 SSP/SP e CPF nº 149.341.828-96, como Diretores da Companhia. - É aprovada 
a destinação de parte da reserva de lucros da Companhia, no percentual de 5%, correspondente ao 
valor de R$ 42.669,64 para a conta de reserva legal da Companhia. Mesa: Paulo Arthur Borges - 
Secretário. JUCESP nº 214.655/17-9 em 10/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

28ª Vara Cível Central da Comarca da Capital - SP EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0149712-41.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcio Alexandre
Alves Ferraz, RG 0527067024 SSP/BA, CPF 535.249.695-34, por si e como representante legal de Gomes
e Ferraz Intermediações e Participações Ltda, CNPJ 08.560.475/ 0001-44, e ainda a Eliane Gomes Leite,
CNH 039.876.449-32 DETRAN/SP, CPF 264.094.938-19, que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de
Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$114.881,49 (20/12/2011), referente Contrato de Adesão
a Produtos de Pessoa Jurídica - Cláusulas Especiais nº 120.502.539. Estando os réus em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2017. 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005091-05.2015.8.26.0010 Classe: Assunto: Procedimento
Sumário - Indenização por Dano Material Requerente: Jrf Logistics Ltda Me Requerido: Lava Rápido Classe
A EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005091-05.2015.8.26.0010 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando
Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lava Rápido Classe A, (nome fantasia, com razão Social
desconhecida) na pessoa do sócio Sr. Junior César de Oliveira Silva - CPF/MF nº 390.159.528-76, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Sumário (INDENIZAÇÃO CAUSADO POR DANOS MATERIAIS
E DANOS MORAIS) por parte de Jrf Logistics Ltda Me, CNPJ sob o nº 07.273.016/0001-17 alegando em
síntese: objetivando a condenação dos requeridos no pagamento de verba indenizatória por dano material à
ordem de R$ 10.082,74 e de todas as cominações pedidas na inicial. Encontrando-se a ré e o sócio em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo dos 20 (vinte) dias do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2017. 16 e 17/05

Edital de Intimação – prazo: 20 dias. Processo n.0110601-65.2008.8.26.0011.
O(A).MM.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional XI – Pinheiros, Estado de
São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o)
Lina Iacono Schembri, CPF 303.361.848-08, RG 26556327, que por este Juizo, tramita de
uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial, movida por Banco Indusval S/A. Encontrando-
se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por edital.,
acerca da penhora dos direitos que a executada possui sobre o seguinte(s) bem(ns): Um
lote de terreno designado como nº 3, do local denominado, Vila Nova São João, bairro dos
Teles, Vila Augusta, perímetro urbano, com área de 450m2, medindo 15m de frente para
a Rua João Rodrigues de Miranda, por 15m nos fundos, onde divide com Pedro Teles de
Miranda Santos, seu marido e outros, e 30m da frente aos fundos de ambos os lados,
dividendo do lado direito de quem da rua olha para o mesmo, com o lote 4, de propriedade
também de Pedro Teles de Miranda Santos, seu marido e outros, e do lado esquerdo com
propriedade da Tecelagem Nossa Senhora de Lourdes Ltda. Matrícula 48.750, do 1º CRI
de Guarulhos. Fica tambem intimada de prazo de 10 dias, que fluirá a partir do prazo supra,
para, caso queira, requerer a modificação da penhora, nos termos do artigo 847 do CPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             13 e 16/05.

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0192369-32.2011.8.26.0100. O(A) MM
Juiz(a))de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central/SP. Dr(a).Ana Lucia Xavier Godman,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Roberta dos Reis, CPF/MF.320.079.488-77,  que  Fundação
São Paulo.,lhe ajuizou ação MONITORIA, objetivando a cobrança da quantia de R$
3.534,20(setembro/2011), corrigida pela Tabela Prática Para Calculo de Atualização
Monetária dos Débitos Judiciais, decorrente do Contrato de Confissão de Dívida celebrado
com  a ré, conforme documentos anexos aos autos, não honrada pela mesma. Encontrando-
se ela em lugar incerto e não sabido foi deferida a citação por edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que em 15 dias, pague o débito atualizado,(ficando isento de
custas processuais), acrescidos de honorários advocatícios equivalente a 5%, do valor
devido ou ofereçam embargos, conforme estabelecidos nos artigos 701 e 702 do novo
Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida e prosseguir-se na forma prevista no Título II do Livro I da parte
especial do mencionado novo CPC, não sendo contestada a ação a reqda. serã considerada
revel, em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 16 e 17/05.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018478-18.2012.8.26.0008
Controle 1861/12(5) O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional VIII - Tatuapé, da Comarca de SÃO PAULO/SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Simone Aparecida Bento Coutinho , CPF 278.286.908-60, Fabio Henrique de
Almeida Santos , CPF 246.713.548-96 e Construtora Tecmed Ltda ME , CNPJ 10.398.994/
0001-08, na pessoa de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A lhes
ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 121.290,09 (28/
09/2012) referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Contrato de nº
00333989300000000440302021 (Operação 3989000000440300170), denominado Cédula
de Crédito Bancário. Estando os executados em lugar ignorado foi determinada a sua
CITAÇÃO, por edital, para no prazo legal de três (03) dias, a fluir a partir do prazo do
presente edital, pagarem a importância exigida, acrescida de correção monetária e juros
de mora até o efetivo pagamento, bem como custas e despesas judiciais e honorários
advocatícios fixados em 10% (montante que será reduzido a metade em caso de pagamento
voluntário no prazo acima mencionado) sob pena de, não o fazendo, serem penhorados
tantos bens seus quantos bastem para a satisfação da obrigação, de acordo com o disposto
nos arts. 829 e 831 do Novo Código de Processo Civil e INTIMADO do prazo de 15 dias
para, por meio de advogado, oposição de Embargos à Execução, independente da garantia
do juízo, conforme dispõe o art. 914 do Novo Código de Processo Civil. No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados
poderão requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis)
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de
juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). O não pagamento
de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2017.         B 16 e 17/05

Processo 0036434-68.2012.8.26.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários - Banco Bradesco S/A - Intermak Comercio Servsoft Ltda - - Gilson Pires
Vidigal - - Leonardo Meirelles - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO
Nº 0036434-68.2012.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na
forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Intermak Comercio Servsoft Ltda, Alameda dos Rouxinois,
180, Alpes da Cantareira - CEP 07600-000, Mairiporã-SP, CNPJ 03.712.286/0001-26Gilson
Pires Vidigal, Alameda dos Rouxinois, 180, Alpes da Cantareira - CEP 07600-000,
Mairiporã-SP, CPF 384.283.318-04, RG 1772029, Solteiro, Brasileiro, Diretor de
EmpresasLeonardo Meirelles, Alameda dos Rouxinois, 180, Alpes da Cantareira - CEP
07600- 000, Mairiporã-SP, CPF 265.416.238-99, RG 22148809-X, Solteiro, Brasileiro,
Diretor de Empresas, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: uma ação Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$156.001,41 (10.08.2012), referente ao saldo devedor do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida, com Garantia de Alienação Fiduciária e
Outras Avenças. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não havendo
pagamento ou oferecido Embargos, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2017          B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011914-89.2013.8.26.0007
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Equipe Hum Serviços de Individualização de Água Ltda, CNPJ 05.567.726/0001-24, que
lhe foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por parte de Condomínio Edifício
Caraguatás IV, alegando em síntese que a ré não prestou contas referente ao condomínio,
inclusive com a retenção de documentos do autor, não permitindo que o novo síndico e a
nova administradora tivessem acesso para dar seguimento aos trabalhos do condomínio
e, ainda se recusa a apresentar os valores recebidos, dos pagamentos que efetuaram, das
aplicações financeiras, tampouco esclarece quais as despesas financeiras que são
debitadas, quais condôminos são inadimplentes ou encontram-se em atraso, etc.. Diante
do exposto, requer a prestação de contas dos últimos 05 anos ou contestar a ação no prazo
de 05 dias e que ao final, seja julgada PROCEDENTE com a condenação da requerida.
Dá-se como valor da causa a quantia de R$ 40.000,00. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de abril de 2017.           B 16 e 17/05

Notificação - Prazo 30 dias - Processo nº 1006319-87.2016.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez
Alonso, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera, na forma da Lei.
Faz Saber a Nova Thintel Paint Comercio e Serviços Ltda, CNPJ 13.132.070/0001-45,
que Condomínio Residencial Pêssego, ajuizou uma Notificação, a fim de que, no prazo
de 15 dias, efetue o pagamento de R$ 275.000,00 (03/2016), acrescido de correção monetária
e juros de mora, referente ao débito das parcelas vencidas e não pagas do Contrato de
Prestação de Serviços, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando a
requerida em lugar ignorado, expediu-se o presente, com o prazo de 30 dias e decorrido
o prazo de 48 horas, na forma do art. 256, II do Novo CPC, o que o Cartório certificará,
serão entregues os autos a Requerente. São Paulo, 20.04.2017.          B 16 e 17/05
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Comarca: de São Paulo - SP  
2ªVara Cível Cartório do 2ºOfício Cível FOROS REGIONAIS 
SÃO MIGUEL PAULISTA VARAS CÍVEIS 2ª VARA CÍVEL  
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0008882-87.2010.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ªVara Cível,do Foro Regional V-São Miguel Paulista, Estado 
de São Paulo,Dr(a).Michel Chakur Farah,na forma da Lei,etc. 
FAZ SABER a(o) Laercio Machado Guimarães, CPF 
046.775.328-85, RG 36446469-0, que por parte de Alpha 
Marktec Materiais Eletricos Ltda,processa-se o presente 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica 
apresentado em desfavor de Nardont Montagens e Instala-
ções Industriais Ltda., suspendendo-se o andamento da 
execução no tocante às pessoas sobre as quais versa o 
presente incidente, até o seu julgamento. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação 
proposta e para que apresente resposta no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme prevê o artigo 135 do Código de 
Processo Civil,que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel,caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2016. [16,17]  

A DIRETORIA                                              Leandro Vespasiano dos Santos - Contador - CRC-PR063544/O-3

Nogle Participações S.A. - CNPJ nº 10.861.765/0001-70

Demonstrações Contábeis e Financeiras - Em reais

Balanço Patrimonial  12/2016 12/2015
ATIVO ..............................................................  18.115.644,79   13.287.103,49 
Ativo circulante ...........................................  80.628,10   296.401,45 
Caixa e equivalentes de caixa .......................  9.516,88   203,69 
Créditos e Adiantamentos .............................  71.111,22   284.444,46 
Outros ativos circulantes ................................  -   11.753,30 
Ativo não circulante ...................................  18.035.016,69   12.990.702,04 
Realizável a longo prazo
Direitos coligadas, controladas e sócios  ..... 1.185.139,53   830.953,01 
Investimentos ..................................................  16.275.992,45   11.425.822,00 
Imobilizado .......................................................  1.600.422,87   1.600.422,87 
(-) Depreciação acumulada ............................  (1.026.538,16)  (866.495,84)

Balanço Patrimonial  12/2016 12/2015
PASSIVO.........................................................  18.115.644,69   13.287.103,49 
Passivo circulante ......................................  227.051,30   115.115,30 
Empréstimos e fi nanciamentos .....................  141.008,60   72.584,90 
Obrigações .......................................................  86.042,70   13.554,75 
Outros passivos circulantes ........................... -  28.975,65 
Passivo não circulante ..............................  11.713.079,32   11.312.810,75 
Empréstimos e fi nanciamentos .....................  44.016,43   73.316,43 
Obrigações coligadas, controladas e sócios  11.639.762,89   11.239.494,32 
Outros passivos não circulantes ....................  29.300,00  -
Patrimônio Líquido .....................................  6.175.514,07   1.859.177,44 
Capital Social ...................................................  100,00   100,00 
Reserva de lucros ............................................  6.175.414,07   1.859.077,44 

Demonstração de Resultado do Exercício 12/2016 12/2015
Receita Bruta/Líquida/Lucro Bruto ..........   -   - 
(-) Despesas operacionais ................................   295.841,70   427.319,39 
(-) Despesas aeronáuticas ................................   181.463,20   430.686,84 
Resultado antes Atividades Financeiras   (477.304,90)  (858.006,23)
(-) Despesas fi nanceiras ...................................   3.776,40   8.564,27 
Resultado antes Equivalência Patrimonial  (481.081,30)  (866.570,50)
(+) Receita de Equivalência patrimonial..........   4.850.170,45   1.887.302,21 
(-) Despesa de Equivalência patrimonial ........   -   565.644,04 
Lucro antes do IR e da CSLL .......................   4.369.089,15   455.087,67 
(-) Provisão para I.R. pessoa jurídica ...............   29.628,75   - 
(-) Provisão para C.S. sobre lucro líquido ........   17.777,24   -
Lucro Líquido do Exercício ........................   4.321.683,16   455.087,67 

Ativo 2015 2016
Circulante112 651.464 297.598
Caixa e Bancos  291.167 4.500
Adiantamento a Fornecedor 3.000 9.617
Impostos a Compensar 167.929 167.929
Direito com Terceiros 51.722 17.506
Creditos com Empresas Ligadas 137.646 98.045
Não Circulante 6.192.989 2.639.531
Imobilizado 267.288 255.368
Obras em Andamento 5.925.701 2.384.163
Total do Ativo 6.844.453 2.937.129

Contexto Operacional: A Sigma Mineração S.A., “Companhia” é uma 
empresa de sociedade anônima de capital fechado, tendo como 
objeto social as atividades de pesquisa, lavra, industrialização e co-
mercialização de minérios e encontra-se em fase pré-operacional. 
2. Apresentação E Elaboração Das Demonstrações Financeiras: 2.1. 
Bases de elaboração e apresentação: As demonstrações �nanceiras 
da empresa compreendem: a) Demonstrações �nanceiras consoli-
dadas: As demonstrações �nanceiras consolidadas foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem a legislação societária e os Pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). b) Demonstrações �nan-
ceiras individuais da controladora: As demonstrações �nanceiras 
individuais da controladora foram preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições 
da legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76 com altera-
ções da Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, e os pronunciamentos 
contábeis, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), os quais não requerem sua 
apresentação expressa em moeda de poder aquisitivo constante e 
estão apresentadas comparativamente entre os exercícios confor-
me CPC 26. 2.2. Bases de consolidação e investimentos em contro-
ladas: As demonstrações �nanceiras consolidadas compreendem as 
demonstrações �nanceiras da controladora e de suas controladas. O 
processo de consolidação das contas patrimoniais e do resultado se-
guem a sua natureza, complementado pela eliminação do seguinte: 

-

do passivo mantidos entre as empresas consolidadas. Nas demons-

trações �nanceiras individuais as informações �nanceiras das con-
troladas e das controladas em conjunto são reconhecidas através 
do método de equivalência patrimonial. 3. Sumário das Principais 
Práticas Contábeis: A administração declara que revisou, discutiu e 
concorda com estas Demonstrações Financeiras, autorizando sua 
conclusão em 31 de dezembro de 2016. As demonstrações �nancei-
ras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, as quais abrangem a legislação societária e os Pronuncia-
mentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), os quais 
não requerem sua apresentação expressa em moeda de poder aqui-
sitivo constante e estão apresentadas comparativamente entre os 
exercícios conforme CPC 26. a) Reconhecimento receitas, recebíveis 
e custos: A Companhia encontra-se em fase pré-operacional, assim 
no exercício de 2016, a Companhia gerou receitas com valor total de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). b) Deduções da receita: As de-
duções da receita são compostas pelos impostos incidentes sobre 
o faturamento (Pis e Co�ns), assim como abatimentos, devoluções, 
descontos comerciais, etc. c) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem 
caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações �nanceiras 
com liquidez imediata e com risco insigni�cante de mudança de seu 
valor de mercado.
Ativo 2015 2016
Circulante: Caixa e Bancos  291.167 4.500
d) Dividendos A proposta de distribuição de dividendos efetuada 
pela Administração da Companhia que estiver dentro da parcela 
equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como pas-
sivo circulante, na rubrica “Dividendos a pagar”, por ser considerada 
como uma obrigação legal prevista no estatuto social da Companhia

Balanço Patrimonial em 31/12/2016 - Em Reais

Demonstração de Resultado do Período �ndo em 31/12/2016 - Em Reais

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido Findos em 31/12/2016 - Em Reais

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis para o Exercício Findo em 31/12/2016 - Em Reais

Passivo 2015 2016
Circulante 85.290 2.161.661
Fornecedores 46.613 773.952
Obrigações Tributárias 22.677 19.577
Obrigações Trabalhistas 11.316 16.680
Contas a pagar 4.684 1.351.453
Patrimônio Líquido 6.759.163 775.468
Capital Social 7.161.254 7.161.254
Prejuizos Acumulados  (402.091)
Prejuizo do Período (402.091) (5.983.695)
Total do Passivo 6.844.453 2.937.129

Receita Operacional Bruta 25.000
( - )CMV (3.913)
Lucro Bruto 21.088
Receitas ( Despesas ) Operacionais 
Administrativa -
Pessoal (5.984.518)
Comerciais (9.532)
Gerais/Consumo -
Despesas Tributárias (381)

 (5.994.432)
Resultado Antes das Receitas 
 e Despesas Financeiras (5.973.345)
Despesas Financeiras (1.822)
Resultado não Operacional  (5.975.167)
Despesas Indedutiveis  -
Resultado Antes do Imposto de Renda (5.975.167)
Imposto de Renda e Contibuição Social (8.528)
Prejuízo do Período (5.983.695)

Calvyn Gardner - CPF:700.830.771-38 Carlos Masetti Junior - Contador - CRC 1SP179400/O-5

Sigma Mineração S.A.
CNPJ: 16.482.121/0001-57

Relatório da Administração
Aos Senhores acionistas e investidores, Atendendo às disposições 
legais e estatutárias, a Administração da Sigma Mineração S.A. 
apresenta-lhes, a seguir, o Relatório da Administração e as De-
monstrações Financeiras Consolidadas preparadas com base nas 
práticas contábeis adotadas no Brasil e que são efetivas para as 
demonstrações �nanceiras de 31/12/2016. A Sigma Mineração S.A 
é uma empresa pré-operacional tendo gerado receita no valor de 
R$ 25.000,00 no período. No exercício de 2016 a Sigma Minera-
ção S.A apresentou um prejuízo no período de R$ 5.983.695. Esse 
prejuízo no exercício 2016 se refere e decorrem dos pagamentos 

efetuados aos prestadores de serviços, funcionários, segurança, im-
postos, taxas, honorários advocatícios e manutenção para manter 
a integridade dos ativos.  Lucros e Prejuízos - 2016; (-) Prejuízos 
do Período - (R$ 5.983.695). A Sigma Mineração S.A não apresenta 
caixa disponível e teve que recorrer a pessoas e/ou empresas liga-
das, através de contratos de mutuo, para continuar o pagamento 
de suas obrigações junto a fornecedores, funcionários, advogados 
e demais prestadores. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2016 
Calvyn Gardner. 

  Capital Social Prejuízos
Descrição Social à Integralizar Acumulados Total
Em 31/12/2015 7.161.354 - (402.091) 6.759.263
Alterações no Capital Social - (100) - (100)
Ajuste Exercício Anterior - -  (402.091)
Resultado do Período - - (5.983.695) (5.983.695)
Em 31/12/2016 7.161.354 (100) (6.385.786) 775.468

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Antonio Carlos Ferraz de Carvalho, Vila Mascote SPE S/A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)
legal(ais) Melissa Martinez Fonseca de Camargo, Luiz Roberto Fonseca de Camargo, Matheus  de  Oliveira  Batista Ferreira, Prefeitura do Município  de  São  Paulo/SP,  o(s)  respectivo(s)
eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido nos autos da Ação Sumária promovida por
Condomínio Edifício Patio Figueira , processo nº 0024067-40.2011.8.26.0003. O(a) Dr(a). Fábio Fresca, MM Juiz(a) de Direito da 04ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara da Comarca
de Capital/SP, com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que levará a hasta pública, para venda e arrematação o(s) Bem(ns)

Imóvel(eis) ao final descrito(s). A hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais habilitado pela Secretaria de Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo conforme publicação no Diário de Justiça Eletrônico do dia 06 de abril de 2011 (fls. 4 do caderno administrativo da edição nº 927), hospedadado na rede mundial de computadores no endereço
www.casareisleiloesonline.com.br , com endereço  na  cidade  de  São  Paulo/SP na Rua da Glória, nº 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O
1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 17 (dezessete) de Maio de 2017, 12:00:00 horas e término dia 19 (dezenove) de Maio de 2017, 12:00:00 horas, oportunidade em que o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der
acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, terá  início dia 19 (dezenove) de Maio de 2017, 12:01:00 horas e término dia 9 (nove)   de Junho de
2017, 12:00:00 horas, ocasião  em  o(s)  Bem(ns)  será(ão)  entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação  atualizada  do  respectivo  lote,  afastado
o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891    do CPC/2015). Das Condições de Leilão e de Arrematação. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em  lote  único  (art. 893 do CPC/2015).
Sendo o leilão for de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os
demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o   término
da última apregoação e respeitará os termos e condições deste edital. Em 1º (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em 2º (Segundo)
Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns)  será(ão)  entregue(s)  a  quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta  por cento)  do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art.
885 e parágrafo único  do art. 891  do  CPC/2015). Quando se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os
respectivos Terrenos será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias
e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s) em sua integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem
garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos
será(ão) vendido(s) em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao
cancelamento da(s) arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. O(s)
arrematante(s) adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias  e os respectivos Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada
tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária.
O(s) arrematante(s) deverá(ão) se cientificar previamente acerca de eventuais restrições impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações
decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel. Constitui ônus dos interessados examinar previamente os
bens apregoados, sendo que as visitas deverão ser previamente solicitadas pelo e-mail contato@casareisleiloes.com.br , para fins de postulação de autorização em Juízo. O Auto de Arrematação será lavrado de imediato
(art. 901 do CPC/2015). Assinado o auto pelo juiz, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata
o § 4º do artigo 903 do CPC/2015, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (caput do art.  903 do CPC/2015). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com  o
respectivo mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução
(§ 1º do art. 901 do CPC/2015). A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; a arrematação poderá ser considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do CPC/2015;
a arrematação poderá ser resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução (§ 1º do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas situações, se for provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento
da arrematação (§ 2º do art. 903 do CPC/2015). Passado o prazo previsto no § 2º do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º do art. 903 do  CPC/2015, será expedida
a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse (§ 3º do art. 903 do CPC/2015). Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação
poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário (§ 4º do art. 903 do CPC/2015). O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido
o depósito que tiver feito se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma
das situações previstas no § 1º do art. 903 do CPC/2015; uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903 do CPC/2015, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder
a essa ação (§ 5º do art. 903  do CPC/2015). Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado,
sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem (§ 6º do art. 903 do CPC/2015).
Das Condições de Participação. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção: dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores ou dos liquidantes, quanto
aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria Pública,
do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade; dos servidores públicos
em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus familiares e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda estejam
encarregados; e dos advogados de qualquer das partes (art. 890 do CPC/2015). Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal, condições
estas que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da competente documentação. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência
mínima de até 48 (quarenta   e oito) horas da data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas as informações solicitadas. O cadastramento no sistema gestor para a participação
em alienações judiciais eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema gestor
www.casareisleiloesonline.com.br e serão imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser formuladas por meio do
sistema gestor  www.casareisleiloesonline.com.br. Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do sistema gestor responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem,
prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge, o companheiro, o descendente ou o ascendente
do executado, nessa ordem (§ 2º do art. 892 do CPC/2015). No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência na arrematação, em igualdade de oferta (§
3º do art. 892 do  CPC/2015). Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço
igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Não há custo para ofertar lances por meio de
www.casareisleiloesonline.com.br . Das Condições de Pagamento. Do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento
de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista, nos moldes a seguir. No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) efetuar o pagamento do preço
do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do
CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira)
parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica,  vencendo-se a segunda parcela no 30º
(trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária
calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do
leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial,
até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, ou seja, cifra igual ou superior ao equivalente a 60% (sessenta  por  cento) do valor da avaliação
atualizada do respectivo lote (inciso II do art. 895 do CPC/2015). As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (§
2º do art. 895 do CPC/2015). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de  10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (§ 4º do art. 895 do CPC/
2015). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que
se deu a arrematação (§ 5º do art. 895 do  CPC/2015). A apresentação de propostas para pagamento parcelado do preço da arrematação não suspende o leilão (§ 6º do art. 895 do CPC/2015). A proposta de pagamento do
lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (§ 7º do art. 895 do CPC/2015). Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa,
assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8º do art. 895 do CPC/2015). No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante
pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado (§ 9º do art. 895 do CPC/2015). O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal responsável, para a obrigação de pagamento
do preço da arremtação judicial, sendo que caso o arrematante ou seu fiador não paguam preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do exequente, a perda da caução e demais valores pagos, inclusive
a comissão devida ao sistema gestor, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC/2015). O fiador do arrematante que pagar o valor do lance
e a multa poderá requerer que  a arrematação lhe seja transferida (art. 898 do CPC/2015). Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao
seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (§ 1º do art. 892 do CPC/2015). Da Comissão
Devida à Casa Reis Leilões Online. A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) - (parágrafo único do art. 884
do  CPC/2015. O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica condicional,
sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçados para endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência
nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade de Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob nº 252.758.888-30. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação
será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão  do sistema gestor implicará ao arrematante remisso
ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de
multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e  a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Na hipótese de não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento
e/ou  da comissão do sistema gestor serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios e das  Hastas Públicas deste Foro Central da Comarca da
Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso. Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s).
No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão) encaminhar para o sistema gestor a fim de que sejam juntados aos
autos do processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma)
cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao sistema gestor e efetuado na conta corrente especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas
da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se  for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de  arrematante  pessoa  jurídica: cópias autenticadas dos
Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes
de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais.  Dos Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima, serão, ainda, especificamente aplicados na alienação em voga os dispostivos a seguir:
Parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; §§ 1º e 2º do art. 908 do CPC/2015, a fim
de que, na hipótese de pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação ou alienação, os créditos que
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes,
observando-se a anterioridade de cada penhora; Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido,
independentemente de declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, caso o(s) devedor(es), no curso do processo, tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las;
Artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução  recairá sobre o produto da alienação do bem, ficando reservada ao
coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz
de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação; Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso;
Artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante: “Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em
hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem: Pena - detenção,   de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema
gestor pelo respectivo arrematante: “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente   ou   licitante,   por   meio   de   violência,   grave   ameaça,   fraude ou oferecimento
de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”; Provimento CG nº 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a oportuna
extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, sendo permitido ao arrematante ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas quaisquer outras normas e
dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. Conforme informação obtida pelo sistema gestor, o crédito do exequente perfaz o montante de R$ 187.929,90 para
março/2017. Dos Recursos. O Agravo de Instrumento processado sob o nº 2227477-24.2016.8.26.0000 em face da r. decisão de fls., que rejeitou os Embargos de Declaração opostos pelo executado e manteve a decisão
que não acolheu a impugnação alegando o excesso de execução, foi julgado parcialmente procedente. Aguarda-se o transito em julgado do supramencionado recurso. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão
por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento,
tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis
e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais  ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre  o(s) bem(ns) correrão por conta
do(s) arrematante(s). Fotos e descrições detalhadas em www.casareisleiloes.com.br. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloes.com.br,
onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br  ou pelo telefone (11)   3101.2345. É recomendável a todo interessado em participar de leilões judiciais a assessoria
especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil e de confiança do(a) constituinte. Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). Lote 01 (um): Direitos de Compromissário Comprador sobre o
Apartamento nº 222, localizado no 22º pavimento do Bloco 1ª, denominado Edifício Veneza, integrante do Condomínio Pátio Figueira, situado nesta Capital/SP na Avenida Damasceno Vieira, 928, Vila Mascote, 42º Subdistrito
Jabaquara, contendo a área privativa de 112,00m², a área comum (inclui garagem) de 86,7947m², com a área total de 198,7947m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,448136% no terreno condominial, matriculado sob
o nº 138.205, com direito a 02 (duas) vagas de garagem nos 3º e  4º subsolos, dentre aquelas tratadas como propriedades comuns, para estacionamento de dois automóveis, de forma indeterminada. Matrícula(s) nº(s) 152.544
do 8ª CRI/SP. Inscrição Municipalidade / INCRA nº(s): 089.593.0338-0. Da(s) Matrícula(s) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Da(s) Matrícula nº(s) 152.544 do 8ª CRI/SP se verifica: a  titular  do  domínio  e  propriedade  do
imóvel  é  Vila  Mascote  SPE  S/A (CNPJ 05.488.254/0001-14); a penhora exequenda a recair sobre os direitos que o executado possui sobre o imóvel foi averbada (Av. 03); e que os documentos por meio dos quais o executado
tornou-se detentor dos direitos de promissário comprador e de possuidor do imóvel não foram levados a registro. Há nos autos cópias dos documentos por meio dos quais o executado tornou-se detentor dos direitos de
compromissário comprador e de possuidor do imóvel em voga não foram levados a registro. São eles: “Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Unidade Autônoma e Outros Pactos”, firmado no dia 25 de agosto
de 2003, onde compareceu como vendedora Vila Mascote SPE S/A; e como comprador Antonio Carlos Ferraz de Carvalho, enquanto casado pelo regime da comunhão universal de bens com Melissa Martinez Ferraz de Carvalho
e respectivo “Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos e Obrigações”, celebrado no dia 25 de novembro 2011, onde compareceu como cedente Melissa Martinez Ferraz de Camargo, anteriormente Melissa
Martinez Ferraz de Carvalho, ali assistida por seu então atual marido Luiz Roberto Fonseca de Camargo, compareceu como cessionário Antonio Carlos Ferraz de Carvalho, e, por fim, como anuente compareceu Vila Mascote
SPE S/A. Citado instrumento particular menciona a satisfação do preço da compra do imóvel naquela ocasião. Às fls. 649/650 se verifica cópia de instrumento particular de promessa de cessão de direitos e obrigações por
meio do qual Melissa Martinez Fonseca de Camargo alienou sua fração ideal em favor de Antonio Carlos Ferraz de Carvalho,  não  levado a registro ou averbação. Da Posse do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). O executado
permanece no exercício direto da posse do bem. Dos Débitos de Caráter propter rem. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Conforme pesquisa realizada em 15 de fevereiro de 2017, sobre o imóvel
pesam débitos de IPTU e/ou TRSD/Tlix no montante de R$ 56.380,63 referentes aos anos de 2008 a 2015 e R$ 3.298,98 relativos ao exercício atual. Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns)  Imóvel(eis). Conforme
informação obtida pelo sistema gestor, o crédito do exequente perfaz o montante de R$ 187.929,90 para março/2017. Vale lembrar que em 05 de dezembro de 2006, a ação foi julgada procedente   pela r. sentença de fls. 187/
190 para “condenar o réu ao pagamento das despesas condominiais, objeto desta ação, bem como aquelas que se vencerem até a extinção da obrigação, devidamente corrigidas da data de seus respectivos vencimentos,
acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês e da multa de 20% previstos na convenção condominial, até dezembro de 2002 e 2% a partir de  janeiro de 2003. Condeno-os ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 10% do total da condenação.” . O respectivo trânsito em julgado foi certificado em 21 de agosto de 2013 (fls. 175). O r. despacho de fls. 341/344 determinou,por sua vez, que o arrematante
arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, § único do CTN, além da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor do
lance vencedor.  Dos Eventuais Demais Débitos Condominiais. Por sua vez, diligenciando no website o E. TJSP o infra-assinado não logrou verificar o processamento de qualquer ação promovida pelo condomínio onde
está situada a unidade constrita face o aqui requerido. Apesar disso, não é possível asseverar com certeza a existência ou não de dívidas desta espécie. Da(s) Avaliação(ões) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Avaliação(ões)
original(ais): R$ 900.000,00 para jul/2014. Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 1.097.073,23 para fev/2017. As cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela “Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos
Débitos Judiciais” do E. TJSP até a data da alienação judicial.  Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Antonio
Carlos Ferraz de Carvalho,, Vila Mascote SPE S/A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais) Melissa Martinez Fonseca de Camargo, Luiz Roberto Fonseca de Camargo,  Matheus de Oliveira  Batista Ferreira,,
da Prefeitura do Município de  São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. E para
que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,    de    de 20    . Eu,     , Escrevente, digitei. Eu,     , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Fábio Fresca - Juiz(a) de Direito.

Ativo 2016 2017
Circulante 297.598 101.874
Caixa e Bancos  4.500 16.012
Adiantamento a Fornecedor 9.617 9.617
Outros Creditos - 6.167
Impostos a Compensar 167.929 -
Direito com Terceiros 17.506 -
Creditos com Pessoas Ligadas 98.045 70.078
Não Circulante 2.639.531 2.767.223
Imobilizado 255.368 263.060
Adiantamento para Aquisição de Imobilizado - 120.000
Obras em Andamento 2.384.163 2.384.163
Total do Ativo 2.937.129 2.869.097

Contexto Operacional: A Sigma Mineração S.A., “Companhia” é uma 
empresa de sociedade anônima de capital fechado, tendo como 
objeto social as atividades de pesquisa, lavra, industrialização e co-
mercialização de minérios e encontra-se em fase pré-operacional. 
2. Apresentação e Elaboração das Demonstrações Financeiras: 2.1. 
Bases de elaboração e apresentação: As demonstrações �nanceiras 
da empresa compreendem: a) Demonstrações �nanceiras consoli-
dadas: As demonstrações �nanceiras consolidadas foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem a legislação societária e os Pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). b) Demonstrações �nan-
ceiras individuais da controladora: As demonstrações �nanceiras 
individuais da controladora foram preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as disposições da 
legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76 com alterações da 
Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, e os pronunciamentos contábeis, 
interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamen-
tos Contábeis (“CPC”), os quais não requerem sua apresentação ex-
pressa em moeda de poder aquisitivo constante e estão apresentadas 
comparativamente entre os exercícios conforme CPC 26. 2.2. Bases de 
consolidação e investimentos em controladas: As demonstrações �-
nanceiras consolidadas compreendem as demonstrações �nanceiras 
da controladora e de suas controladas. O processo de consolidação 
das contas patrimoniais e do resultado seguem a sua natureza, com-

-
ladora no capital, reservas e resultados acumulados das empresas 

as empresas consolidadas. Nas demonstrações �nanceiras individu-
ais as informações �nanceiras das controladas e das controladas em 
conjunto são reconhecidas através do método de equivalência patri-
monial. 3. Sumário das Principais Práticas Contábeis: A administração 
declara que revisou, discutiu e concorda com estas Demonstrações 
Financeiras. As demonstrações �nanceiras foram elaboradas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 
legislação societária e os Pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), os quais não requerem sua apresentação ex-
pressa em moeda de poder aquisitivo constante e estão apresentadas 
comparativamente entre os exercícios conforme CPC 26. a) Reconhe-
cimento receitas, recebíveis e custos: A Companhia encontra-se em 
fase pré-operacional, assim no período de 01/01/2017 a 30/04/2017, 
a Companhia gerou receitas com valor total de R$ 140.000,00 (Cento 
e quarenta mil reais). b) Deduções da receita: As deduções da receita 
são compostas pelos impostos incidentes sobre o faturamento (Pis e 
Co�ns), assim como abatimentos, devoluções, descontos comerciais, 
etc. c) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos 
em conta movimento, aplicações �nanceiras com liquidez imediata e 
com risco insigni�cante de mudança de seu valor de mercado.
Ativo 2016 2017
Circulante: Caixa e Bancos  4.500 16.012
d) Dividendos A proposta de distribuição de dividendos efetuada 
pela Administração da Companhia que estiver dentro da parcela 
equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é registrada como pas-
sivo circulante, na rubrica “Dividendos a pagar”, por ser considerada 
como uma obrigação legal prevista no estatuto social da Companhia

Balanço Patrimonial em 30/04/2017 - Em Reais

Demonstração de Resultado do Período �ndo em 30/04/2017 - Em Reais

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido Findos em 31/12/2016 e 30/04/2017 - Em Reais

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis para o Exercício Findo em 31/12/2016 e 30/04/2017 - Em Reais

Passivo 2016 2017
Circulante 2.161.661 2.646.355
Fornecedores 773.952 716.934
Obrigações Tributárias 19.577 23.203
Obrigações Trabalhistas 16.680 39.242
Contas a pagar 1.351.453 1.866.977
Patrimônio Líquido 775.468 222.742
Capital Social 7.161.254 7.161.254
Prejuizos Acumulados (402.091) (6.385.786)
Prejuizo do Período (5.983.695) (552.727)
Total do Passivo 2.937.129 2.869.097

Receita Operacional Bruta 140.000
(-) CMV -
Lucro Bruto 140.000
Receitas (Despesas) Operacionais 
Administrativa (43.725)
Pessoal (88.908)
Comerciais (8.303)
Gerais/Consumo (283.136)
Despesas Tributárias (1.323)

 (425.396)
Resultado Antes das Receitas e Despesas Financeiras (285.396)
Despesas Financeiras (64.524)
Resultado não Operacional  (349.920)
Despesas Indedutiveis  (171)
Resultado Antes do Imposto de Renda (350.091)
Imposto de Renda e Contibuição Social -
Prejuízo Janeiro (202.635)
Prejuízo do Período (552.727)

Calvyn Gardner - CPF:700.830.771-38 Carlos Masetti Junior - Contador - CRC 1SP179400/O-5

Sigma Mineração S.A.
CNPJ: 16.482.121/0001-57

Relatório da Administração
Aos Senhores acionistas e investidores, Atendendo às disposições le-
gais e estatutárias, a Administração da Sigma Mineração S.A. apresen-
ta-lhes, a seguir, o Relatório da Administração e as Demonstrações Fi-
nanceiras Consolidadas preparadas com base nas práticas contábeis 
adotadas no Brasil e que são efetivas para as demonstrações �nancei-
ras de 01 de janeiro de 2017 a 30 de abril de 2017. A Sigma Mineração 
S.A é uma empresa pré-operacional tendo gerado receita no valor de 
R$ 140.000,00 no período. No período de 01 de janeiro de 2017 a 30 
de abril de 2017 a Sigma Mineração S.A apresentou um prejuízo de R$ 
552.727. Esse prejuízo no período se refere e decorrem dos pagamen-

tos efetuados aos prestadores de serviços, funcionários, segurança, 
impostos, taxas, honorários advocatícios e manutenção para manter a 
integridade dos ativos. Lucros e Prejuízos - 2016: (-) Prejuízos do Pe-
ríodo: (R$ 552.727). A Sigma Mineração S.A não apresenta caixa dispo-
nível e teve que recorrer a pessoas e/ou empresas ligadas, através de 
contratos de mutuo, para continuar o pagamento de suas obrigações 
junto a fornecedores, funcionários, advogados e demais prestadores. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2016. 
Calvyn Gardner.

  Capital Social Prejuízos
Descrição Social à Integralizar Acumulados Total
Em 31/12/2016 7.161.354 (100) (6.385.786) 775.468
Prejuízo do Período - - (552.727) (552.727)
Em 30/04/2017 7.161.354 (100) (6.938.513) 222.742

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1001481-98.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo. Dr(a). Márcia Cardoso, 
na forma da Lei, etc. Faz saber  a(o) LILIAN LEANDRO LEMOS, CPF 393.751.598-41, RG 
36.538.206-1, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum por parte de 
CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A., objetivando a quantia de R$ 4.988,46 (Janeiro/2016), 
referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de Gestão de Recursos 
Humanos e recebeu o CA nº 21934-7, não cumprindo com os pagamentos dos meses: Fevereiro a 
Junho, ano letivo 2011. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob penade presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2017. 

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

FERNANDO RODRIGUES NUNES E ÉRICA TORRISI. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/10/1985, FILHO DE ANTONIO
NUNES E DE CECILIA RODRIGUES HELFSTEIN NUNES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PESCADORA ARTESANAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM DIADEMA, SP, NO DIA 04/02/1991, FILHA DE
SALVADOR APARECIDO TORRISI E DE CARMEN TONHOLI DA SILVA TORRISI.

VANDERLEI LEITE MENDES E NADJA REJANE RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO BENTO DO UNA, PE, NO DIA 21/08/1984, FILHO DE PEDRO
DA SILVA MENDES E DE ELIETE LEITE MENDES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CABELEIREIRA, DIVORCIADA, NASCIDA EM CABO, PE, NO DIA 24/04/1966, FILHA DE CICERO
MARTINS RODRIGUES E DE AMARA DA SILVA RODRIGUES.

WELLINGTON THIAGO DE LUCENA E THAYNA RODRIGUES FERREIRA DA SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/
06/1997, FILHO DE JOSE GENILDO SILVA DE LUCENA E DE MARIA APARECIDA DA ROCHA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/
06/1999, FILHA DE VALDEMIR FERREIRA DA SILVA E DE MARIA APARECIDA ANSELMO RODRIGUES.

THIAGO NERI SOARES E THAÍS DA SILVA SOARES FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CONTROLADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/05/1994, FILHO
DE CLAUDIO NUNES SOARES E DE OSVARLENE NERI FERNANDES SOARES. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/06/
1996, FILHA DE JOSÉ SOARES FERREIRA E DE MARIA CORRÊA DA SILVA.

JOSE CARLOS FERREIRA RODRIGUES E GABRIELA DE SOUZA QUEIROZ. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, LIDER DE MANUTENÇÃO, DIVORCIADO, NASCIDO EM ITABELA,
BA, NO DIA 27/04/1978, FILHO DE JOSE CARDOSO RODRIGUES E DE MARLENE FERREIRA
RODRIGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, INSTRUTORA DE INFOMÁTICA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/06/1995, FILHA DE VALCIR AUGUSTO DE QUEIROZ E DE
IVONE TEIXEIRA DE SOUZA QUEIROZ.

BRUNO RIBEIRO DUTRA E BRUNA MACIEL PINTO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SEGURANCA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/12/1990, FILHO DE HELIO CLEITON
NASCIMENTO DUTRA E DE MARIA CONCEIÇÃO RIBEIRO DA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ASSISTENTE CONTÁBIL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/05/1995,
FILHA DE LUIZ CARLOS PINTO E DE IARA MACIEL DOS ANJOS PINTO.

FABIO RODRIGUES PEDROSO E GEORGINA DE ARRUDA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/12/1983,
FILHO DE PAULO PEDROSO E DE MARIA RODRIGUES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/10/1977, FILHA DE
ANTONIO JORGE DA SILVA E DE ISABEL DE ARRUDA SILVA.

ALDREEN RODRIGUES DA SILVA E NATHALIA ARGOLO DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE CONTRATOS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/02/
1986, FILHO DE JOÃO JAIR RODRIGUES DA SILVA E DE LEONICE BARBOSA DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/09/
1994, FILHA DE JOSEVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS E DE EDNEIDE ARGOLO DOS SANTOS.

ARTUR NOÉ PEREIRA E SHIRLEY DE SOUZA GOMES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/11/1989, FILHO DE JOÃO BATISTA
ARTUR PEREIRA E DE MARIA DAS GRAÇAS NOÉ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MANICURE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/08/1984, FILHA DE JOÃO MATOS
GOMES E DE IRACEMA DE SOUZA GOMES.

MALAQUIAS BARBOSA MORAES E ROSELAINE NOGUEIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/03/1985, FILHO DE
OZEIAS ORDONHO MORAES E DE MARIA JOSÉ BARBOSA MORAES. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE ATENDIMENTO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/01/
1983, FILHA DE LUIZ NOGUEIRA DA SILVA E DE ROSA INÊS QUIRINO DA SILVA.

VICTOR ALVES DA ROCHA E KAROLYNE NICOLAU RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENTREGADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SUZANO, SP, NO DIA 06/07/1996, FILHO DE
ISAC ALVES DA ROCHA E DE ELIZABETH FERNANDES VIEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/08/1997, FILHA DE JOSE
CARLOS FERREIRA RODRIGUES E DE PRISCILA ALESSANDRA NICOLAU RODRIGUES.

FRANCISCO SANTOS DA SILVA E MARIA MARTA DE LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO INDUSTRIAL., SOLTEIRO, NASCIDO EM SURUBIM, PE, NO DIA 09/10/1964, FILHO DE
SEVERINO JOSÉ DA SILVA E DE CARMELITA MARIA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM CARUARU, PE, NO DIA 11/08/1969, FILHA DE JOSÉ
CORDEIRO DE LIMA E DE MARIA MARIVAL DE LIMA.

JOSE ERINALDO DE LIMA GOMES E NOILDE MACEDO RIBEIRO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE APOIO, SOLTEIRO, NASCIDO EM CAPOEIRAS, PE, NO DIA 26/05/1972,
FILHO DE JOSE GOMES DA SILVA E DE INEZ RODRIGUES DE LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SECRETARIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM DIADEMA, SP, NO DIA 14/01/1981, FILHA DE
JOSE SANTOS RIBEIRO E DE DEILDE MACEDO RIBEIRO.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA E MERIANE ZEFERINA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAMARAJU, BA, NO DIA 20/08/1977, FILHO DE
E DE ANÁLIA FERREIRA DE ALMEIDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE
MÁQUINAS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SOUTO SOARES, BA, NO DIA 30/03/1987, FILHA DE URBANO
JOSÉ DOS SANTOS E DE OSVALDINA ZEFERINA DOS SANTOS.

RENATO FERREIRA E ESTELITA APARECIDA BISPO DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MARCENEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/06/1975, FILHO
DE E DE MARIA APARECIDA FERREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, EMPREGADA
DOMÉSTICA, DIVORCIADA, NASCIDA EM RAFAEL JAMBEIRO, BA, NO DIA 04/10/1972, FILHA DE E
DE CELINA BISPO DOS SANTOS.

VALCIR SANTOS REIMBERG E LUANA TAVARES DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MECANICO MONTADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/05/1995, FILHO DE
VALDIR REIMBERG E DE CRISTINA SANTARCANGELO SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR TECNICO DE SEGUROS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
20/09/1994, FILHA DE LUÍS TAVARES DE SOUZA E DE GILVANIA DE SOUSA SILVA.

EPS - Empresa Paulista de Serviços S.A.
C.N.P.J. Nº 61.244.034/0001-16 - NIRE: 35300017617

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, Realizada em 10 de Abril de 2017.
Local: Sede social na Rua Julio Kuperman, 234 - Embu - SP. Convocação: Pessoal. Presença: Acionistas represen-
tando a totalidade do capital social. Publicações: Documentos da Administração - Artigo 133 da Lei 6.404/76, publi-
cados no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo na data de 07/04/2017 e no jornal O Dia na data de 07/04/2017. Mesa 
Diretora: Presidente da Mesa - Franklin Kuperman, Secretário da Mesa – Eraldo da Silva Borges. Preliminares: Assem-
bléia instalada regularmente, conforme disposto na Lei 6.404/76 artigo 124 e seus parágrafos. Ordem do Dia: Na 
Ordinária: 1) Discussão e Aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras rela-
tivas ao exercício encerrado em 31.12.2016. 2) Fixação dos honorários da Diretoria para o exercício de 2017. 3) Deli-
beração sobre a instalação do Conselho Fiscal. Ordem dos Trabalhos: Na Ordinária: 1) Relatório da Diretoria, Ba-
lanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2016, discutidos, votados e 
aprovados. 1/1) Aprova que o resultado do exercício permaneça na conta de Lucros Acumulados. 2) Fixados pela As-
sembléia os honorários da Diretoria, até o limite legal estabelecido pela legislação aplicável, fi cando a critério da Dire-
toria o seu pagamento. 3) Deliberada e aprovada a não instalação do Conselho Fiscal para o presente exercício, ressal-
vado o direito de qualquer acionista requerê-lo futuramente na forma e condições da Lei e dos Estatutos. Na Extraor-
dinária 1) Foi realizada a Reeleição da Diretoria, que após votação regular, determinada pelo Sr. Presidente, foram ree-
leitos os seguintes membros, para o próximo triênio com mandato até 30/04/2020: Diretoria: Para Diretor Presiden-
te: Franklin Kuperman, brasileiro, casado, empresário, com endereço à Rua Julio Kuperman, 292- Embu - São Paulo - S.P., 
portador da cédula de identidade R.G. nº 2.805.005 SSP e do C.P.F. nº 045.493.768-72; Para Diretora Adjunta - Selma 
Guarinon Kuperman, brasileira, casada, empresária, com endereço à Rua Julio Kuperman, 292- Embu - São Paulo - S.P., 
portadora da cédula de identidade R.G. nº 3.176.189 SSP e do C.P.F. nº 055.204.528-49. Permanecerá vago o cargo de 
Diretor Administrativo. Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. Foram fi xados pela Assem-
bleia os honorários da Diretoria até o limite legal estabelecido pela legislação aplicável, fi cando a critério da Diretoria a 
sua distribuição. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada.  Embu, 
10 de Abril de 2017.  Presidente da Mesa - Franklin Kuperman, Secretário da Mesa – Eraldo da Silva Borges.  Acionis-
tas - Franklin Kuperman, Selma Guarinon Kuperman, Daniela Guarinon Kuperman, Juliana Guarinon Kuperman,  GTP - 
Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda. por seu representante Sr. Franklin Kuperman. A presente é cópia fi el da ata la-
vrada no livro próprio. Franklin Kuperman - Presidente da Mesa, Carlos Narciso Mendonça Vicentini - O.A.B./
S.P. 90.147. JUCESP nº 207.359/17-9 em 09.05.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Peac Imóveis S/A.
CNPJ/MF nº 51.748.267/0001-00 - NIRE 35.30047524-1

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data/hora/local: 03/04/2017, às 10 horas, na Avenida Paulista, 
2001 - 2º andar - Conjunto 211, São Paulo/SP. Presença: Tota-
lidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Paulo Cezar Derenne 
Borges; Secretária: Ana Claudia Derenne Borges Malheiro. 
Publicações: Dispensada a publicação de anúncio de convo-
cação conforme § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. Delibera-
ções: “Aprovadas, por unanimidade” (i) o Relatório da Direto-
ria, o Balanço Patrimonial e demais demonstrações � nanceiras 
referentes ao exercício � ndo em 31/12/2016, publicadas nos 
jornais “DOESP e O Dia SP”, em 30/03/2017. (ii) por deliberação 
da diretoria, em decorrência da atual crise no país que se es-
tende pelo segundo ano consecutivo, o que gerou uma grande 
retração na economia, decidiram suspender provisoriamente 
parte da distribuição de lucros para uma conta de Reserva de 
Investimento, até que outra destinação seja dada pela direto-
ria, e que poderá ser utilizado quando a situação econômica 
do país trouxer saldos positivos e a crise cessar, sendo que os 
acionistas concordaram com a forma e o critério do pagamen-
to dos dividendos, conforme os termos do Estatuto Social.
Encerramento: Formalidades legais foram devidamente arqui-
vadas e registradas na JUCESP n° 194.527/17-7 em 02/05/2017.

Sigma Mineração S.A.
CNPJ/MF nº 16.482.121/0001-57 - NIRE 35.300.441.672

Edital de Convocação  -  Reunião do Conselho de Administração
Ficam os Srs. membros do Conselho de Administração da Sigma 
Mineração S.A. (a “Companhia”) convocados para a reunião do 
Conselho de Administração da Companhia a se realizar no dia 18 
de maio de 2017, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Nove de Julho, 
4.939, 5º. Andar, cj. 51, (parte), CEP 01407-200, a �m de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: A. Examinar, discutir e votar, ad re-

ferendum da assembleia geral ordinária, as seguintes matérias: (i) o 
Relatório da Administração, as contas e demonstrações �nanceiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2016 e ao período de 01 de janeiro de 2017 a 30 de 
abril de 2017, cujas cópias estão à disposição de V.Sas. na sede da 
Companhia; e (ii) a destinação do lucro líquido e distribuição de 
dividendos apurados no exercício �ndo em 31 de dezembro de 
2016, se houver; e B. Recomendar a discussão, pela assembleia geral 
extraordinária, das seguintes matérias: (i) a rati�cação da formaliza-
ção de empréstimos tomados pela Companhia; e (ii) a aprovação do 
aumento de capital mediante conversão dos empréstimos tomados 
pela Companhia, com a consequente alteração do Estatuto Social 
da Companhia. São Paulo, 16 de maio de 2017. Calvyn Gardner - 
Presidente do Conselho de Administração.      (16-17-18)
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GUILHERME FERREIRA FERNANDES E BRUNA TERESINHA CARVALHO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, NUTRICIONISTA, NASCIDO EM
GUARULHOS - SP, AOS 10/01/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE LUCIANO FERNANDES E DE SIMONY APARECIDA FERREIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/
10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LOURIVAL
COELHO DE CARVALHO E DE CÉLIA TERESINHA CARVALHO.

VICENTE CUBAS DE SIQUEIRA E NEUSA SIMÃO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRO, DIVORCIADO, APOSENTADO, NASCIDO EM SALESÓPOLIS - SP, AOS 23/06/1936,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CUBAS DE
SIQUEIRA E DE DELMIRA SANTOS SIQUEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/05/1955, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE THOMÉ FRANCISCO SIMÃO FILHO
E DE MARIA ALICE FRANCISCO SIMÃO.

HIGOR QUESADA DE TOLEDO E CAROLINNE BIANCHI HEILIG, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/
05/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDGAR DE
TOLEDO E DE MARCIA SOBRAL QUESADA DE TOLEDO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/05/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FREDERICO HEILIG E DE ANA PAULA
BIANCHI HEILIG.

FELIPE APARECIDO DA COSTA RAFAEL E DANIELLE ALVES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/10/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DONIZETE ANTUNES
RAFAEL E DE SANDRA APARECIDA ALVES DA COSTA RAFAEL; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/09/
1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DANIEL ALVES DA
SILVA E DE ERONILDA MIGUEL DA SILVA.

RODRIGO INACIO BONFIM E BÁRBARA TEIXEIRA MENDES MARQUES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, ANALISTA DE PROCESSOS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 01/12/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DIONISIO BONFIM E DE MEIRE ROSA INACIO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM JUIZ DE FORA - MG, AOS 09/06/1990, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO CARLOS MENDES MARQUES
E DE LIVANDIA TEIXEIRA MENDES MARQUES.

JOSE EDSON AMARAL COSTA E MADALENA PIRES NOVAIS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, DIVORCIADO, ELETRICISTA, NASCIDO EM FORTALEZA - CE, AOS
16/06/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE OSMAR
DE LIMA COSTA E DE FRANCISCA MARIA DO AMARAL COSTA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
25/11/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE BENEDITO
PIRES NOVAIS E DE JOVELINA DAS DORES POLICARPO.

BRUNO HENRIQUE SILVA E PALOMA GOMES DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM UBERABA
- MG, AOS 10/06/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
OSEAS ISIDORIO DA SILVA E DE SUELY DO CARMO CLARO DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/04/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ATENILDO GOMES
DE OLIVEIRA E DE FLORA ALCIDINA GOMES FIGUEIREDO.

CICERO DA SILVA FERREIRA JUNIOR E CAROLINE MARTINS DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, OPERADOR DE TELEMARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/01/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE CICERO DA SILVA FERREIRA E DE MARINALVA REIS LIMA FERREIRA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/11/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO - SP, FILHA
DE WAGNER DOS SANTOS E DE CLAUDIA MARTINS DOS SANTOS.

EDICARLOS COSTA DA SILVA E MONICA SILVA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ELETRÔNICA, NASCIDO EM POÇÕES -
BA, AOS 24/07/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOÃO CARLOS ALVES DA SILVA E DE ZÉLIA MARIA CHAVES COSTA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
14/04/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE LAZARO
DOS SANTOS E DE MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS.

ANTONIO MARCOS SILVA DE OLIVEIRA E MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA MOTA, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, GERENTE DE POSTO DE GASOLINA,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/05/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA E DE ZULMIRA SILVA DE OLIVEIRA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM PALMÓPOLIS - MG, AOS 08/07/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO DA SILVA MOTA E DE MARIA RODRIGUES DA MOTA.

MARCELO FELIPE DA COSTA E JOSIENE ALFREDO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, DIVORCIADO, MANOBRISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
26/09/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO PEREIRA
DA COSTA E DE MARIA DE LOURDES FELIPE COSTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM CANAPI - AL, AOS 14/11/1974,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL ALFREDO DA
SILVA E DE ELITA BIZERRA DA SILVA.

VALDECIR ALVES BARRETO E EDNA DOS SANTOS JESÚS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, MONTADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/07/
1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SERAPIÃO ARCANJO
BARRETO E DE GUIOMAR ALVES BARRETO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM IBIRATAIA - BA, AOS 15/07/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PERCILIO POLICARPO DE JESÚS E DE EUNICE DOS
SANTOS JESÚS.

MAICON BASILIO DOS SANTOS E LUANA MARQUES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 15/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JARIOVALDO DA SILVA SANTOS E DE MIRES BASILIO SÃO JOSÉ DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM JAGUARIBE - CE, AOS 07/
03/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADEMILSON
MARQUES DE OLIVEIRA E DE MARIA LÚCIA INÁCIO DE OLIVEIRA.

LUCAS DANTAS DA SILVA E DANIELE GONÇALVES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SALÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 12/05/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
AUGUSTO DANTAS DA SILVA FILHO E DE CRISTINA FERREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 22/04/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIO SANTIAGO DA SILVA E DE ANA RITA GONÇALVES DO NASCIMENTO.

LEAN DA CRUZ SANTOS E JAQUELINE OLIVEIRA SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATENDENTE DE TELEMARKETING, NASCIDO EM
ITABUNA - BA, AOS 29/09/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE LAURIANO JESUS SANTOS E DE VALDENICE ANDRADE DA CRUZ SANTOS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM ITAGI - BA, AOS 19/11/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSÉ DE SOUZA E DE NILZA BISPO OLIVEIRA.

ANTONIO CANDIDO ALVES E CLEONICE MARIA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM FÊNIX -
PR, AOS 05/07/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ALFREDO CANDIDO E DE CELITA ALVES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, COPEIRA, NASCIDA EM SÃO LUIZ - PR, AOS 05/05/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO DAMACENO DE SOUZA E DE APARECIDA
MARIA DE SOUZA.

KLEBER BATISTA E LUCIANA AQUINO BAZANTE, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/06/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JUVENIL BATISTA E DE ELZA BATISTA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/09/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE LUCIANO AUSTRO FERNANDES BAZANTE E DE RUTE PEREZ DE AQUINO BAZANTE.

JOSÉ WELLINGTON DOS SANTOS ALVES E CELENA PEREIRA DA COSTA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, MANOBRISTA, NASCIDO EM
BANANEIRAS - PB, AOS 21/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE SEVERINO DOS RAMOS DE SOUSA SANTOS E DE MARIA DAS DÔRES DOS SANTOS
ALVES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM INAJÁ
- PE, AOS 22/02/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
LAERCIO PEREIRA DA COSTA E DE MARIA MADALENA DA COSTA.

RICARDO RODRIGUES LIMA E MARIA ROSINETE RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, VIDRACEIRO, NASCIDO EM IMPERATRIZ - MA, AOS 16/
10/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DELCIDES
RODRIGUES LIMA E DE ANA PEREIRA LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM TUNTUM - MA, AOS 31/03/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CICERO SEVERIANO RIBEIRO E DE MARIA CREUZA
DE JESUS RIBEIRO.

ELIAS FERNANDES E MARIA ADRIANA CHAVES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRO, DIVORCIADO, CONSULTOR DE NEGÓCIOS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/
10/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUCIA
APARECIDA FERNANDES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
PROMOTORA DA VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/11/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ CHAVES SOBRINHO E DE
EDENILZA MARIA DA CONCEIÇÃO CHAVES.

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS E SILVANA ALVES DE SOUZA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, SEGURANÇA, NASCIDO EM
CORURIPE - AL, AOS 28/09/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ BIANA DOS SANTOS E DE ELISABETE DO NASCIMENTO SANTOS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM RUBIM - MG, AOS
30/05/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO
JOSÉ DE SOUZA E DE JUZÉLIA ALVES DA SILVA.

FABIO ALVES DOS SANTOS E LINDACÍ MARIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 02/02/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO ALVES DOS SANTOS E DE JORGINA MARIA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA EM CACHOEIRINHA
- PE, AOS 04/10/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
LUÍS ALVES DA SILVA E DE MARIA ALEXANDRE DA SILVA.

VINÍCIUS XAVIER DOS SANTOS GOMES E BRUNA MOREIRA DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, CONTADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 13/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SILVESTRE PEREIRA GOMES E DE CREUSA XAVIER DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 22/12/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALDEMIR MOREIRA DOS SANTOS E DE LIZETE RODRIGUES DOS SANTOS.

ANTONIO MARCIO DE OLIVEIRA PAIVA E SAIONARA MEIRA SERTÃO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, COPEIRO, NASCIDO EM GUARACIABA DO NORTE -
CE, AOS 02/03/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
EXPEDITO CAMELO DE PAIVA E DE TEREZINHA MARTINS DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM JEQUIÉ - BA, AOS 14/12/
1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILBERTO CAMILO
SANTOS E DE SELMA MEIRA SERTÃO.

PEDRO HENRIQUE VIEIRA E CONCEIÇÃO DIAS LOPES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, DIVORCIADO, COZINHEIRO, NASCIDO EM SENADOR FIRMINO -
MG, AOS 26/11/1971, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSE CEZARO VIEIRA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM SENADOR FIRMINO - MG, AOS 24/
01/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALCIDES DIAS
LOPES NETO E DE TEREZINHA MARIA LOPES.

LENILSON DA COSTA RIBEIRO E GISLANE NERES LEBRÃO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM DONA INÊS - PB, AOS 29/01/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL DA
COSTA RIBEIRO E DE JOSÉFA MENDES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRO, SOLTEIRA, COMPRADORA, NASCIDA EM VITORIA DA CONQUISTA - BA, AOS 22/03/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ONIVALDO BATISTA
LEBRÃO E DE VERA LUCIA NERES LEBRÃO.

GILMAR DOS SANTOS RUFINO E ROSILENE IZIDORIO DE SOUSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/03/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ADILSON APARECIDA RUFINO E DE HERMINIA MARIA DOS SANTOS RUFINO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 17/06/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSÉ PEREIRA DE SOUSA E DE IDELZUITE IZIDORIO DE SOUSA.

LUCAS FELICIO DA SILVA E ALINE SILVA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/05/1997, RESIDENTE
E DOMICILIADO EMBU DAS ARTES - SP, FILHO DE FRANCISCO EVANDO FELICIO DA SILVA E DE
ROSA MARIA LOURENÇO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ANDRE LUIZ BISPO DOS SANTOS E DE ELIZETE SOARES SILVA.

ROGERIO DE GODOY E SUZANE CRISTINA SOARES E SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 08/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FLAVIO DE GODOY E DE IVANI ALVES DE GODOY; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA FINANCEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/07/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE SOARES DA SILVA
E DE ANTONIA CRISTINA SANTOS DA SILVA.

VINICIUS SANTANA DUARTE E GABRIELA SILVA SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 15/08/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE EDMAR DANTAS DUARTE E DE LINDINALVA SANTANA HORA DUARTE; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM JANDIRA - SP, AOS 21/11/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE RICARDO
ROQUE DE SOUZA E DE ELISETE DA SILVA.

JOSENILDO SANTOS DE JESUS E MAILZA OLIVEIRA DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM UBATÃ - BA, AOS 06/02/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOCELINO DE JESUS
E DE VERA LUCIA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/02/1985,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PEDRO GARCIA DE
ARAUJO E DE MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA ARAUJO.

EVANDRO LUIZ OLIVEIRA DE LIMA E FLAVIA SILVA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRO, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM BEZERROS - PE, AOS 03/02/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ JOÃO DE
LIMA E DE ADRINA MARIA DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE CLASSE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/05/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE FERNANDO SILVA DOS SANTOS
E DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS.

GMHG Participações S.A.
CNPJ nº 03.129.554/0001-81

Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da GMHG 
Participações S.A., para se reunirem em Assembléia 
Geral Ordinária,  a ser realizada na Rua Fidêncio Ramos, 
nº 101, conjunto 122, Vila Olímpia, São Paulo/SP, às 18:30 
horas do dia 26 de maio de 2017, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação das contas e de-
mais demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício 
fi ndo em 31.12.2016; 2) Outros assuntos de interesse da 
sociedade. São Paulo, 11.05.2017. A Diretoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0175961-29.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª 
Vara Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo, Dr(a). 
Andrea de Abreu e Braga,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o) José Claúdio Costa Nicolau,CPF 818.175.928-15,RG 
5782440,que Condomínio Edifício Villaggio Di Carmo,reque-
reu o cumprimento de sentença proferida,para receber a 
quantia de R$98.331,91.Estando o executado em lugar igno-
rado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo 
supra,pague o débito,atualizado e acrescido das importâncias 
de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida 
(art.523,§ 1ºdo CPC),iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação,apresen-
te impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1001946-90.2014.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Sueli Guimarães Sanchez CPF 
358.047.888-50 e Lairton Prebianchi Sanchez CPF 
212.115.238-53, que Fundação Zerbini ajuizou ação 
monitória, para cobrança de R$46.375,67(fev/2014), 
referente à Nota Fiscal nº 113393, Estando os réus em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, paguem o valor acima, ficando consignado, 
neste caso, a isenção de custas e honorários advocatícios, 
ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser 
constituído de pleno direito o título executivo judicial, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei.                        [16,17] 

8ª Vara Cível Central/SP. 8º Oficio Cível  
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1018256-24.2007.8.26.0100. 
A Dra.Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber que nos autos de cumprimento 
de sentença, movida por Condominio Edificio Central 
Studium, foi deferida a intimação por edital do executado 
Samuel Semtob Sequerra CPF 066.427.668-73, que se 
encontra em lugar ignorado, da penhora havida sobre os 
direitos que o executado possui do apartamento nº 125, 
localizado no 12º andar ou 12º pavimento do Edifício 

nesta Capital, registrado sob matrícula nº 30.853 do 3º CRI 
São Paulo/SP,bem como do cargo de depositário,passando 
a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 dias para impugna-
ção.Será o edital afixado e publicado na forma da lei.[16,17] 

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2017

Data e Horário: Realizada aos 25 dias do mês de abril de 2017, às 17h40min. Local: Sede Social da companhia localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Campinas, nº 463, 2º andar, Jardim Paulista, CEP. 01404-000. 
Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos o Sr. Ricardo Gomes, que convidou a Sra. Sonia Maria Ferreira Gomes para 
secretariá-lo, ficando assim constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, 
bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, de acordo com o facultado 
respectivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista 
detentor de 100% (cem por cento) do Capital Social. Ordem do Dia: I - Aprovação das Demonstrações Contábeis da sociedade 
e respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016; II - Aprovar a destinação 
dos resultados correspondente ao exercício supracitado; e III  - Reeleger os membros da atual Diretoria da companhia. 
Deliberações: Iniciados os trabalhos, delibera a acionista na melhor forma do Direito: I - Aprovar as Demonstrações Contábeis 
e respectivas Notas Explicativas da sociedade, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, as quais 
atendem a todos os requisitos legais, conforme publicações nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo e jornal O Dia SP, 
ambos veiculados no dia 20 de abril de 2017, tudo na forma dos § 3º e 4º do Artigo 133 da Lei nº 6.404/76; e II - Aprovar a 
deliberação sobre a destinação dos resultados correspondente ao exercício supracitado, conforme demonstrações contábeis 
e notas explicativas constantes nas publicações em anexo supramencionadas; e III - Feita a eleição e apurados os votos, 
verificou-se que foram reeleitos, para o próximo triênio o Sr. Ricardo Gomes, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, e a 
Sra. Sonia Maria Ferreira Gomes, para ocupar o cargo de Diretora Vice-Presidente, compondo assim a totalidade dos membros 
da Diretoria e responsáveis pela administração da sociedade, conforme termos de posse lavrado em livro próprio da companhia, 
os quais, estando presentes, aceitaram as respectivas nomeações, tomaram posse imediata declarando sob as penas da lei que: 
(i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada, 
estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da companhia, e não têm, nem representam interesses conflitantes com os da companhia, na forma do artigo 147 
da Lei nº 6.404/76, não estando incursos em qualquer restrição legal, inclusive criminal, que os impeça de exercer atividades 
mercantis, conforme termos de posse em livro próprio da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como 
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada 
foi assinada por todos os presentes em livro próprio da companhia, dispensada a transcrição no corpo da mesma para efeito de 
publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Sonia Maria Ferreira Gomes - Secretária; Núcleo Holding Ltda. (Administrador: 
Ricardo Gomes). Acionista. Confere com a original lavrada em livro próprio de Registro das Assembleias Gerais, nas folhas 04 e 
05, na forma da IN DREI nº 10/2013. São Paulo, 25 de abril de 2017. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da Mesa; Sonia Maria 
Ferreira Gomes - Secretária da Mesa. Visto: Guerino Martinelli Neto - OAB/SP nº 302.631. JUCESP sob nº 215.137/17-6, em 
11/05/2017. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

J. PILON S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL - CNPJ 47.254.396/0002-48 - NIRE 35.3.0010525.7 - Ata da 75ª Reunião do 
Conselho de Administração em 07/04/2017 - 07/04/2017, às 11hs, na Rua Professor Artur Ramos, 241, Conjunto 72, 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, reuniram-se os membros do Conselho de Administração de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool, 
presentes o senhores: José Pilon, Joana Grando Pilon, Mário Nirceu Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valmir Pilon, Valdemir Pilon 
e Norberto Vieira da Cruz Filho, que haviam sido eleitos na AGO realizada nesta mesma data e que, mediante assinatura 
do termo de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração, haviam sido investidos em seus cargos. Para dirigir os 
trabalhos, os presentes escolheram o Sr. José Pilon, que, iniciando-os, informou ser dever do Conselho eleger um Presidente. 
Foi eleito por aclamação unanime o Sr. José Pilon. O Sr. Presidente disse que, na forma do Artigo 11º, do Estatuto Social, se 
devia passar à eleição dos Diretores Executivos, cuja gestão, irá até a data da 1ª RCA, destinada a eleger a Diretoria, que se 
realizará após AGO de 2020. Foi a seguir efetuada a votação, verificando-se terem sido reeleitos para Diretores Executivos 
os senhores: Diretor Presidente: José Pilon, brasileiro, viúvo, industrial, RG 2.907.398-4 SSP/SP, CPF 017.812.198-34, 
residente e domiciliado na RE-CND Fazenda Santa Maria, 09, São Francisco, Cerquilho/SP; Diretor Superintendente: Nelson 
Pilon, brasileiro, casado, industrial, RG 5.722.030-X SSP/SP, CPF 405.370.808-72, residente e domiciliado na RA-CND 
Fazenda Santa Maria, 20, São Francisco, Cerquilho/SP; Diretor Administrativo-Financeiro: Mário Nirceu Pilon, brasileiro, 
casado, industrial, RG 5.091.402-9 SSP/SP, CPF 835.132.998-34, residente e domiciliado na RH-CND Fazenda Santa Maria, 
0, C1, São Francisco, Cerquilho/SP, e Diretor Industrial: Otavio Pilon Filho, brasileiro, casado, industrial, RG 5.722.011-6 
SSP/SP, CPF 002.988.668-62, residente e domiciliado na RA-CND Fazenda Santa Maria, 22, São Francisco, Cerquilho/SP. 
Prosseguindo foi fixado a remuneração mensal dos Diretores e a cédula de presença dos Conselheiros nas Reuniões para o 
período de maio/2017 a abril/2018: Para Presidente, até 75 salários mínimos mensais, para os Diretores Superintendente, 
Administrativo-Financeiro e Industrial, até 65 salários mínimos mensais, para os Conselheiros, 1 salário mínimo por reunião. 
Todas as aprovações foram feitas por unanimidade dos senhores conselheiros. Declaração de Desimpedimento: Os 
senhores Diretores reeleitos, que estavam todos presentes, declaram expressamente sob as penas da Lei, que não estão 
incursos em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. As declarações assinadas por 
todos os diretores reeleitos, foram apresentadas e encontram-se arquivada na sede da empresa. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente declarou encerrada a reunião da qual se lavrou esta Ata que foi achada conforme e vai assinada pelos 
presentes e por mim, secretário "ad-hoc" designado pelo Presidente. Cerquilho, 07/04/2017. (aa) José Pilon - Presidente; 
Mário Nirceu Pilon - Secretário; Joana Grando Pilon, Paulo Roberto Pilon, Valmir Pilon, Valdemir Pilon e Norberto Vieira da 
Cruz Filho. A presente ata é cópia fiel extraída do livro de Atas do Conselho de Administração de J. Pilon S/A Açúcar e 
Álcool - José Pilon - Presidente. JUCESP nº 207.398/17-3 em 09/05/2017.

J.PILON S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL - CNPJ 47.254.396/0002-48 - NIRE 35.3.0010525.7 - Ata da Assembleia Geral 
Ordinária em 07/04/2017 - Data, hora e local: 07/04/2017, às 10hs, na Rua Professor Artur Ramos, 241, Conjunto 72, 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: José Pilon; Secretário: Mario Nirceu Pilon. Presenças: Acionistas repre-
sentando a maioria absoluta 88,48% do Capital Social com direito a voto, conforme assinaturas constantes no livro “Registro 
de Presença de Acionistas”, constatando-se, dessa forma, a existência de “quorum” para as deliberações que constam da 
Ordem do Dia: Publicações Prévias: a) Edital de Convocação publicado nos dias 23, 24 e 25/02/2017 respectivamente, no 
jornal “DOE-SP” páginas 233, 270 e 77 respectivamente, e nos dias 23, 24 e 25,26,27,28/02 e 01/03/2017 respectivamente, 
no jornal “O Dia” páginas 7, 8 e 6 respectivamente, além de convocação individual aos acionistas. b) Balanço Patrimonial, 
Demonstração de Resultado do Exercício e Relatório da Diretoria publicado no DOE-SP no dia 11/02/2017, página 3 e no 
jornal “O Dia” nos dias 11, 12 e 13/02/2017, página 05. Ordem do Dia: I - Ordinária: a) Apreciação e aprovação do 
Relatório de Administração, Balanço Geral, Demonstração do Resultado referente ao exercício encerrado em 31/12/2016. b) 
Destinação do resultado do exercício. c) Fixação do montante global da remuneração dos administradores para o período de 
maio/2017 a abril/2018. d) Eleição dos membros do Conselho de Administração; e e) Outros assuntos do interesse social. 
Deliberações: a) Foi aprovado por unanimidade dos senhores acionistas, com abstenção dos legalmente impedidos, o 1º 
item da Ordem do Dia, ou seja, aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demonstração do Resultado do exercício 
encerrado em 31/12/2016. b) Foi aprovado por unanimidade dos senhores acionistas, o 2º item da Ordem do Dia, ou seja, a 
destinação do resultado do exercício, lucro no valor de R$ 20.628.267,50, permanecer na conta de reservas de lucros. Não 
houve destinação para a reserva legal, pois no ano de 2016, foi atingido o limite de 20% do capital social, conforme Artigo 
193 da Lei 6.404/1976. c) Foi aprovado por unanimidade dos senhores acionistas, o 3º item da Ordem do Dia, ou seja, a fixa-
ção da remuneração global dos administradores em até 4.000 salários mínimos para o período de maio/2017 a abril/2018. d) 
Conselho de Administração: Foram reeleitos membros do Conselho de Administração: José Pilon, brasileiro, viúvo, industrial, 
RG 2.907.398-4 SSP/SP, CPF 017.812.198-34, residente e domiciliado na RE-CND Fazenda Santa Maria, 09, São Francisco, 
Cerquilho/SP; Mário Nirceu Pilon, brasileiro, casado, industrial, RG 5.091.402-9 SSP/SP, CPF 835.132.998-34, residente e 
domiciliado na RH-CND Fazenda Santa Maria, 0, C1, São Francisco, Cerquilho/SP; Valmir Pilon, brasileiro, casado, industrial, 
RG 6.832.300 SSP/SP, CPF 049.633.318-61, residente e domiciliado na Alameda Manacás, 267, Residencial Flamboyant, 
Cerquilho/SP; Joana Grando Pilon, brasileira, viúva, industrial, RG 7.206.304 SSP/SP, CPF 020.848.428-08, residente e do-
miciliada na Rua Engenheiro Urbano Pádua Araujo no. 134, apartamento 52, Cerquilho/SP; Paulo Roberto Pilon, brasileiro, 
casado, industrial, RG 19.180.277-3 SSP/SP, CPF 090.261.028-79, residente e domiciliado na Estrada Bairro Baronesa, 0 - FL 
81/88-47, Baronesa, Tietê/SP; Valdemir Pilon, brasileiro, casado, industrial, RG 5.944.818-0 SSP/SP, CPF 438.575.748-87, 
residente e domiciliado na RA-CND Fazenda Santa Maria, 23, São Francisco, Cerquilho/SP; e Norberto Vieira da Cruz 
Filho brasileiro, casado, economista, RG 18.109.033 SSP/SP, CPF 105.931.088-09, residente e domiciliado na Rua Dr. Soares 
Hungria, 330, Cerquilho/SP, o mandato do Conselho será até a data da AGO de 2020. e) Foi aprovado por unanimi-
dade dos senhores acionistas a distribuição de R$ 3.700.000,00, sendo R$ 957.817,92 referente ao Exercício de 2009 e R$ 
2.742.182,08 referente ao Exercício de 2010. Declaração de Desimpedimento: Os senhores membros do Conselho de 
Administração reeleitos, que estavam todos presentes, declaram expressamente sob as penas da Lei, que não estão incursos 
em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. As declarações assinadas por todos os 
conselheiros reeleitos, foram apresentadas e encontram-se arquivada na sede da empresa. Lavratura e Leitura da Ata: 
Lavrada e lida a presente Ata, foi ela aprovada por unanimidade pelos acionistas presentes. Cerquilho, 07/04/2017. As) José 
Pilon, Presidente da Mesa, Mario Nirceu Pilon, Secretário da Mesa. Acionistas:  as) V.R.P. Adm. e Agropecuária S/A, 
representada pelo Diretor Presidente Sr. Valentin Roque Pilon, Leomar Empreendimentos e Participações Ltda, repre-
sentada pelo sócio–administrador Sr. Leopoldo Pilon, Jgpilon Participações S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. 
Joana Grando Pilon, Crpilon Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Carlos Renato Gayotto Pilon, S.
Pilon Participações S/A, representada pelo Diretor Vice-Presidente Sr. Paulo Roberto Pilon, Marisa Pilon Spezzotto, Cláudia 
Regina Gayotto Pilon, Mlgpilon Participações S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Maria Ligia Gayotto Pilon, 
Npilon Participações S/A representada pelo Diretor Presidente Sr. Nelson Pilon, Valmir Pilon, Pcpilon Participações 
S/A, representada pela Diretora Presidente Sra. Ana Lúcia Corradi Mazzer, Nirceu Pilon Participações S/A, representada 
pelo Diretor Presidente Sr. Mário Nirceu Pilon, Brenda Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Valdemir 
Pilon, O.P.F. Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Otávio Pilon Filho, J.Helena - Participações S/A, 
representada pelo Diretor Presidente Sr. José Pilon, Lucila Pilon Arraval, Norberto Vieira da Cruz Filho, Vieira da Cruz e Pilon 
Participações S/A, representada pelo Diretor Presidente Sr. Norberto Vieira da Cruz Filho, Glpilon Participações S/A, 
representada pela Diretora Presidente Sra. Gercina Luvizotto Pilon. A presente Ata é cópia fiel extraída do Livro de Atas de 
Assembleias Gerais de J. Pilon S/A Açúcar e Álcool. Jose Pilon - Presidente da Mesa; Mario Nirceu Pilon - Secretario 
da Mesa. JUCESP nº 207.397/17-0 em 09/05/2017.

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 - NIRE nº 35.300.173.767

Ata da Assembleia Geral Ordinária em 27 de Abril de 2017.
Data, Hora e Local: Aos 27.04.2017, às 16hs, na sede social na Rua da Bica, 234 - Freguesia do Ó - São Paulo/SP CEP 
02925-000. Presença: Acionista JHG Telecom Participações Ltda., detentora da totalidade das ações ordinárias 
de votos representados por Geraldo Antonio de Oliveira Marques e Jose Humberto Silveira e os demais acionistas 
preferenciais, sem direito a voto, conforme se verifi cou pelas assinaturas constante no livro de presença de acionista. 
Convocação: conforme artigo 124, da lei 6.404/76, alterado pela lei 10.303/01, convocação e aviso aos acionistas 
artigo 133, publicada no DOESP e Jornal O Dia SP nos dias 17,18 e 21.03.2017; artigo 134, - Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras foram Publicadas no DOESP e Jornal O Dia no dia 19.04.2017. Mesa diretora dos 
trabalhos: Presidente - Geraldo Antonio de Oliveira Marques, Secretário - Hisayuki Tati. Ordem do Dia: a) Exame e 
discussão do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício social Encerrado em 31.12.2016 e 
destinação do Lucro do Período; b) Distribuição de Dividendos; c) Outros assuntos de interesse. Deliberações: a) 
Colocada em votação à aprovação do Balanço Patrimonial e o Relatório das Demonstrações Financeiras de 31.12.2016, 
discutida e aprovada, b) sendo deliberado que, do lucro líquido faça, a distribuição de dividendo de R$ 1.761.223,00 
em 7 prestações mensais, de R$ 251.603,29 a partir de 30.06.2017 (de conformidade com o recebimento das faturas 
de prestação de serviços) e o saldo permaneça em reserva de lucros; c) Outros assuntos de interesse; (Eleição da 
Diretoria, Fixação de Honorários): deliberou-se por maioria, reeleger, para um mandato de 3 anos, com início em 
01.06.2017, até 31.05.2020, (i) para o cargo de Diretor Presidente o Sr. Geraldo Antonio de Oliveira Marques, 
brasileiro, viúvo, engenheiro, RG 11.815.820-X (SSP/SP), CPMF/MF nº 189.043.196-68, residente e domiciliado na 
Capital/SP, com escritório na Rua da Bica, 234 - Freguesia do Ó - CEP 02925-000 - SP; (ii) para o cargo de Diretor Vice 
Presidente, o Sr. Jose Humberto Silveira, brasileiro, casado, engenheiro, RG 18.500.308 (SSP/SP), CPF/MF nº 
665.264.938-15, residente e domiciliado na Capital/SP, com escritório na Rua da Bica, 234 - Freguesia do Ó CEP 02925-
000 SP/SP. Os membros da Diretoria assinaram o termo de posse no livro competente. Os diretores eleitos declaram 
não estar incursos em qualquer dos crimes, ou outras restrições legais, que os impeça, de exercer os cargos para o qual 
foram eleitos. Declaração de Desimpedimento arquivada na Sede da Companhia. Deliberou-se por maioria, manter a 
remuneração total conforme defi nida na AGE de 30/04/2014.  Conclusão: As deliberações foram tomadas por 
unanimidade, e como nada mais houvesse a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para que fosse lavrada a 
Ata que lida aprovada e assinada pelo presidente e secretário e demais acionistas presentes; JHG Telecom Participações 
Ltda. Ass. Jose Humberto Silveira, e Geraldo Antonio de Oliveira Marques, - São Paulo, 27.04.2017. A presente é cópia 
fi el da ata que foi lavrada em livro próprio. Geraldo Antonio de Oliveira Marques - Presidente da Mesa, 
Hisayuki Tati - Secretário. JHG Telecom Participações Ltda - Jose Humberto Silveira - Geraldo Antonio 
de Oliveira Marques. JUCESP 215.972/17-0 em 11.05.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

MITSUI RAIL CAPITAL PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF 06.965.423/0001-22 - NIRE 35.219.285.704

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Maio de 2017.
Data, Hora: Em 09/05/2017, às 08h30. Local: Sede social da sociedade empresária, localizada na 
Cidade de SP/SP, na Rua Frei Caneca, 1.380, 2º Andar, Conjunto 21, Bairro Consolação, CEP 01307-
002. Composição da Mesa: Junji Hara, Presidente. Regina Celi Gomes Jardón, Secretária. Presença: 
(a) Mitsui & Co. Ltd. sociedade devidamente constituí da e existente de acordo com as Leis do Japão, 
com sede em 1-3, Marunouchi 1-Chome, Chiyoda-ku, Tóquio, Japão, CNPJ 05.466.338/0001-57, neste 
ato, representada pelo Sr. Junji Hara, japonês, casado, do comércio, RNE G020000-8, CGPI/DIREX/
DPF, CPF 237.071.878-10, domiciliado na Cidade de SP/SP, na Rua Frei Caneca, 1.380, 2º andar, 
conjunto 21, Bairro Consolação, CEP 01307-002; e (b) Mitsui & Co. (Brasil) S.A., Sociedade por Ações, 
com sede na Cidade de SP/SP, na Avenida Paulista, 1.842, 23º andar, Torre Norte, Bairro Bela Vista, CEP 
01310-200, CNPJ 61.139.697/0001-70, neste ato, representada pelo Sr. Ken Itabashi, japonês, casado, 
do comércio, RNE G135184-8, CGPI/DIREX/DPF, CPF 237.929.128-48, domiciliado na Cidade de SP/
SP, na Avenida Paulista, 1842, 23º andar, Torre Norte, Bairro Bela Vista, CEP 01310-200; sócias 
representando a totalidade do capital social da Mitsui Rail Capital Participações Ltda., Sociedade 
Limitada, com sede na Cidade de SP/SP, na Rua Frei Caneca, 1.380, 2º Andar, Conjunto 21, Bairro 
Consolação, CEP 01307-002, CNPJ 06.965.423/0001-22, doravante referida como “Sociedade”. 
Convocação: dispensadas as formalidades de convocação, conforme facultado pelo artigo 1.072, §2º do 
Código Civil c/c cláusula 8ª do Contrato Social. Ordem do dia: (i) aprovar a alteração de endereço da 
sede da Sociedade; (ii) deliberar sobre a redução de capital da Sociedade, uma vez que este se tornou 
excessivo em relação ao seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil; (iii) alterar o 
Contrato Social; e (iv) consolidar o Contrato Social. Deliberações: Declarada aberta a sessão, o 
Presidente iniciou os trabalhos e colocou em discussão os assuntos previstos na ordem do dia. 
Na sequência, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições, foram aprovadas por unanimidade de 
votos: (i) a alteração de endereço da sede da Sociedade, da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Frei Caneca, nº 1380, 2º andar, Conjunto 21, Bairro Consolação, CEP 01307-002, para a Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2028, 14º andar, Conjunto 141, Bairro 
Cerqueira Cesar, CEP 01310-200; (ii) a redução do capital social da Sociedade, haja vista que foi 
verificado que este se tornou excessivo em relação ao seu objeto social (artigo 1.082, II do Código Civil), 
resolvendo-se, portanto, reduzir o capital social da sociedade de R$ 338.147.535,00 (trezentos e trinta e 
oito milhões, cento e quarenta e sete mil e quinhentos e trinta e cinco reais) para R$ 279.648.156,00 
(duzentos e setenta e nove milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e cento e cinquenta e seis reais), 
com uma redução no valor de R$ 58.499.379,00 (cinquenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e 
nove mil e trezentos e setenta e nove reais), mediante o cancelamento de 58.499.379 (cinquenta e oito 
milhões, quatrocentas e noventa e nove mil e trezentas e setenta e nove) quotas representativas do 
capital social da Sociedade que será, inclusive, sucedida das publicações previstas no artigo 1084, 
parágrafo 1º, do Código Civil; (iii) em função da redução do capital social da Sociedade, as sócias 
resolvem pela 47ª Alteração do Contrato Social, após o transcurso do prazo de 90 dias da publicação da 
presente Ata de Reunião; e (iv) por fim, as sócias, desde já, aprovam a Consolidação do Contrato Social. 
Encerramento da reunião, lavratura e leitura da ata: nada mais havendo a ser tratado, ofereceu-se a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
suspendendo-se a sessão para que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida e aprovada em sua 
integralidade, foi assinada pela totalidade dos sócios da sociedade, por mim Secretária e pelo Presidente. 
São Paulo-SP, 09/05/2017. Junji Hara - Presidente. Regina Celi Gomes Jardón - Secretária. Mitsui & 
Co. Ltd.  - P. Junji Hara, Mitsui & Co. (Brasil) S.A. P. Ken Itabashi.

Edital de citação – prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo
nº   0003781-07.2012.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Civel, Estado de São Paulo, Doutor(a) Letícia Fraga Benitez,
na forma da lei, etc. Faz Saber a(o) Espólios de Oswaldo Scatena e Flórida Pereira Lima
Scatena, rep. pelo inv. Paulo Scatena e Gilma Viana Scatena, Octávio Antonio Scatena e
Elza Barreiro da Fonseca, José Henrique Craveiro e Sebastiana Simplicio Craveiro, José
Spinosa Neto ou Jose Spinoza Neto e Candida da Silva Spinosa, João Coltacci Filho e
Maria Colomba Di Santo Coltacci , Maria de Lourdes Felix Perassolo e Eduardo Perassolo,
Archimedes Scatena, Jayme Scatena, Antonio Maton Cassila, Prefeitura de São Paulo,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
e/ou sucessores, que Fernando Augusto da Silva e Candida de Jesus dos Santos Silva,
ajuizou(aram) ação de Usucapião, visando a titularidade de domínio sobre o Imóvel
localizado, na Avenida dos Pequis, nº 234, lote  53, da quadra 36, Jardim Vila Formosa,
São Paulo-SP. alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias.Não sendo contestada a ação o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                              13 e 16/05

Edital de Citação com o Prazo de 20 dias. Processo nº 1018483-29.2015.8.26.0554. O
MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP, Dr. Marcio
Bonetti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Suelen Fabiana Siqueira de Melo, CPF:
351.264.088-52, que Fundação São Paulo ajuizou ação MONITORIA objetivando a cobrança
da quantia de R$ 64.307,93 (setembro/2015), corrigida pela tabela Prática Para Calculo
de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais decorrente do Contrato de Outorga de
Bolsas Restituíveis, conforme documentos anexos aos autos. Encontrando-se a ré em
lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da publicação deste edital, apresente reposta.
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo.  /   /2017. 16 e 17/05.

ELVIO PEDRO FOLLONI, OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER que, em virtude do
requerimento datado de05 de abril de 2017por parte do BANCO
BRADESCO S.A., com sede na Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, na
cidade de Osasco/SP, fica INTIMADO, ELIAS JORGE SLEIMAN,
brasileiro, solteiro, maior, comerciante, RG nº 13.030.803-SSP/SP, CPF/
MF sob nº 022.958.798-41,a efetuar neste Oficial de Registro de
Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta
Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$44.690,46 com
os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado
sob nº 9 na matrícula nº.143.211, referentes à aquisição de um
apartamento sob nº 132, localizado nos 13º pavimento do Edifício Saint
Louis (edifício 1), integrante do empreendimento denominado New
Orleans Gardens, situado na Rua Bueno de Andrade, nº 769, no 12º
Subdistrito – Cambuci. O pagamento será efetuado no prazo de 15
dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago a importância
devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da
impossibilidade de localização pessoal do destinatário em tentativas
efetuadas pelo 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São
Paulo e judicialmente através do processo 1002368-63.2017.8.26.0100
em curso na 12ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, é feita a
intimação do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo,
24 de abril de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva. Oficial
Substituta, a digitei, conferiu e assina.          16, 17 e 18/05/17

ELVIO PEDRO FOLLONI, OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER que, em virtude do
requerimento datado de xx de março de 2017por parte da RB CAPITAL
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Amauri, nº 255,
5º andar - parte, na cidade de São Paulo/SP, fica INTIMADO,
FRANCISCO DOMINGOS DAS CHAGAS, brasileiro, solteiro, maior,
vendedor, CNH nº 886977514-DETRAN/SP, CPF/MF sob nº
006.163.538-39,a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida
Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00
às 16:00 horas, o pagamento de R$33.533,76, com os encargos previstos
em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 3 na matrícula
nº.115.715, referentes à aquisição de um imóvel, situado à Rua Solemar,
nº 28A, no 18º Subdistrito – Ipiranga. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é feita a intimação
do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 05 de abril
de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva.Oficial Substituta, a
digitei, conferi e assino.  16, 17 e 18/05/17

Intimação-Prazo dias-Proc. 0187023-37.2010.8.26.0100 (583.00.2010.187023). A Dra.
Adriana Bertier Benedito, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz
Saber a Marcelo de Seixas Gonçalves, Celso de Seixas Gonçalves e Renato de Seixas
Gonçalves, que Jacqueline José de Barros Leite, ajuizou uma Ação com Procedimento
Comum, contra Adriano de Oliveira Rodrigues, Leonel Francisco Matos, Espólio de
Nelson de Seixas Gonçalves, Danilo Jemciugovas, Idília Candido Afonso Gonçalves e
Nelson de Seixas Gonçalves Júnior, objetivando rescindir o Contrato Particular celebrado
entre as partes em 27.03.2010, referente ao estabelecimento comercial Pimenta Comari
Bar e Grill Ltda-ME, CNPJ 07.354.539/0001-98, que atua sob nome fantasia de Bar Dedo
de Moça, consolidando a posse nas mãos da autora, condenado os réus ao pagamento de
indenização por perdas e danos, no valor a ser arbitrato, bem como a custas, honorários
e demais cominações. Às fls. 556/561 dos autos, foi deferida a substituição processual do
coexecutado Nelson pelos herdeiros necessários. Estando os herdeiros supra em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, habilitem-se nos autos, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de abril de 2017.                 B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1127146-76.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Sidney da Silva Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Buffet Casa D’Oro
Ltda, CNPJ 17.567.012/0001-03 na pessoa de seu representante Marcelo Rotta, CPF
007.337.858-59, Renata Marques Constantino,, CPF 320.206.028-73, Jefferson Ricardo
Guedes, CPF 148.282.158-32, que lhe foi proposta uma ação Declaratória Rescisão
Contratual c.c. Indenização Por Danos Materiais c.c. Indenização Por Danos Morais c.c.
Antecipação de Tutela, com Procedimento Comum, objetivando seja decretada a rescisão
do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes em 26.08.2015; A confirmação
da tutela antecipada, expedindo-se mandado de levantamento a favor da Requerente,
decorrente dos danos materiais sofridos, condenando-se os requeridos ao pagamento da
atualização de tais valores ou que sejam condenados ao pagamento de indenização no
valor de R$ 27.475,00 (dez/2015), referente à contratação de empresa diversa; R$ 10.000,00,
referente a indenização por danos morais, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Sendo indeferida a antecipação da tutela. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de abril de 2017                                                     B 16 e 17/05

INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS Cumprimento de Sentença (1008720-08.2015.8.26.0100/
01). O Doutor Antônio Carlos de Figueiredo Negreiros, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível Foro Central Cível. FAZ SABER a Eduarda Letícia Franco, CPF 360.285.484-47,
que nos autos da Ação Monitória, requerida por AMC Serviços Educacionais Ltda,
convertido em mandado de citação em execução, para cobrança de R$16.050,74 (12/12/
2016). Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena de não
o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução,
podendo no prazo de 15 dias oferecerem impugnação. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 22/03/2.017  B 16 e 17/05
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São Paulo, terça-feira, 16 de maio de 2017Página 12 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados CLARA SERRA COSTA CPF/MF Nº 793.665.038-
53 e OSWALDO COSTA CPF Nº 141.195.448-34 (espólio), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial, requerida por VERONICA ALICE GEOCZE, CNPJ nº 894.599.628-15. Processo nº
0160757-13.2010.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na
forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009,
através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro
Oficial Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro, Jucesp nº 191, no dia 23/05/2017, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se
estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 26/05/2017, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais
der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não
havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará
no dia 19/06/2017, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais
der, não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os
executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES
DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão
ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos
por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana
na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24
horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. DA
COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser
paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz.
IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO:
Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro
sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão
a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos
os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial
conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso
do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a
comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar,
Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. IMÓVEL: LOTE
ÚNICO: Um terreno com frente para a rua  Quintino Bocaiuva, 46, na cidade de Botucatu, SP, 1ª Subdistrito
de Botucatu, medindo 11,00 m de frente por 44,50 m da frente aos fundos, dividindo pelos lados, com Joaquim
dos Santos, Gregório Farile, Giacomo Forti e Maximilia Fraile e pelo fundo com Francisco Franelli. Referido
imóvel encontra-se devidamente matriculado no 2º CRI de Botucatu/SP sob matrícula nº 40.834 e cadastrado
junto a municipalidade sobº contribuinte nº 03.0004.0021. Segundo laudo de avaliação sobre o terreno
encontra-se edificado um imóvel residencial que encerra área de 228,35 m². VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$397.000,00 (trezentos e noventa e sete mil), conforme laudo de fls., constante dos autos, datado de fevereiro/
2014. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA abril/2017: R$501.915,00 (quinhentos e um mil,
novecentos e quinze reais). Obs.: Consta da R. 2 de referida matrícula a penhora exeqüenda. Conforme informação
constante dos autos, o débito perfazia o montante de R$ 246.141,39 (duzentos e quarenta e seis mil, cento e
quarenta e um reais e trinta e nove centavos) para agosto/16. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos
incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do
artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1007866-17.2015.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exeqüente: Ruscken Indústria e Comércio Ltda-EPP Executado: Bekum do Brasil
Industria e Comercio Ltda . EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007866-
17.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Bekum do Brasil
Industria e Comercio Ltda, Rua Ptolomeu, 493, Vila Socorro - CEP 04762-040, São Paulo-SP, CNPJ 46.271.870/
0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ruscken Indústria
e Comércio Ltda-EPP, objetivando a quantia de R$ 4.502,07, referente ao não pagamento das Notas Fiscais.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não
sendo contestada a ação, a empresa executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2017. 16 e 17/05

Edital de Citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1020265-97.2014.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a(o) MARICLEIA BISPO DOS SANTOS, CPF 268.500.358-43, RG 29218929-1, de cor Branco, Solteira, 
Brasileiro, Estudante, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ZKG9 SOLUÇOES EMPRESA-
RIAIS S/C LTDA, alegando em síntese: A autora é detentora dos créditos de Secid-Sociedade Educacional Cidade de São 
Paulo-Ltda, e nessa condição, recebeu o crédito do réu, oriunda da prestação de serviços educacionais prestados ao réu 
que, após ter ele se submetido ao competente exame vestibular, firmou contrato de prestação de serviços educacionais e 
recebeu o CA nº1918133-0 em 2010, não tendo realizado os pagamentos dos meses de Março, Abril, Maio e Junho. Tendo 
o autor pedindo a procedência total da ação, com a condenação do réu ao pagamento das prestações, com juros e correção 
monetária, custas e honorários advocatícios. Dando se à causa o valor de R$3.548,45. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS 

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
CAPÃO BONITO, SP NO DIA (24/03/1962), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE AMBROSIO LUCIO DE OLIVEIRA E DE CLEMENTINA PAULINA DE OLIVEIRA. MARIA LUCIA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM POCONÉ, MT NO DIA (25/
11/1954), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA JOSÉ DA SILVA. 

ANDRÉ CONDE CASELLI, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM RIO DE JANEIRO NO DIA (09/02/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE BENEDITO DONATO CASELLI JUNIOR E DE SANDRA MONAYAR CONDE CASELLI. GABRIELA
SOLONCA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RADIALISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/01/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VLADIMIR
SOPATA RODRIGUES E DE VERA SOLONCA RODRIGUES.

FELIPE DO LAGO RUGANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM CAMPESTRE, MG NO DIA (19/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FABIO BORGES RUGANI E DE VALDETE APARECIDA DO LAGO RUGANI.
ALINE BOAVENTURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO
CAETANO DO SUL, SP NO DIA (26/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PAULO ROBERTO BOAVENTURA E DE REGINA PINHEIRO BOAVENTURA.

ALEXANDRE BOR HO LIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM LONDRINA, PR NO DIA (25/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
LIN BAO HUEI E DE WU MEI LING. XIA NIU, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA,
NASCIDA EM XIAN, PROVÍNCIA DE SHANXI, CHINA NO DIA (10/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GANG HE E DE FANG NIU.

ANDERSON MONTEIRO ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE CLEIDERSON EGIDIO ROCHA E DE LUCINEIDE MARIA MONTEIRO. PRISCILA LUCIA PINTO
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (14/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ VITORIO DA
SILVA E DE MARIA LUCIA PINTO DA SILVA.

LUCAS AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (19/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JÚLIO CESAR MEDEIROS COSTA E DE ALCÍLIA AFONSO DE
ALBUQUERQUE COSTA. DANIELA BONADIMAN BASSINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
JORNALISTA, NASCIDA EM VITÓRIA, ES NO DIA (18/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ARISTIDES BASSINI NETO E DE MARIA APARECIDA BONADIMAN BASSINI. 

MARCELO LOTITO SIUFI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AGENTE DE VIAGENS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE AMERICO SIUFI E DE LUCIA LOTITO SIUFI. SILVANA ALVES SANTANA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1977), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVINHO ALVES SANTANA E DE MARIA MADALENA
SANTANA.

EDIVALDO JUSTINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM SOLÂNEA,
PB NO DIA (12/09/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO JUSTINO
DA SILVA E DE LUISA FERNANDES DA SILVA. MARIA ÂNGELA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM CAETÉS, PE NO DIA (20/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CÍCERO OLEGÁRIO PEREIRA E DE MARIA FRANCISCA FILHA. 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014088-08.2014.8.26.0011 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A Requerido: Karine da Silva Lima EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1014088-08.2014.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Karine da Silva Lima, CPF 418.485.368-44, RG 491050264, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A, alegando em síntese: Busca e apreensão do veículo marca FIAT, modelo Palio 1.0, ano/
modelo 2004/2004, cor cinza, de placas DBL3434, chassi nº 9BD17146742400528, dado em garantia de
alienação fiduciária no Contrato de Financiamento nº 20020475728, pelo inadimplemento da requerida a partir
de agosto de 2014. Valor do débito é de R$ 7.930,34. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05
de maio de 2017. 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1027658-54.2015.8.26.0002Classe: Assunto:Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Alienação FiduciáriaRequerente:AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/ARequerido:Caio Martins DutraEDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS.PROCESSO Nº 1027658-54.2015.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Jamil Nakad Junior, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) CAIO MARTINS DUTRA (RG nº. 49401567 e CPF nº. 377.528.428-18) que Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, relativo a um AUTOMÓVEL:
“marca: HONDA - modelo: CIVIC SED LXS - Ano: 2009 - Cor: CINZA - Combustível: GASOLINA - Placa:
EEX7626 - chassi: 93HFA6630AZ211377”, alienado fiduciariamente. Apreendido o bem, e estando o réu, em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer
a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio
do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias,
após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio
de 2017. 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0129713-39.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Realmente Varejão de
Carnes Ltda - Epp, CNPJ 02.158.998/0001-82, na pessoa de seu representante legal, que
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma ação de cobrança,
processada sob o rito comum, de R$ 38.796,03 (02/2011), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Loreto, 529, Jardim Santo André, Santo André - SP. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

B 16 e 17/05

Citação - Prazo 30 dias - Processo 0008782-33.2013.8.26.0004. A Dra. Adriana Genin
Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz Saber a
Comercio de Cereais Topmais Ltda, CNPJ 14.875.064/0001-40, na pessoa de seu
representante legal, que Banco Santander (Brasil) S.A, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 116.769,10 (04/2013), acrescidos de juros e correção
monetária; referente ao saldo devedor do Contrato de desconto de cheques de nº 900131003,
operação 0005009160581001694. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido, com isenção das custas e honorários advocatícios (Art. 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.   B 16 e 17/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0103378-80.2011.8.26.0100 (583.00.2011.103378).
O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz de Direito da 34ª Vara Cível - Foro Central,
na forma da Lei. Faz Saber a Danielle Gonçalves, CPF 303.586.338-50, que Banco Bradesco
S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 130.138,59
(06/2013), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 175.436.873.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.         B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018124-48.2011.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) José de Freitas, de qualificação ignorada, cedente dos direitos de promitente
comprador, que os Espólio de José Pinto de Lima e de Vitalina Ressurreição de Lima,
ajuizaram uma ação de Adjudicação Compulsória, procedimento Comum, tendo como
corré Fátima Maria Susan de Oliveira e outros, objetivando que os réus outorguem aos
autores a escritura definitiva de venda e compra do lote de terreno nº 18, situado na Rua
Seis, quadra M, Vila Benevente, São Paulo, matrícula nº 118.315, do 3º Cartório de Registro
de Imóveis de São Paulo, sob pena de adjudicação compulsória. E encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2017.                         B 16 e 17/05

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0032565-04.2013.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maricy Maraldi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) SÃO PAULO OBRAS - SPOBRAS
E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO-PMSP movem uma Desapropriação
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Miguel de Deus Rodrigues e Maria da Glória
Chaves Rodrigues, objetivando a desapropriação da área de 187,50m² (terreno e
benfeitorias), individualizada na planta expropriatória P-31.933-A1 concernente à totalidade
do imóvel situado na Avenida Túlio Teodoro de Campos, nº 25, Campo Belo Jabaquara,
CEP: 04360-040, nesta Capital, Contribuinte nº 089.576.0021-3, declarada de UTILIDADE
PÚBLICA por meio dos decretos nºs 51.037/09 e 52.862/11, para o melhoramento
“Prolongamento da Avenida Jornalista Roberto Marinho - Parque Linear”. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2017.         B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000609-89.2016.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Thom Comércio e Decorações Ltda, São Paulo-SP, CNPJ 57.213.159/0001-
01, que lhe foi proposta uma ação de Consignação Em Pagamento por parte de Suely
Miranda, alegando em síntese: a autora reconhece junto ao réu a divida de R$ 1.420,00
representado por dois cheques de R$ 710,00 nº VA 000569 e VA 000568 que com juros
totaliza R$ 1.631,90., contudo não consegue pagar o réu. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de maio de 2017.          B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001459-52.2016.8.26.0004
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Silva Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Maria da
Glória Souza, CPF 085.648.638-80, que Sônia Aparecida de Souza, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 4.719,89 (10.01.2016), referente ao
débito do contrato de locação residencial do apartamento nº 36s, situado na Av. Santa
Mônica, 593, Bloco 6. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.          B 16 e 17/05

Processo 1058957-15.2016.8.26.0002 - Procedimento Comum - Espécies de Contratos
- Escola de Ensino Médio e Transporte de Alunos Pinheiro Ltda - Ana Clara Leite Gonçalves
- EDITAL DE CITAÇÃOProcesso Digital nº:1058957- 15.2016.8.26.0002Classe:
Assunto:Procedimento Comum - Espécies de ContratosRequerente:Escola de Ensino
Médio e Transporte de Alunos Pinheiro LtdaRequerido:Ana Clara Leite GonçalvesEDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1058957-15.2016.8.26.0002O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ana Clara
Leite Gonçalves, CPF 32.160.428-80, que Escola de Ensino Médio e Transporte de Alunos
Pinheiro Ltda, ajuizou uma Ação Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao
pagamento de R$ 2.701,72 (11/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente
ao débito do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais do Ano Letivo de 2011.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, sendo
nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril
de 2017          B 16 e 17/05

FOROS REGIONAIS VARAS CIVEIS IV-LAPA Intimação - Prazo 30 dias. Proc. 0108681-
48.2006.8.26.0004 (004.06.108681-3). O Dr. Júlio Cesar Silva de Mendonça Franco, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz Saber a Cimovel Comércio de
Veículos Ltda, CNPJ 68.445.675/0001-88, na pessoa de seu representante legal e a José
Molina Filho, CPF 041.602.188-30, Filomena Florio Molina, CPF 275.156.508-50 e José
Molina, CPF 080.817.358-87, que a Ação de Outros Feitos não Especificados, requerida
por Cristina Rodrigues Uchôa, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento
de R$ 430.132,00 (20.10.2016). Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, paguem o valor supra ou apresentem
bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%,
do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens
para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de março
de 2017.                               B 16 e 17/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1046637-95.2014.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu
e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Reporauto
Representação e Comércio de Auto Peças Ltda, CNPJ 01.054.290/0001- 19, na pessoa
de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento
de R$72.676,64 (01/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito
das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Estrada Doutor
Cícero Borges de Morais, nº 333, Vila Universal, Barueri-SP, Parceiro 0010010004 -
instalação MTE0004622. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                            B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085335-39.2015.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Guilherme Madeira Dezem, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) K.A.T.
COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E TECNOLÓGIA LTDA., CNPJ
10.568.295/0001-50, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de ATHENABANCO FOMENTO
MERCANTIL LTDA., para cobrança de R$ 98.454,69, referente ao débito atualizado das
duplicatas de nºs 51799.1, 51799.2 e 51797.3, acrescido dos horários advocatícios.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo embargada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo,
aos 22 de março de 2017.                                                                                 B 16 e 17/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010543-
66.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Simone Gonçalves da Conceição, CPF 288.531.738-82 e Rogerio de
Souza Conceição, CPF 290.349.758-35, que a Ação de Procedimento Comum requerida
por Condomínio Residencial Villa Flora, foi julgada procedente, condenando os réus ao
pagamento de R$ 5.769,06 (04/2017), bem como ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se
o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra ou
apresentem bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de maio de 2017.  B 16 e 17/05

Intimação - Prazo 20 dias - Processo nº 4003127-88.2013.8.26.0011. O Dr. Régis Rodrigues
Bonvicino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber a
Copo a Copo Bar e Lanches Ltda. Med, CNPJ 54.447.057/0001-62, na pessoa de seu
representante legal e a Enésio Pereira Amâncio, CPF 540.314.277-00 e 030.666.108-02
Eliete Maria Amâncio, CPF 030.666.108-02, que nos autos da Ação Monitória, requerida
por Itaú Unibanco S/A, foi convertido o mandado de citação em execução, para cobrança
de R$ 54.638,47 (01/2017). Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra ou apresentem
bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%,
do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens
para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecerem impugnação, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). São
Paulo, 26.04.2017.  B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011021-53.2012.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Lizianne Marques Curto, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) July Paes
Alimentação São Paulo e a Grêmio Recreativo Soci de São Paulo, ambas de qualificação
ignorada, tendo como corréu Banco Itaucard S/A, que Ana Maria Matteucci lhes ajuizou
ação declaratória de inexigibilidade de débito e de inexistência de relação comercial c.c
indenização por danos morais e c.c pedido liminar, pelo procedimento comum, alegando
em síntese ser detentora de cartão de crédito junto a Instituição financeira corré, tendo
este sido extraviado em uma compra e percebido pela autora apenas no dia seguinte em
31/10/2011. Informa que comunicou a instituição financeira sobre o ocorrido. Entretanto,
mesmo após os procedimentos adotados, foi vítima de compras e tentativas de compras
fraudulentas junto aos estabelecimentos corréus.Requereu a antecipação dos efeitos da
tutela com o fim de suspender as cobranças indevidas, bem como indenização por dano
moral, atribuíndo-se à causa o valor de R$ 11.723,25. Esgotados os meios para citação
pessoal, e, estando os corréus em local incerto e/ou não sabido, foi deferido a citação
editalícia para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, os corréus serão considerados reveis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS.                                                                                                        B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010341-65.2014.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Cristina Aparecida Faceira Medina Mogioni, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, notadamente YANG TINGCONG que neste juízo de direito da 3ª Vara
Cível e respectivo cartório foi proposta pelo ITAU UNIBANCO S/A, AÇÃO DE COBRANÇA,
objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 73.077,32 (Setenta e três mil setenta e sete
reais e trinta e dois centavos), referente a empréstimo contraído espontaneamente,
denominado CREDIARIO AUTOMATICO PA - contrato nº 1002736799 (operação 46513/
000001002736799), celebrado em 28/05/2013, utilizado e não pago pela requerida. Estando
a parte requerida em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo supra, proceder o pagamento, ou apresentar
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
na inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de julho de 2016.  B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1000514-33.2014.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) EDSON JOSÉ DA CRUZ, CPF 142.159.238-08, Solteiro, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de CARMEM MIRANDA SOUZA DE OLIVEIRA,
objetivando o recebimento de R$ 44.588,06 (janeiro/2014), acrescidos de juros e correção
monetária; representados pelos cheques emitidos pelo requerido contra o Banco Citibank,
cheques nºs: 000161, 000162, 000163 e 000164, conta corrente nº 30769256, Agência
0086. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o
tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, sendo advertidos de que será nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de março de 2017.          B 16 e 17/05

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037954-29.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr(a).Anderson Suzuki,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Ana 
Catarina Flaitt La Laina,Rua Jose de Ibarra,165,Apto 01,Parque Mandaqui-CEP 02421-040, São Paulo-SP, CPF 279.228.838-89, 
Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Associação Protetora da Infância - Província de São Paulo, 
objetivando receber a quantia de R$ 1.098,03 (agosto/2013), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais nº 
03/0137/2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que,no prazo de 15dias,efetue o pagamento da quantia especificada acima devidamente atuali-
zada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5%do valor da causa,ou apresente embargos ao 
mandado monitório,nos termos do artigo 701 do CPC,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.Não sendo contesta-
da a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2017.                     [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1007969-23.2013.8.26.0704 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara 
Cível,do Foro Regional XV-Butantã,Estado de São Paulo,Dr(a).Monica Lima Pereira,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Fábio 
Vasconcelos CPF038.613.598-39,que Viscofan do Brasil Soc.Comercial e Ind.Ltda,ajuizou ação de obrigação de fazer procedimen- 
to comum,objetivando seja julgada procedente,obrigando o requerido a transferir o veículo I/VW Passat,Variant V-6, 2003/2004, 
verde,gasolina,placa DML-4611, chassi WVWKD23B44E214732 e RENAVAM 00822473275 no prazo de 30 dias, condenando o 
réu ao pagamento de R$4.168,03 pelos danos materiais,bem como aos danos morais,além de multa diária no valor de R$ 100,00 
pelo não cumprimento da obrigação,e o pagamento do IPVA,DPVAT,licenciamento e mulas posterior,condenando ainda ao paga-
mento do valor correspondente a importância da venda do veículo, bem como às custas e despesas processuais e honorários 
advocatícios.Estando o réu em lugar ignorado,expede-se edital de citação para que no prazo de 15dias ofereça contestação, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2016.                   [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008030-48.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Cesar Miranda Junior, Capitao Luis Ramos, CPF 089.006.238-26, RG 16668205, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum por parte de Colégio Dominante Ltda Me, alegando em síntese: inadimplemento do contrato 
firmado entre as partes, onde a autora se comprometia a prestar serviços educacionais, enquanto o réu a efetuar o pagamento 
das mensalidades. Narra a inicial que o réu deixou de efetuar o pagamento das mensalidades referentes aos meses de 
dezembro/2013 à dezembro/2014. Assim, o autor requer seja o réu condenado a pagar a quantia de R$ 12.779,27 (MAR/2016). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 11 de abril de 2017.[16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055222-42.2014.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi 
Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRÍADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
03.641.101/0001-30, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ELISABETE PIMENTEL 

compra e venda de unidade residencial n. 42, bloco D, do Residencial Metrópoles, a ser construído na Av. José 
Lourenço, 500,Osasco- SP -se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2017 .                   [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1098903-93.2013.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga 
Benitez,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Rosa Brunrad Quilici,espolio de Gino Quilici, Amilca da Costa Luis,José 
Lima do Nascimento,Marina Bezerra do Nascimento,Nelson Ribeiro,Celso Mendes de Oliveira,Lusia Conceição de Barros 
Oliveira, Oscar Mendes de Oliveira, Aparecida Donizete Pedrineli de Oliveira, Elza de Oliveira Dias, Geraldo Gonçalves Dias, Kelli 
Cristina Mendes Silva,Celso Mendes de Oliveira Filho,Liliam de Fátima Mendes Faria,réus ausentes,incertos,desconhecidos, 
eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores,que NELSON GERARD JÚNIOR ajuizou(ram) ação de USUCA-
PIÃO, visando requer-se a titularidade do imovel localizado na Rua Prof Aldo Locatelli, 403, Vl Zat, Sao Paulo/SP, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                     [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1107342-59.2014.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 11ªVara Cível,do 
Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Christopher Alexander Roisin,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) FRANCISCO 
EZUALDO MAFRA JUNIOR 39126879867,Rua Tabapua,474,2ºandar,Itaim Bibi-CEP 00453-300,São Paulo-SP,CNPJ 17.436.177/0001-
38, que lhe foi proposta uma ação de Cautelar Inominada de Sustação de Protesto e Declaratória de Anulação e Substituição de 
Títulos ao Portador por parte de IMPROVE CONSULTING INFORMATICA LTDA,alegando em síntese que seja declarada a nulidade 
do título indevidamente protestado,oficiando-se ao 3ºTPLT para o cancelamento definitivo,condenando a ré ao pagamento de inde- 
nização por danos morais,em dez vezes o valor do título,acrescido das custas e despesas processuais,e honorários advocatícios. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que,no prazo de 20dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo con- 
testada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2016.  [16,17] 

w
w

w
.j

o
rn

al
o

d
ia

sp
.c

o
m

.b
r

Ligue:
* 3258-1822

Jornal
O DIA SP

INSS retoma atendimentos
após parada por conta do

ciberataque
O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) já voltou a funcionar normal-

mente a partir de segunda-feira (15), e está orientando os usuários que estavam
com atendimento agendado para a última sexta-feira (12) – quando houve um
ciberataque que afetou computadores em diversas partes do mundo - a entrar
em contato pelo telefone 135 para receber as devidas orientações. A central de
atendimento também entrará em contato com os segurados. “O INSS ressalta
que o seu sistema não foi infectado, ou seja, os dados dos segurados em
arquivo estão resguardados. Apenas as informações salvas nas máquinas atin-
gidas foram criptografadas,” informou o órgão.

O ciberataque realizado na última sexta-feira (12) afetou empresas privadas e
instituições governamentais em diversas partes do mundo mas não trouxe preju-
ízos muito significativos ao Brasil. No INSS, onde computadores foram infectados
pelo vírus, o sistema está sendo reiniciado aos poucos, o que pode ocasionar
atrasos pontuais no atendimento das agências. Em alguns casos, os processos
estão sendo feitos manualmente, o que pode atrasar a fila de atendimento.

Prevenção
Algumas entidades, como o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS),

adotaram medidas de segurança para evitar que seus sistemas fossem atingi-
dos. “Todas as ações foram preventivas, nenhum sistema do ONS foi afetado.
Na própria sexta-feira (12), o site do ONS foi retirado do ar e o acesso à internet
foi bloqueado. Mas nossas atividades não foram interrompidas e a operação do
sistema elétrico transcorreu sem incidentes”, informou o órgão. Já no sábado
(13), às 13h40, o site do ONS voltou a funcionar normalmente.

A Petrobras também informou que, devido ao ataque global, bloqueou pre-
ventivamente algumas máquinas e reiniciou os seus  microcomputadores execu-
tando antivírus e atualizações do Windows, “Nesta segunda-feira, estão sendo
verificados computadores que não estavam em uso na sexta-feira e no fim de
semana. A companhia não teve nenhuma perda identificada até o momento”.

Dúvidas
Em todo caso, o ataque cibernético levantou algumas dúvidas sobre como

proteger  de hackers as máquinas conectadas à internet. Entre as medidas pre-
ventivas estão ter um backup (cópia de segurança) dos dados, manter sistemas
com suporte e atualização de segurança e não usar sistemas piratas, informou o
diretor da Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais, Evandro Lorens.

Segundo ele, entretanto, ninguém no mundo estava preparado para esse
ataque dos hackers, já que ele foi consequência de uma falha nos sistemas
operacionais Windows que não foi prevista. “Quando uma falha dessa é desco-
berta e usada antes de ser corrigida, o estrago é inevitável”, disse ele, explican-
do que esse problema específico já foi corrigido.

WannaCry
O ‘ransomware’ (tipo de ciberataque hacker que infecta os computadores e

depois cobra um resgate) WannaCry, que exigiu um pagamento na moeda digi-
tal ‘bitcoin’ para que o acesso aos computadores fosse recuperado, infectou
sistemas de informática em todo o mundo, inclusive no Brasil.

Lorens explica que o uso de sistemas piratas é ilegal e prejudicial, na medida
em que não oferece o suporte do fabricante. Então, mesmo que o usuário tives-
se o conhecimento da correção, não conseguiria baixar a atualização. Para ele, é
preciso estimular no Brasil o uso de sistemas originais.

O perito explica que estar com as atualizações de segurança da máquina em
dia é fundamental para corrigir falhas antigas, apesar de não evitar novas fa-
lhas. Por isso, é importante ter um backup testado das informações, para serem
reinstaladas após as atualizações.

Defesa cibernética
Para Evandro Lorens, esse tipo de ciberataque mostra a importância de o

Brasil desenvolver uma estrutura de defesa cibernética, a exemplo do que existe
em outros países, como o Reino Unido. “Diante de um fenômeno desse, houve
muitas reações dos órgãos de defesa cibernética. Aqui no Brasil, não se vê uma
postura oficial e governamental sobre o assunto, apenas ações isoladas e coope-
ração informal entre os atores”, disse, explicando que o Brasil possui apenas uma
estrutura “bem pequena” de defesa cibernética, que funciona dentro do Exército.

Segundo Lorens, ainda não existe nenhum chamado do governo ou da
Polícia Federal para que este ataque específico seja investigado pelos peritos.

Para a diretora-presidente do Serviço Federal de Processamento de Dados
(Serpro), Glória Guimarães, à medida que os sistemas de segurança vão se
sofisticando, os criminosos também vão. (Agencia Brasil)


